
MINISTÉRIO DA DEFESA

NLJP: 65323.00583EnO22-14

ASSUNTO

hocesso Adm inistrativo Pregão

Eletrônico SRP

Nr ................0E11022

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO I'E INT'AI{TARIA DE SELVA

(4' ComPonhir de FÍonteirs/195O
(BATALHÁO PLÁCDO DE CASTRO)

ÁilO:2022s AO: SALC

INTERESSADO: COMANDO DE FRONTEIRA ACRE / 4" BATALHÃO DE INFANTARIA

DE SELVA

ASSUNTO: Processo Licitatório Modal idade Pregão Eletrônico (SRP) Nr 08/2022

OBJETO: Aouisicão de Gás Liquefeito de Petróleo íGLP)'

PREGOEIRO DESIGNADO: l" Sgt ALEXANDRO GRANDO, conforme BI 137, de 2210712022,

do Cmdo de Fron AC/4"BIS em anexo

MOVIMENTO DO PROCESSO

ICO contendo 129 folhasAIIIEXO: Volume

DATADESTINODATADESTINO
llI -AGU
t2a

l33

t44
l55

l66

t77

188

l99

20l0
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COMANDO DE FRONTEIRAACRE / 4" BATALEÁO DE INTANTARIADE SELVA
(4' Companhie de Fronteire/l956)

(BATALEÁO PLÁCDO DE CASTRO)

!

TERMODEABERTURA

Aos vinte dois dias do mês de julho do ano de dois mil e ünte dois, nesta cidade de Rio

Branco, Estado do Acre, no Quartel do Comando de Fronteira Acre./ 4o Batalhão de Infantaria de

selva (c Fron AC/4" BIS), em cumprimento ao determinado no DIEI RequisiÚório de 92-

Aprov/Fisc Àdm/cmdo Fron acRE/4. BIS, de 21 de julho de 2022, IYUP: 65323.005E1E12O22-14.

Autorizado pelo Comandante do C Fron AC/4' BIS, faço abertura e autuação dos trabalhos

atinentes ao pÍocesso de Pregão Eletrônico n'08Í2022, do que para constar lavÍei o presente

termo.

Rio Branco 2022.

ROG O-loSgt
Chefe da deAqú Licitações e Contratos

de julho
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRA§rr-f,IRO

COMANDO DE FRONITIRAACRE /4'BATALEÁO DE II\IFAI\TTARIADE SELVA
(4' Companhia de Fronteira/l95Q

(BÂIALHÃO PLÁCDO »r C.lSrno;

AUTORTZAÇÃO PARAABERTURA DO PROCESSO

Em conforrnidade com o Inciso V, Art 8o do Decreto 10.02412019, autorizo o Pregoeiro

e Equipe de Apoio a dar continúdade ao prooesso, por -meio de Pregão Eletrônico, destinado à

AQT ISIÇÃO DE GÁS LIQT EFEITO DE PETRÓLEO (GLP), para atender eventuais
necessidades do Cmdo Fron AC/4" BIS.

Rio Branco-AC ,22 de julho de2022.

IRADEG ES-Maj
Ordenador de De Cmdo Fron Acre / 4' BIS
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MIMSTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONITIRAACRE / 4" BATALHÃO DE INI'A]TTARIA DE SELVA
(4' Companhie de Fnonteirdl956)

(BÂIALHÃO PL(CIDO DE CASTRO)

DIEx Req: 92-Aprov/Fisc Adr/Cmdo Fron ACRE/4'BIS
IttuP: 65323.005 83812022-1 4

Rio Branco-AC, 20 de julho de 2022.

Do Encarregado do Setor de ApÍovisionamento

Ao Sr Ordenador de Despesas do 4o BIS

Assunto: Aberhrra de processo licitatório

l. Nos termos do contido no Art. 13, Portaria Ministerial n" 305, de 24 de maio de 1995,

segundo Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no Ministério do Exército

(l1l2-02), solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aqúsição

de gás liquefeito (GLP), visando dar continúdade na rotina dos Pelotões Especiais de Fronteira do

Cmdo Fron Acre / 4' BIS.

2. Os materiais de que trata a tabela

aproüsionamento quanto a confecção das

créditos descentralizados durante o exercício

acima se destinarn a suprir as necessidades do setor de

refeições diárias, que serão adquiridos por meio dos

do mo de 2022 e 2023. O presente processo
-'";EAristade

Grupo Locâl Item CAT-
MAT

D€scrlçlo Unidrde Qurntidrde
Totrl

I
EPIIACIOLÂ

NDIA.AC

l 461651 Gás Liquefeito de Pefóleo com entrega e

fomecimento na cidade d€ Epitaciolândia. Kg 3744

2. 461651 Gás Liquefeito de Pehóleo com enúega e

fomecimento na cidade de Epitaciolândia. 300.000

2
PLÁCIDO DE,

CASTRO.AC

3
461651 Gás Liquefeilo de Petóleo com enfega e

fomecimento na cidade de Plácido de Castro Kg 2496

4. 4ó1651 Gás Liquefeito de Petóleo com entega e

fornecimento na cidade de Plácido de Castro. 250.000

3
ASSIS

BRÁSILAC

5
461651 Gás Liquefeito de Petróleo com entrega e

fomecimento na cidade de Assis Brasil. Kg 3000

6. 461651 Gás Liçefeito de Petróleo com entega e

fornecimento na cidade de Assis Brasil. 280.000

4

SÀNTA
ROSA

DO PURUS.
AC

7
461651

cás Liquefeito de Petóleo com entrega e

fornecimento na cidade de Santa Rosa do
Purus.

Kg 3000

E*
461651

Gás Liquefeito de Petróleo com entsega e

fomecimento tra cidade de Santa Rosa do
PuÍus.

2E0.000

licitatório atenderá os Pelotões Especiais ronteira (unidades destacadas na



oNA
itens apresentada foi confeccionada em razÃo das necessidades apontadas setor

aproüsionamento do Batalhão levando em conta o consumo mensal de grís de co Ft

3. O grás de coziúa objeto dessa solicitação, tem por finalidade dar

trabalhos do setor de aproüsionamento de forma que não haja intemrpção no fo
acarretaria prejuízo aos trabalhos e apoios realizados.

4. A aqúsição do gás de cozinha é imprescindível para o bom andamento dos apoios a todas

as missões e trabalhos do COMANDO DE FRO ACRE / 4'BATALHÃO DE INFANTARIA
DE SELVA

MARCOS E§ YIEIRA- Cap
Encarregado do A ionamento

ROBERTOMARTINS E Maj
Fiscal Administrativo 4'BIS

Em consequência:

1. Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo

correspondente.
2. A SALC adote as providências de acordo com as noínas em vigor.

I.ELIPE DE GÓEs -Maj
rde do 4" BIS

Pc'

Eq=o

J



MINISTÚR.IO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(,í' ComPanhia de Frontelra/l956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DOCUMENTO DE FORMALIZAçAO DA DEMAI\IDA

Em cumprimento ao previsto no ara. 21, da Instrução Normativa SECES/I\,ÍP a. 0512017,

procedemos à solicitaçãopara contratação do(s) serviço(s), conforme dcscrito abaixo:

Rio Branco-AC, de2022.

RIN ES VIEIRA - Cap

o e a e

.com

r) JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO E§TRATÉGICO, SE FORO CASO:

1.1. Os itens solicitados neste pregão, trata-se de material de consumo essencial para nossa unidade, do
Pelotões Especiais de Fronteira e Compaúia Especial de FÍonteira, portanto a aquisição é de

importância.

l.2.Nesse contexto o Comando de Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva (C FRON A
4"BIS), devidamente embasado pelo Termo de Referência, justifica a necessidade da aquisição

o,

material de consumo mant€r o funcionamento da Militar.

2) QUAIYTIDADE A SER CONTRATADA:

2.1 As ouantidades serão defrnidas no estudo Écnico preliminar, onde se verificou as

nessecidades do Cmdo de Fronteria Acre/4" Batalhão de Infantária de Selva, levando em conta o
consumo de 2020 e 2021, como também, a disponibilidade de créditos recebidos durante o
exercício financeiro dos anos anteriores.

WACONTRATAÇAO:
3.1 O início da contratação será a partir da assina@

ome: MARCOS ALDRIN MENDES VIEIRA - Cap

4) SERMEMB DA DTIIPE PLAI\IE.IE NTOAME EDOS osoIIND Ac EQÇ
FILA ALIsc ZA oÃcEsIYE sriRI RESo NSÁPO LPVE Eo, Ç

MARCOS
SetoÍ tante

o
tã]
FI
o ./.2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ÂCRE/4' BATALEÃO I'E INEANTARIA I'E SELVA
(4' CoDprnhlr dc Fronteire/I95Q

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

MAPADERISCOS
PLAI\EJAMENTO DA CONTRATAÇÁO

Em cumprimento ao previsto nos arts .25 e 26, da Instnrção Normativa
SEGES/IvIP n. 0512017, prx;demos à elaboração do Mapa de Riscos, conforme
descrito abaixo:

Rio Branco-AC, 2 de2022.

MARCOS ES VIEIRA - Cap

FASE DE ANÁLISE
x PLANEIAMENTO DA CONTRA oEs ODOFORNECEDOR

r I arsrÃo oo coNTRATO
rusco0r
ÂLTA

ALTA
BAIXA x
x [AIMPACTO: BAD(A

PROBABILIDADE

ID. DÁITO
DAS COTAÇÔESCOTAÇÂo DE pREÇos EvrrANDo A DISPARIDAIE ELEVADA1

AÇÃOPREVENTWA RESPONSÁVELD.
EQUIPE DE PLANEJAMENTOI REALIZAR COTAÇÃO ATRÁVÉS DA TABELA

ANP.
AÇÃo DE COMINGÊNCIA RDSPONSÁVELD.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
COMPARAR OS PREçOS COM O MERCADO
LOCAL AFIM DE EVITAR A LTCITAçÃO
DESERTAI

RISCO 02
ALTAPROBABILIDADE: x

IMPACTO BAD(A IA x ALTA
I,ABAIXA

ID. DATIO
I ÀusilNcn os ÉN,ÍpRESAS No cERTAME LIcITATóRJo

RESPONSÁYELII). AÇÃOPREVENTIVA

SEçÃO DE AQUISIÇÃO,
LICITAÇÔES E CONTRATOSI

VERIFICAR EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO
MERCADO E REALIZÂR A DIV('LGAÇÃO DO

CERTAME LICITATÓRIO
RESPONSÁVELÀeÃo DE aoNTINôÊNcIAD.

SEÇÃO DE AQI,NSIÇÃO,
LICITAÇÔES E CONTRATOSl REALTZAR NovA LrCrrAÇâO

Setor itante
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ÂGÊNCIA NACIONAL DO PETRóLEO, GÁS NATTJRAL E BIOCOMBUSÚYEIS . ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SI§TEMÂ DE LEVÂNTÂMENTO DE PREÇOS

SÍnt€s€ dos Preços Prrdcrdos - RIO BRANCO
Resumol-GLPRlVl3kg
Pcríodo: De 1707/2022 ,.2310712022

PREÇO
VENDA

DATA
COLETABÂIRRO

DISTBIBI'IDOR
ARAZÃOSOCIÁL ENDEREÇO

t22 19t0712022RODOVTA AC 40, 3206 KM 07 Vila AcreÀUTO POSTO CANINDE LTDA

123 t9l0"t 12022
RODOVT.A BR-364 (RIO BRANCO-PORTO
VELHO),4t2E Loteamento Sant8 HelenaJRSA DERIVADO DE PETROLEO LTDA

t23 t9t07D022AVENIDA NACOES IJNIDAS, 4tO BosqueA & S DERIVADO DE PETROLEO EIRELI

t23 tEt07Do22ESTRÂDA DA FLORESTA, 684 Floresta
POSTO FLORE§TA E AGROPECUARIA
LTDA

123 tEto1D022Estacâo ExpeÍimentslAUTO POSTO ISAI.,RÂO LTDA RUA ISAI,JRA PARENTE, 1412

125 tao1Do22Placido de CásEoF RODRIGTJES DE SOUZA RUA ADALCIDES GÁJ.4,429
t25 tu0712022RUA SANTOS DI..IMONT, 19 Aeroporto VelhoCARLOS AUGUSTO DA SILVA. ME
125 1u0112022BosqueAUTO PO§TO CIDADE - EIRELI RUA ISAURA PARENTE, 67I

r8t07t2022125,5RUA ESTACIO DE SA, 343 Búia NovaTELES E BARROS LTDA.
t25,5 talo112022RUA SENADOR GT]IOMARD SANTOS,4I2 Conj Habitâciona Vila Betel 2EDILSON ÂLVES BARBOSA
t26 18t0712022RODOVIA TRÂNSACREANA. I I39 Boa VistaGLAUCIANE L. SILVA

20107t2022Vila Ivonete 128
RUA ANTONIO DA ROCHA VIANÀ SN
CONJ. VILLÂGE W. MARCIEL QD. 02 LPOSTO VILLAGE LTDA.

t28 18to7t2022ANTÔMO BOTO, 106 CASA Aeroporto VelhoSEVERIANO F. SILVA . ME
19t07 Í2022128AVENIDA NACOES I,JNIDÀS, 2 I 23 7 Be€AUTO POSTO CIDADE. EIRELI

128 19t07 t2022VIA CHICO MENDES, 3570 ArEalAUTO POSTO AMAPA EIREL

128 Iu0't 12022RUA JATOBÁ 233 Âyrton Sena
JOSE DA SILVA DE ARá,UJO MERCEARI,A
ARAÚJO.ME

130 t9to' 20);ECapoeiraVALE & LEAL LTDA RUA MANOEL CE§ARIO, 3 I 5

IComaÍa 133V CHICO MENDES, 2583ÀI'TO POSTO ÂEROPORTO LTDA
135 lVila AcreAUTO POSTO ACAUAN LTDA RODOVIA AC 40, 1800

WtDü
wl,T,gl

Flg .r,

(

t§
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F MI.JNIZ DE ARAUJO RUA TIJRIBÀ 280 ESTRADA SOBRAL ÀÍton Sena t37 Iu0'12022

AUTO POSTO VIA VERDE LTDA VIA VERDE, 3I2O Praia do Amapa r37 19t01t2022

F O DE SOUSA ESTRÂDA DA SOBRN.,2763 Àyrtoo Senâ 137 tElo112022

AUTO POSTO CASSARO LTDA RODOVIA AC 40, 5393 KM 09 Vila Acre 145 19t07 t2022

úÉDrA
5,95DESVIO PADRÃO
122VALOR úMo
145í[onúÀrauo

Detr de Emisclo : 261V112022

GÍI

§r8 oí



FL-g--
llA

G

to
o
0,

oo
E
o ,/z

LOPES
servrÇo e comerclo

COTAÇÃO COMERCIAL

LOPES SERVTçO E COMERCIO LTDA - ME, inscrita no (:NPJ/MF sob o n'. .19.813.738/0001-04 e

inscriçào estadual n'. 0 I .040.920i001 -50, estabelecida na Rua Jardim Botânico N-84 Bairro Universitário, e-mail:

lopesservicolicita@gmail.com, telefone 992244093, para o fornecimento do item abaixo relacionado, para o, 4o

BATALHÃO OE INFANTAR!À DE SELVA.

1 CÀRGA DE G S LIQUIFEITO AMAZONG
DE PETROLEO CLP EM
BoruA DE BKc (cÁs DE
COZINHA) COMERCI,AL A
GRANEL PE} SANTA ROSA

s uN

RJ 172.00

VALOR
TOTAI,

R5 t?2,00

VALOR
MÁx.QTD.MARCA

tr\\MAZO).ICAS

U NIDA D

T] DE
MEDIDA

( ÀRGA DIJ GAS I-IQUIFEIT()
DE PTTROLEO GLP EM
BonJA DI r;rc (6Ás ol
('()ZINHA I ( OMERCIAI- A
GRANEL 4BIS RIO BRANCO

DEscRrÇÂoITEM

R$ 632.50

RS 192.00

I RS 632.50

R$ t92.00

AMAZONCAS

UNAMAZoNCÁs

LJN

R$ r98.00RS r98,0i)
UN

I R$ 182,00

RS 715.00

RS r 82.00

R$ 735.00

AMAZONGAS

AMAZ( }NGAS

ANl.\I()NCAS

3

4

UN

L.ARGA DE G S LÍQUI,FEITO

LARGA DF S LIQU]

(.ÀRGÀ DE (iAS

CARGA DE CAS LIQ

D

I CRÀNEL PFf PLACIDO DE
(.A STRO

CARGA DE C;AS LIQUIFEITO
DE PETROLEO GLP EM
BoTIJA Dr BKo (cÁs DE

COZINHA) COMERCIAL A
GRANEL PLÍ, ASSIS BRASIL

I)E PETR(,LI--(, CLP E\l
BoTIJA Dr BKc (8Ás DE

COZINHAI COMDÉIAL A
cRÁNEL PEF pffio oe

BorrJA DE 45KG (cÁs
COZINHA) ('OMERCTAL
GRANEL 48IS RIO BRANCO

DE PETROLEO GLP

Dh P[TRoLEO GLP
BoTIJA Dt l3KC (CAS
COZJNHA) I'OMERCIAL
CRANEL
EPITACIoLÀNDIA

iDE PE'TRULLU CLP EM

80TÍJA DE .15KC r(;AS DF
( ()ZINHA) ( OMER('IAL A

R$ 210,00R$ 2 r0,00

I
I

U\ I

I



Serviço e Comercio

n'.-10-
/./

O prazo de validade de nossa Proposta e de 90 (noventa) dias. contados da data da abertua da licitação

Declaramos quc nos pÍeços cotados estào incluidas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte da
prestação dos sewiços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguÍo, taxa§, ou
quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em ürtude de expectativa

inflacionária e deduzidos os descontos evenntalmente concedidos.

3. Dados Bancários

Ag. 3325 C.C I L249-6 Cooperativa Credisul Banco: 756

Rio Branco - Acre ,25 muo de 2022.

RONDINELE Asshâdod! Ío..ma diertàrpoÍ

BARRoSDE mfã#?"'
LIMA:S1961830272 Dadost 2o22.os.26 06:2I :1 5 -05 00',

LOPES SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA EPP

LOPES o.
.o

?oo
@
o,



CNPJ:41.925.095/0001-3 I
I.E: 01.071.957.001-59
E-mril: rrrtad@gmaiLcom
End: AV Epaminondas Jacome.N"l95 - Hab
CEP:69.90!080
CEL: (68) 99932-8550

=o ,/7
?o

@
6

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO I.JNID MARCA
VALOR

I.JNIT.PI3

VALOR

UNIT.P45

0l

gas de cozinha glP;

capacidade l3 kgs;

certificado inmetro;

nbr 6479,8471;

8472:'8460;8462 e

8463 -PLÁCDO DE

cÀsrRo

I.IND

Botija GLP ( gtás

liquefeito de

peúóleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

P45 e P13.

R$ 193,62 R$ 670,22

02

gas de cozinha glP;

capacidade l3 kgs;

certificado inmetro;

nbr 6479,8471;

8472;8460;8462 e

8463 -
EPITACIOLÂNDIA

I.]ND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

peüóleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

l3kg @13).

R$ 191,79

03

gas de cozinha glP;

capacidade 13 kgs;

certificado inmetro;

rbr 64'19,8471;

8412;8460;8462 e

8463 - AS§IS

BRASIL

IJND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

petróleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

l3kg @13).

RS I 93 I7

04

gas de coziúa glp;

capacidade 13 kgs;

certificado inmero;

nbr 6419,8471;

84721'8460;8462 e

84ó3 _SAI{TA ROSA

DO PI]RUS

UND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

petróleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

l3ke (Pl3).

R$ 233,86

RIO BRÁNCO, 2I DE JI.'LHO DE 2022

.t I
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CNPJ:41.925.095/0001-3 r
I.E: 0r.07t.957.001-59
E-mail: arrtad@gmeil.com
End: AV Epaminondas Jacome.Nol95 - Ilabltasái

CEP:69.905{E0
CEL: (68) 99932-8550

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO I.]NID MARCA
VALOR

UNIT.PI3

VALOR

UNIT.P45

01

gas de coziúa glp;

capacidade 13 kgs;

certificado inmetro;

tbr 64'19,8471;

8472;8460;8462 e

8463 - PLÁCIDO DE

CASTRO

I.JND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

petróleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

P45 e Pl3.

R$ 193,62 R$670,22

02

gas de coziúa glp;

capacidade l3 kgs;

certificado inmetro;

nbr 6419,8471;

8472;8460;8462 e

8463 -
EPITACIOLÂNDIA

I]ND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

peEóleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

l3ke e13).

R$ 191,79

03

gas de cozinha glp;

capacidade 13 kgs;

ceÍtificado inmetro;

rbt 64'19,8471;

8472;846o;8462 e

8463 - ASSIS

BRASIL

UND

Botija GLP ( gtás

liquefeito de

petróleo), marca

Amazongrás,

acondicionada

em vasilhame

l3kg @13).

R$ 193,17

04

gas de cozinha glp;

capacidade 13 kgs;

certificado inmetro;

nbr 6479,8471;

8472;8460;8462 e

8463 -SANTA ROSA

DO PURUS

I,JND

Botija GLP ( gás

liquefeito de

pefióleo), marca

Amazongás,

acondicionada

em vasilhame

13kg @13).

R$ 233,86

RIO BRANCO, 2I DÊ, JUI}IO DE 2022



CNPJ:41.925.095/0001-3 I
I.E: 01.071.957.001-59
E-mail: arrtad@gmail.com
End: AY Epaminondas Jaco
CEP:69.905-080
CEL: (68) 99932-E5s0
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il
Renato Morais de Oliveira

Socio - Adminisrador
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J+t Gmail Cmdo Front AcÍe- 4Bis Aprovisionamento <rancho4bis

oRçAMENTO

ALDEISA SIMÃo <aldoisasamuel@gmail.com>
Para: Cmdo Front Acre- 4Bis Aprovisionamento <rancho4bis2020@9mail.com>

24 de maio de 2022 14:35

Boa Tarde!

Segue conforme solicitado

LOCALIDADE
RIO BRANCO
RIO BRANCO
EPtrACtoLANorA
ASSIS BRASIL
PúctDo DE cASTRo
SANTA ROSA DO PURUS

UND MEDIDA
KG
KG
KG
KG
KG
KG

MATERIAL
cÁs P4s
cÁs prg
GÁs P13
GÁs P13
GAS P45
GÁS P13

VALOR
RS 550,00
R$ 150,00
R$ 218,50
R$ 200,00
R$ 200,00
R$ 230,00

Atenciosamente,

. Assistente Administrativo
Aúgusto S. de Araujo - Eireli

ai.lerSasaJi- trv titrttr rti.co:'
(6U)322280C i
RLia 6 de aq )sio Barrro: Se s,ie agosto n 54:
()rrâaâtinh. , {r '
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coMANDo DE, FRoNTEIRA ACREll. netalgÃo oE INFANTARIA DE sELvA
(4' ComPanhis de Fronteirr,/!956)

(BATALHÃo plÁcIPo oB clsT no)

Pesquisa de Preços/Mapa Comparativo preglo SRP N'-J2U22.
(Processo Administrativo n.o 65323.005E38/2022-14

A fim de atender ao Art. 50, da Instrugito Normativa n'73 de 05 de agosto de 2020 do Ministério da

Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo DigitaUSecretaria de Gestâo,

realizamos as pesquisas direto com os fomecedores, nos locais onde serão feitas as aquisições. Destas

pesquisas, conforme consta em anexo, obtivemos os seguintes resultados:

VALOR

MÉDIO

VAI,oR

TOTAL

EMPRESA

I
EMPRESA

IIQTDE
EMPRESA

I
I,'NI' DE

FORN.
ITEM DEscRrÇÃo

RJt4,56 RS54.5 t2,64RJl4,75 Rr§ t4,7?3.744,00 RSt4,l6QuilogÍúnuI

CaEa de gá§, âpÍêsentaçâo: gÁ§ d€ coziíha

liqucfcito d€ peEóle+glp. materirl: gás

butâDo, unidsd€ fom: botijâo cóm 13 kg; locál

de entsrgai l' Companhi! Etpêcisl de

Frontciaa lotdizada no nunioípio dê

Epitaciolândia, Estâdo do AcÍe.

R§14,7s Rt14.250,00Rtl4,87 RSt4,003.000,00 R-3rsJ8Quiloglama

Carga de gás, apr€sentÂçâo: gá§ da cozinha

liqulfrito dc petróleo-glp, md.rial: gás

but no, uridrde fom: botijão com 45 kg; lo.ál

de cnEege 3' Pelotâo Espccial dc Front€ird

localizado no município de Plácido de Ca§tro,

Estaó do AcrÊ.

R§ r4,65 R§36.566,40R$4J0 RJl4,85 R.$t4,802.496,NQuilogÍüna

carga Oe gÁi rpÍesent!çáo: 8ás de coziíha

liquefeiro de Dedle.o4lp, mdr.iâl: gás

butaro, úidade fom: botijâo com 13 kg; local

de enÍlgs: 20 Pelo6o Especial d€ Fronteira

locslizado no município dc Assis BÍasil,

Est do do AcÍe.

I

R$ ?,82 RS53.460,00Rfl7,65 R$18,123.000,00 R§17,69Quilogrúna1

Carga dc gás, aprEsentÂçlo: gás dc c.zinha

liqüef.ito dG pchólecglp, mallriâl: gás

butlro, unidlde fom: botijâo c.om 13 kg; local

de enúegE 4' Peloülo Espccid de Front iÍa

locdizido no municlpio de Saíts Rosa do

PuÍus, Eíado do AcÍe.

Rr$1EE.7E9,04TOTAL

Rio Branco-AC, 2l úho de2022.

MARCOSALDRIN DE§ VIEIRÂ- Cap
AprovisionamentoEncarregado do S

pesquisa de PreçoyMapa Comparúivo pregão SRP l,F 0tÍ!022 (Procçsso AdminisEariYo n.o 0{Í12:l'0058Ítsf2@2í 4)...Pag 1/1
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MINI§TÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Compsnhiâ de Fronteirâ/I956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

TERMODE JUSTIFICATIV ADECOTACÃO

Declaro, para fins de atender ao AÍ. 5o, da Instrugão Normativa no 73 de 05 de agosto

de 2020, que o Comando de Fronteira Acre/4" Batalhão de lnfantaria de Selva optou por realizar

pesquisa de preços com base na ANP, atendendo as orientações da IN supracitada, comparando

os valores praticados em mercados locais nas cidades de Epitaciolândia/AC, Plácido de

Castro/AC, Assis BrasiVAC e Santa Rosa do Purus/AC, tendo em ústa que as aquisições da

presente licitação será para os Pelotões Destacados.

Conforme preüsto no ETP os licitantes vencedores, são responsáveis pelos custos com

tÍansporte e entrega dos materiais no Cmdo Fron Acre/ 4o Bis e Pelotões Especiais de Fronteira,

constante no Termo de Referência.

Os quantitativos pretendidos foram estimados segrmdo o planejamento executado pelo

setor de aprovisionamento em parceria com serts Pelotões Especiais de Fronteira e sua

Companhia Especial de Fronteir4 tendo como base as necessidades operacionais dos anos de

202012021.

Rio Branco-AC, 21 de lho de2022.

MARCOS RIN ES VIEIRA - Cap
Encarregado do S Aprovisionamento
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Estudo Técnico Preliminar - 1012022

1. Informações Básicas

Número do prccesso: 65323.00583U2022-14

2. Descrição da necessidade

Os materiais se destinam a suprir as necessidadês do setor de âprovisionamento quanlo a mnfecção das refeiçóes

diárias, que seÉo adquiridos por meio dos créditos descentralizados durante o exercÍcio Íinânceiro do ano de 2022

e 2023. O prêsênte processo licitatório atenderá ao setor dê apÍovisionamento o a todas as seções e companhias da

s€dê deste Comando de Fronteira ACRE/4o Batalhão de lnfantaria dê Selva, como também seus Pelotões Especiais

de Frontêira (unidades destacadas na fÍonteira) e o Posto Médico da Guamição de Rio Branm.

O gás dê mzinha objeto dessa solicitação, têm por finalidade dar mntinuidade aos trabalhos do setor de

aprovisionamento de forma que não haja interrupçâo no Íornecimento o que acarretaria prejuízo aos trabalhos e
âpoios rêalizados pelo sêtor de aproüsionamento a ropa do comando de Fronteirâ AcRE/4o BlS.

3. Área requisitante

Setor de Aproüsionamento do 4' BIS MARCOS ALDRIN MENDES VIEIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A aquisiçáo dos matêÍiais se dârá por meio da modalidâdê Prêgão Eletrônico - Atâ dê Rêgistro de Preço. O sistema

Registro de Preços para a aquisiçâo dos produtos é regido sob os termos dos incisos l, ll e lV do AÍt. 3' do DecÍeto

7.892, da 23 de janeiro dê 2013, e o Pregão Elêtrônico sob o Decreto 1O.O24, de 20 de setembro de 2019. A
modalidade pretendida conÍere vantagôns paía administração pública, podendo ser adquiridos com previsão de

entr€gas parceladas, planejado por parte dos gestores, afim de evitar tempestividade de aquisição em caráter

emergencial.

Serão rêalizados os encâminhamentos coníorme amparo legal acima, que seguirá com cÍilérios tócnicos quanto a

seleçáo da proposta mais vaníajosa para â instituiÉo, ou seja, o maior desconto, desde quô atendido os requisitos

técnims do material. A avaliação lécnica é realizada por equipe dedicada a êstê Íim, com apoio da área rêquisitante.

Deverá atendêr ao descritivo técnico do item licitado e cumprir com os requisitos.

O prrzo de entregâ dos benr ocorrerá da seguiflte forma: l0 (dez) dios para fornecedores loc.is (Acre) e 20 (viote) dias para

elltregas inttrcstaduais, conlados a partir do recebimento da nota de empeúo.

Os bens deverão ser êntregue nos horários locais, 09:30h às 11:30h (manhá), í3:30h às '16:00h (tarde)' nos dias

úteis e com expediente, sâlvo delerminação em crntrário, nas unidadês do exército mnforme descrito nos itens

constante da planilha í.í deste TR, nos seguintes endereços:

CEF - Rua Duque de Caxias. 306 - Liberdade. EpltaciolándiarAc- cEP 69.9m00:

30 PEF - Av Diamantino Augusto de Macedo. S/N - Cêntro. Plácido de CastrorAc. CEP 69.928-000:

20 PEF - Br 3'17. Km 01- S,/N - Zona Rural. Assis BrasilrAc- CEP 69.93í000:

40 PEF - Rua Coronel Josá Fêrreira. 978 - Cêntro. Santa Rosa do PurusrÂC- CEP 69.955-000,

l'tt

I
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5. Levantamento de Mercado

A contratação pretendida alinhâ à polÍtica que o Governo F€d€ral vem implantado na reestruturação da máquinâ

administrativa atÍavés de estratégias dê racionalidade e menor preço, buscando atingir padrões de excelência em
qualidade e produtividade, focando sua ação nas áreas fins e reduzindo não só a demanda, como pdncipalmente o
custo dos serviços e materiais contratados. Os valores foram orçados utilizando como parâmetro a tabela da ANP.

O valor da contÍatação corespondeÉ à média de valor semanal enconfada na tabela.

Escolha do Tipo de Solução a Contratar: Quanto à solução a confatar, a escolha mais adequada é uma licitaçáo

com agrupamento êm lotê ê peçasi/materiais em quantidade exata, onde sêria necessário manter a obrigatoriedade
de um licitante lançâr proposta para todos os itens ê grupos. A escolha atende os princípios norteadores da

Administração Pública como é o caso do princípio de economicidade, que busca â concretização de resultados com

o mênor custo possívêl ê o princÍpio de eÍiciência que é um importante instrumento para que se possa exigir a
quâlidade dos produtos e seruiços. É sabido que na licitaçáo de uma maior quantidade de itens, onde não há

obrigatoriedadê em participar dê todos os itens, a disputâ se toma mais abrangêntê, alcançando um númêro
potencialmente maior de fornecedorês intêressados, o que desencarece o preço totâl e tem um resultado mais

positivo que a gêstáo de outra alternativa (agrupamento em lotes).

6. Descrição da solução como um todo

A aquisiçáo dos materiais será fêita mediante Sistema de Registro do Preços, utilizando a modalidade Pregão

EletÍônico, tipo maior desconto por grupo. A opÉo pelo uso dos Sistema de Registro de Preços para a rofêÍida

aquisição êstá Íundamentada no inciso I e lll do Art. 3' do Decreto n" 7.892120'13, de 23 de janeiro de 2013.

Para a deteÍminação dos prôços de refeÉncia, optamos por realizar a pesquisa mediante a utilizaçáo da tabela ANP

referente a Cidade de Rio Branco.

7. Estimaüva das Quanüdades a serem Contratadas

As quantidades a serem adquiridas tiveram como basê o relatório de consumo mensal do SISCOFIS. As

quantidades estáo demonstrâdas na planilha constante âbaixo, visando atender as cinco localidades que compõ€ o

CFRON AC/ 4' BIS.

oo
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VALOR

TOTÀL

R$54.512,6

QTDE
VALOR

uÉoro
UNDDE

FORN.
ITEM DEscRrÇÃo

3.744,00 R$14,56Quilograma1

Carga de gás, apreseDtação: gás de coziúa liquefeito

de petróleo-glp, material: gás butano, unidade forn:

botijão com 13 kg; local de entrega: l' Companhia

Especial de FÍorteira localizada no município de

Epitaciolândia, Estado do Acre.

Carga de gás, apresentação: gás de coziúa liquefeito

de petóleo-glp, materisl: gás butano, rmidadç fom:

2de&
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ão com 45 kg; local de entrega: 3" Pelotão Es Quilograma 3.000,00 RS14,75 R
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de Fronteira localizado no município de Plácido de

Castro, Estado do Acre.

R$36.566,4

R$53.460,0

R$188.789,r

8. Esümativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 188.789,M

Esse valor é uma esümativa da contrataçáo, pois, o valor real será calculado no ato da compra com base na tabela

ANP sêmanal da cidade dê Rio Branco.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Parcêlamento da solução é posslvel e náo acarÍeta üetuízo paÍa o coniunto da solução, pois os itens são

independêntes e podem ssr êxecutados por empresas diferentres.

Além disso, a entrega nêcêssita ser parcelada e recorrente em viíude da incâpacidade de armazenamento de

gÍandes quantidades do produto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Náo se aplica

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planeiamento

O documênto em tela dispóê sobÍe o Plano Anual dê Contratações (PAC) dê bens, seÍviços, obras e soluções de

tecnologiâ da informação e comunicaçôes no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e

fundacional.

Quilograma 2.496,00 R$14,653

Carga de gás, apÍeseEtaçâo: gás de cozinha liquefeito

de petróteo-glp, material: gás butano, unidade fom:

botijão com 13 kg; local de entrega; 2" Pelotão Esp€cial

de FÍonteira localizado no município de Assis Brasil,

Estado do Acre.

3.000,00 R$17,82Quitograma4

Carga de gás, apÍoseÍrtação: gás de cozinha liquefeito

de petróleo-glp, material: gás butano, unidade fom:

botüão com 13 kg; local de entrega: 4o Pelotão Especial

de Fronteira localizado no município de Santa Rosa do

Estâdo do Acre.

TOTÁL

lt
3des



v

uAsG 160002 Esaudo Técnico

12. Benefícios a serem alcançados com a conlratação

O obietivo desta contratraçâo ó dê reallzar um novo cêrtame licitiatóÍio de modo a adquirir os itgns com preços

defasâdos em relaçáo à cotâção atual do mercado, cujo sêtor foi dirgtamêntê impactado com os aumentos

rep€ntinos dê prgços.

Com estâ aquisição, ospêramos dar continuldade nos trabalhos de apoio e supÍimênto a todâs as atividades

d€sênvolvidas pêlo C FRON AC/ 4oBlS, da CEF s dos PEFS, que sáo êssóncias para o oimpÍim6nto des missões

d6 ÍoÍma que não ocorÍa desabastecimênto dosse obieto essencial a confecÉo das refeiÉes diáÍias.

13. Proüdências a serem Adotadas

No caso espacíÍico desta contrataÉo náo haverá necÊssidade de adêquaÉo do ambientê desta órgão para

conúatração dos sôrviços dsste estudo.

14. Possíveis Impactos Ambientais

No caso em questão, dgve-se priorizaÍ a utilizâção do materiais que não agridam o meio ambiente, bem como dêve'

sê êxigiÍ que os resÍduos sólidos sejam deixados 6m locais preüstos na lsgisleção vigente. Não há previsâo de

restos dê rêsÍduos sólldos, poí s€ tratar de gás. Náo haverá impado amblontrl com a consúuçáo de novos espaços,

apenâs â manutençâo coÍr6tiva e pÍêventiva dos iá exlstentes.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equip€ de planejamento declara viávcl esÍa contrâtação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

o presente Pregão Eletrônico n 0412022 é requerido conforme DIEx Requisitório Nr 59, de 18 de

abill de 2022, do Encarregado do Seor de Aprovisionamento do 4' BlS, para aquisição de GÁS

LIQUEff,ITo DE PETRÓLEO (GLP) , pelo período de 12 (doze) meses, visando atender às

necessidades do Comando de Fronteira Acre / 4o Batalhão de Infantaria de Selva (Cmdo Fron Acre / 4'

BIS), Compaúia Especial de Fronteira e os Pelotões Especiais de FÍonteira, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

A aquisição do material supracitado, sení utilizado pelo Comando de Fronteira Acre/ 4" BIS,

Companhia Especial de FÍonleira e os Pelotões Especiais de Fronteüa. Ademais, é de interesse da

Administração que as contratações sejam feitas em sincronia com as regÍas intemas de solicitação de

material e com a necessidade de aquisição, sem prejuízo da manutengão do estoque mínimo em

quantidades calculadas seguindo critérios razoáveis que veúam permitir ao Comando de Fronteira Acre/

4' BIS a seguÍança de atendimento da demanda. Por esses aspectos, e por entender que essa é uma

aqúsição no âmbito ü adminishação pública federal se enquadra no Decreto 7.89212013, é que se sugere

a adoção do Sisterna de Registro de Preços paÍa a presente licitação.

As pretendidas contratações obedecerão à Lei no 10.520, de 2002; ao Decr€to n' 10'024' de

2019; à Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; ao DecÍeto n' 3.722, de 2001; ao

Decreto no 7.892, de 2013; à Lei Complementar no 123, de 2006; as Instruções Gerais para a Realização

de Licitações e contratos no comando do Exército (lG 12-02); a Portaria Ministerial n' 305, de 24 de

maio de 1995; a IN n" o2IIVIARE, de I I de outubÍo de 2010; ao Decreto f 6.204, de 05 de setembro de

-/,
*// 4de
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2007 e, subsidiariamente, à Lei n'8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais

previstas no Ediúal e seus Anexos.

Registra-se que as especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos não restringem a

competitividade do certame, pois os bens constantes nos itens são normalmenúe ofeÍados por qualquer

empresa do ramo.

Desta forma, com o escopo de proporcionar maior eficiência aos trabalhos realizados no Comando de

Fronteira Acre/4oBIS, ratifica-se a contratação a ser futuramer,te rcalizada.

16. Responsáveis

MARCOS RIN ES VIEIRÂ - CAP

EncanEgado do rovrsionamento

APROVO o pÍÊsente ETP, beÍD como AUTORIZO â de licitatório em conÍormidade com o inciso II
do Art. 14, do DecÍeto n." 10.02,Í2019 e Âfl 7, § 8.

FELIPE JO DE GÓES - MAJ

Ordenador

o
6,/z
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nm,nsrÉnro oA DEFESA
rxÉncrro BnlsrlnrRo

coMANDo DE FRoNTEIRÂAcnvl' B.lmr,nÃo DE INFANTARTA DE sEl,va
(4' Companhia de Fronteira/l956)

plrAl,rúo rr,ÁclDo DE CÀSTRO)

DAREPE ALICITA Ã

PREGÃO ELETRÔNICO O8I2O22

O presente Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de Preços, é a repetição

da Licitação SP-P 0612022, tendo como objetivo, a aquisição de Gás Lio de Petróleo
(§!f), visando atender as necessidades dos Pelotões Destacados que ficam localizados nas

cidades de Epitaciolândia/AC, Plácido de Castro/AC, Assis Brasil/AC e Santa Rosa do

Purus/AC.
Justifica-se que a repetição da licitação é para adqúrir os itens que ficaram desertos

na licitação 0612022, em virtude dos valores se encontrarem inexequível para aquelas

localidades com base nos valores extraídos na tabela ANP.
Diante ao exposto, esta CPL solicitou a realizzçáo de nova pesqúsa de preços junto

aos fomecedores localizados nas cidades destacadas, comparando com a média da tabela da

ANP extraída na cidade de Rio Branco/AC, constatando que haveria a necessidade de ser

acrescido uma porcentagem sobre os preços praticados pela Agencia Nacional de Petróleo -
ANP, haja vista que naquelas cidades não foram encontrados parâmetros de preços praticados

pela tabela ANP.
Informo ainda que a pÍesente repetição da Licitação foi consultada em uma reunião

mensal realizada no dia l3 de julho de 2022, pelo Advogado da CJU-AC/CGU/AGU Seúor
MARCO AURELLY MOTA DE OLIVEIRA KOSLINSKI, o qual achou desnecessário o

envio do pÍocesso para emissão de um novo parecer, haja vista, a licitação em tela ser apenas

para adqúrir os itens que restaram desertos na licitaçáo 0612022.

Rio B C 25 de jnlho de2022.

[.ELIPE DE GÓES -Maj
Ordenador de espesas d Cmdo Fron Acre / 4' BIS
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nxÉncrro nusILEIRo

coMANDo DE FRoNTEIRAÀCREII" mrer,nÃo »E INFANTARIA DE sELvA
(4' CoD prnhiâ de Frotrteira/I956)

plr,unÃo rúclDo DE CASTRO)

JUSTII'ICATIVA DA INVIABILIDADE DAD ACAO DAIRP

PREGÃO ELETRôI\üCO O8I2O22

Em confomridade com o § l', art. 4o do Decreto 7.892113, esta Organização

Militar julgou inviável a dirulgação da Intenção de Registro de Preço rf 1312022, referente ao

Pregão Eletrônic o n" 0812022 pelos motivos discriminados abaixo:
Esta Administração se encontra com crédito disponível em tela conforme anexo,

com a divulgação o pÍ.tzo se estenderia e a possível adesão de demais órgãos iria retardar o

andamento do processo, pois sempre temos que solicitar várias vezes que os mesmos façam o

envio dos documentos para análise desta CJU. Como o crédito que temos em tela tem prazo

para destinação, o ordenador de despesas optou por não divulgar.
A presente licitação tem como objetivo a aquisição de G.iiCJ!99@@-g!9

Petróleo (GLP), que será adqúrido üsando atender as necessidades do Comando de Fronteira
Acre/4'Batalhão de Infantaria de Selva, Companhia Especial de Fronteira e Pelotões Especiais

de Fronteira.
Diante do exposto, a administragão julga inviável a divulgação da IRP para

adesão de UASG participantes, uma vez que as Notas de Crédito descentralizadas apresentam
ptazo de empenho exíguo diante do tempo disponível para efetuar a licitação, fazendo a
administração correr o risco de perder os recursos durante o andamento do certame, caso não o

termine em tempo tuíbil.

Rio B 5de uJhode2022.

FELIPE DE GÓES -M!J
Ordenador de spesas do Fron Acre / 4o BIS
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ÔEáo da UASG UASG GeÍÉnciadora N" da IRP

52121 - COMANDO DO EXERCITO 160002 .4. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/II

Modalldadê do LldtaÉo 'Tipo dê LicjtaÉo
Prszo Eslim6do de

Data Prcvávol da LicibÉo Vâlldadô da Ab
CompÍa
Nacional MgSGO

PrÊgão Elêtrônico MenoÍ Prsço 't7108t2022 12 Sim

Obj6to

Aquislção d6 Gás Llquêfeito de Pêtróleo (GLP).

Ge3tor de Compras

G6stoÍ dê Comprâs Responsável

Noano CPF

ALEXANDRO GRANDO 609.863.872-í5

DDD/teleÍone DODiFax E{n8il

sa com

Gestor de Compras Substituto

Nom€ CPF

99/-74424
il

32162933
I

o
=

Rêsumo da IRP

160002 - 0001

Náo

ODOÍÍol6íon6 DDD/Fax E-mail

UASG G€r6nciadoÍa

UASG G€ronciadorà ÔrgÉo da UASG

160002 - 4. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELV'üMES|/A( 52121 - COMANDO OO EXERCITO

Logrqdouro Núm€ro Complemenlo

RUA COLOMBIA S/N . BAIRRO BOSOUE

Balno Munlcíplo CEP

Rlo Branco/Ao 69909700

Itens da IRP

160002 - 4.
BATALHÂO DE
INFANTARIA DE
SELVI'/MES|/AC

Plácido d6
Câsfo/Ac 250000

N'
do

llrm
Tlpo d€

It.m Itom
Unldad€ de

FomeclmêíÍo
Cdtódo do

Julgemanto
ValoÍ Unltárlo
E ümado (R$) U SG. unlcÍploruF d. Entrog. - Quantldade

,| Material
101§§L§á§
!9Í09-d!
nelÉlee

Quilograma
Mslor

Oe8conto
10,0000

160002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVÁr'MES/AC

Epitaciolândia/AC 3744

2 Mstsriel
46í65í-Gás
rêfno dê
Perü90

Ouilograma
Menor
P16ç0

0,0100

160002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVI'/MES/ C

Epltâclolândia/AC 300000

í60002 - 4.
BATAHAO DE
INFÂNTARIA DE
SELVNMESi/AC

Plácldo de
CastdAC 24%3 Material

10105!€ês
ÍEfino d€
psg{ee

Ouilograma
Malor

Dêsconto
10,0000

4
§rc§]Sá§
le[oe-iÊ
ns@ea

Quilograma 0,0100MatoÍ|al
Msnor
Prêço



Item
Crltérlo de

amento
UASG - MunlclploruF de Entrêga . OuantiValoÍ Unitário

Estlmado (R$)
Unidade do

Fornêclmonto
Tlpo d€

Item

N'
do

llom
160002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVA/MES/AC

Assis BrasiUAC

o
Maior

Dêsconto
10,0000Quilograma5 MateÍial

461651-Gás
refino dê
p*é!es

160002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVNMES/AC

Assis Brasil/Ac 2800000,0100Quilograma
Menor
PrêçoMatêrial

46í651-Gás
lgfue-dc
pêlÉlec

6

r0,0000

't60002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVA/MES/AC

3000Mâior
Desconto

40L05!:§á§
!eE!9-de
pê!éles

Quilograma7 Material

280000

160002 - 4.
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVÁr'MES/AC

SANTA ROSA DO
PURUS/AC

Menor
Preço

0,0100
46165í-Gás
rcúle-de
pelÉlee

OuilogramaI Material

Fechar

êxibindo todos os
i.g.Í9.Si,8.!pi.-e-99-o_n_E'-a-_d.g.s,

Adicional

Anexo(s)
Nenhum regislro â ser êxibido,

I .^ro 
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unrstÉnro ol DEFESA
BxÉncrto rnesILEIRo

coMANDo DE FRoNTEIRA ACRE/4'BATALHÁo DE INT'ANTARTA DE sELvA
(4' Companhie de Fronteirs/I95O

@erlulrÃo púclDo DE CASTRO)

JUSTIFICATIVAS DA CONTRATACÃO

1. PREGÃO NA TORMA ELETRÔMCA

O presente prcgão Eletrônico a' 0ED022 é rcquerido conforme DIEX Requisitório Nr 92, de 2l dejulho
de 20i2, do Encarregado do Setor de Aprovisionamento do 4'BIS, para aquisição de GA§ LIQIJEFEITO
DE pETRóLEO 1GtPl , pelo período de 12 (doze) meses, visando atender às necessidades do Comando de

Fronteira Acre I 4o Batalhito de Infantaria de Selva (Cmdo Fron Aqe I 4" BIS), Companhia Especial de

Fronteira e os Pelotões Especiais de Fronteira, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Edital e seus anexos.
A aquisição do material supracitado, será utilizado pelo Comando de Fronteira Acre/ 4o BIS,

Companhia Especial de Fronteira e os Pelotões Especiais de Fronteira. Ademais, é de interesse da

Administração que as contratagões sejam feitas em sincronia com as regras intemas de solicitação de

material e com a necessidade de aquisição, sem prejuízo da manutenção do estoque mínimo em quantidades

calculadas seguindo critérios razoáveis que veúam permitir ao Comando de Fronteira Acre/ 4o BIS a

segurança de atendimento da demanda. Por esses aspectos, e por entender que essa é uma aquisição no

âmbito da administração pública federal se enquadra no Decreto 7.89212013, é que se sugere a adoção do

Sistema de Registro de Preços para a presente licitação.
As pretendidas contratagões obedecerão à Lei n" l0'520, de 2002; ao Decreto n' 10.024, de 2019;

à Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; ao Decreto n" 3.722, de 2001; ao Decreto no

7.t92, de 2013 à Lei Complementar no 123, de 2006; as Instruções Gerais para a Realizaçío de Licitagões e

Contratos no Comando do Exército (IG 12-02); a Poíaria Ministerial n'305, de 24 de maio de 1995; a IN n"

o2^,IARE, de I I de outubro de 2010; ao Decreton'6.204, de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, à

Lei no E.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus

Anexos.

Registra-se que as especificações tecnicas dos materiais a serern adquiridos não restringem a
competitividade do certame, pois os bens constant€s nos itens são noÍmalmente ofertados por qualquer

empresa do ramo.
Desta forma, com o escopo de proporcionar maior eficiência aos trabalhos realizados no Comando

de Fronteira Acre/4'BIS, ratifica-se a contatagão a seÍ futuramente realizada.

2. OUANTO ÀIIECESSIDADE E À PERTINÊNCIADA CONTRÂTACÃO

A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela forma de aquisição dos bens e serviços comuns,

tipo maior desconto, segundo o Decreto n" 3.555/24 Decreto n" 10.024119, em conformidade com a Lei no

10.520102:

Decreto n" 3.55520:

Art.2l. Os atos essenciab do pregão, inclusive os decorrenles de

meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo
processo, cada qual opornmamerrte, compreendendo, sem prejuízo de

outtos, o seguinte:

I - justificativa da contrataçõo.

Decreto n' 10.024/19

Art. l' Este Decreto regulamenta a licitaçõo, na modalidade



pregão, na forma eletrônica, para a aquisição
conlratação de serviços comuns, incluídos os serv

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,

ad m in is tr aç ão pú b I ic a fe d er a L

§ t' A utilização da modalidade de pregão, naforma eletrônica, pelos

órgãos da dministração pública lederal direta, pelas autarquias,

pelas fimdações e pelos fimdos especiais é obrigatória.

Lei n' 10.520/02:

Art. l" Á modalidade de licilação pregão, na forma eletrônica, de

acordo com o dkposto no § l" do art. 2'da Lei n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e semiços comtms, no

âmbito da União.

Árt. 3" Á fase prepoatória do pregão observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contralação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os crilétios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do conlrato, inclusive com fixação dos prazos para

Íon ecimento.

A justificativa se dá pela necessidade de aquisição dos materiais descritos no Termo de Referênciq a

qual foi confeccionada de acordo com o plano anual de conúatações deste comando. Com o objetivo de

manteÍ a sua operacionalidade diáriq faz-se necesúrio à aquisição do referido material.

Ademais, O GLP é um insumo utilizado diariamente nas diversas Unidades do Exército Brasileiro,

em decorrência do preparo diutumo de alimentação para a Eopa aquartelada. O Exército encontÍa-se presente

em vários pontos do país, em diversas regiões e biomas diferentes, Í€pÍesentando, algumas vezes, o Estado

brasileiro por ser a única instituigão em determinados lugares. No dia a dia, são realizadas refeições durante

o expediente e ainda nas regiões de fronterÍa, todos os militares consomem refeição do café da manhã até a

janta, nos seus respectivos refeitórios. Essa quantidade elevada de preparo de alimento demanda, tambem,

consideravelmente uso de GLP.

3. DA DEflNICÃO DE BENS COMUNS
Os itens puderam ser definidos e suas quantidades também puderam ser alinhadas, com isso os

materiais descritos no Edital podem ser classificados como bens comuns, podendo ser definidos no gÍü!a! por
meio de especificações objetivas, que se prestaÍn a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela
Administração Pública, de acordo com características usuais no mercado, sem que variações de ordem
técnica eventualmente existentes entre os bens e serviços ofertados por diversos fomecedores que atendam a
tais especificações objetivas sejam importantes ou decisivas para a determinagão de qual proposta melhor
satisfaz o interesse público e desde que a estutura procedimental da modalidade pregão, menos formalista e

mais célere, não afete a análise da qualidade do objeto licitado ou importe prejuízos ao interesse público.
Adoção do pregão como modalidade de licitagão parô a confatagão do objeto em tela consiste no
enquadramento dos bens comuns. Pela definição legal consideram-se comuns "aqueles cujos padrões de
desempeúo e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
no mercado. " Parágrafo único do AÍ. lo da Lei 10.520/05.

A concisão dessa definição toma necessária a análise de entendimento de doutrinadores sobre essa

questiio:

Para Marçal Justen Filho, "o bem ou servíço é comum
quando a Ádministração não formula exigências especificari para uma
contratação determinada, mas se vale dos bens ou serviços tal como
disponíveis no mercado". Aduz ainda o doulrinador: "bem ou serviço
comum é aquele que se dpresenla sob identidade e caracbrtsficas
padronizadas e que se encontra disponlvel a qualquet tempo,
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Jessé Torres Pereira
inicial do tema, pareceu que

Junior observa que: "Em
'comum' também sugeria .t

Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portm complexidade

técnica e ainda assim ser 'comum', no sentido de que essa técnica é

petÍeitamente conhecida, dominada e olerecida pelo mercado. Sendo

tal témica bastqtte para atender às necessidades da Administração, a
modalidade pregão é cabível a despeito da maior sofsticação do
objeto". PEREIRA JUNIOB Jessé Torres. Comentários à Lei das
Licitações e Conffatações da Administração Pública.

Diante do exposto, amparada pela Lei E.666193,[-ei 10.520105 e ON AGU n" 54/2014, a pÍesente

contratação se faz possível na modalidade pregão visto que os materiais, objeto do presente Termo de

Referência se amoldam ao conceito de bens comuns.

4. JUSTIFICATTVA OUA}TTO AO OUA}TTITATIVO
A quantidade, conforme planilha individualizada constante no item 1,1. Do Termo de Referência,

tem como base as necessidades deste Comando. Essas quantidades serão adquiridas em remessa parcelada. A
quantidade total de cada gnrpo e as especificações tecnicas apresentadas, foram confeccionadas com base no
consumo dirário dos militares do Cmdo Fron Acre/ 4oBis, como tambán a Companhia Especial de Fronteira e
Pelotões Destacados, localizados nas cidades de Epitaciolândia, Assis Brasil, Plácido de Castro, Santa Rosa

do Purus.

A luz da Orientação da Normativa n' 52/2009 da CJUiIr4G, no caso de compras de bens, a

AdministÍação deverá observar a disposto no Art.15, §7', II, da Lei n' E.666/93, justificando as quantidades a

serem adquiridas em firnçÍio do consumo do órgão e provável utilização, devendo a estimativa ser obtida, a
partir de fatos concreto.

Os valores do material, foram estimados por meio da tabela ANP da Cidade de Rio Branco.

As pretendidas conhatações obedecerão à lri no 10.520, de 2002; à Lei no 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor; ao Decreto no 3.722, de 2001l, ao Decreto no 7.892, de 2013; à Lei Complementar
no 123, de 2006; as Instruções Gerais para a Realizagão de Licitagôes e Contratos no Comando do Exército
(Ic 12-02); a Portaria Ministerial n" 305, de 24 de maio de 1995; a IN n" O2/MARE, de 11 de outubro de

2010; ao Decreto no 6.204, de 05 de setembro de 2007 e, subsidiariamente, à Lei no 8.666, de 1993, bem

como à legislagão correlaê e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos,

5. SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A presente licitação trata-se de aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, oriundas de mapeamento
de necessidades (planejamento) do Setor de Aprovisionamento, onde durante a vigência da Ata faremos
empenhos diversos com Íecursos provenientes de viárias fontes e disponibilizados em diferentes datas do ano.

A opção pelo uso do Sistema de Registro de Preços para a referida aquisição esüí fundamentada no
inciso I e II do art. 3o do Decreto no 7.89212013, de 23 dejaneiro de 2013.

Árt. 3" O Sistema de Rcgistro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses :
I - quando, pelas cmacterísticas do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações írequentes ;
t..l;
II - quando for corweniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
midade de medida ou em regime de tarefa;

t...1.

Desta forma, o referido processo de licitagão seguirá o procedimento de Sistema de
Registro de Preços, tendo em vista, a referida aquisição a ser licitado haveÍá cortratações frequentes
quantitativo pode ser entregue parcelado, conforme definido pela Administragão,
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6. DOTACÃO ORCAMENTARIA
Conforme Orientação Normativa AGU N" 2012009, de 0l de abril de 2009: "I''la licitaç

registro de preços, a indicação da dotação orçamentiária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"'

Dé acordo com o art. 7', § 2o, do Decreto n" 7.E92D013: "Na licitação para registro de preços não é

necessário indicar a dotação orçamenüfuia, que somente sení exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil". Desta forma, esta UG está ciente das orientações e aguardaná a disponibilidade do crédito

para formalizar o contrato ou instÍumento equivalente.

7. DECLARACÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que o objeúo do presente processo administrativo que visa a aquisição de Gds Liqueleito de

Petróleo, nío constitui-se como atividade de custeio, conforme Art. 3" da Portaria no 249, de 13 de juúo de

2012, do MPOG; que regulamentam o Decreto n'7.689, de 2 de março de 2012 e Portaria no 1.603,25 de

setembro de 201E.

8. DECLARA CÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Declaro, para fins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a conhatação em tela não

importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete aumento de despesa, bem

como somente será realizada a despesa mediante disponibilidade de receita para aquisição de Gás

Liquefeito de Petróleo para o Cmdo Fron AC/4'BI§, no ano de 202212023.

9. DECLARACÃO DE REMAI\IEJAMENTO ILICITO
Declaro que este Ordenador de Despesas está ciente que é vedado o pagamento de despesas

mediante a utilizzçãro de recursos de programas de trabalhos não compatíveis com sua finalidade própriq
mesmo em caso de remanejamento ilíciúo de despesas, em desacordo com o disposto no art. 167, inciso VI,
daCF/8Eeoart. l7doDecn"93.E72,de23 de dezembro de 1986.

D Ão AMENTARHEFINAN

Declaro que esta UG respeita a programação financeira na presente contratâção de acordo com os

limites estabelecidos no Decreto rf 8.412, de 26 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a programação

orçamentiária e financeira, estabelece o cronogÍama mensal de desembolso do Poder Executivo para o
exercicio de 202212O23.

11. DECLARÂCÁO DE AUTORTZACÃO E CELEBRACÃO DE CONTRATO

Declaro que está autorizada a celebração do confato oriundos do Pregão SRP N" 08/2022
conforme preceitua o Art. 2o do Decreto n" 76E912012 regulamentado pela Portaria N'249 MPOG de 13 de
juúo de 2012, e artigos 10 e l1 da Portaria 597, de 31 dejulho de 2012, do Comandante do Exército, Art 8',
VIII do Decreto 10.024 de 2019 e que esta UG esüí ciente das orientagões e agoardarí a disponibilidade do
crédito para formalizar o contrato ou instrumento equivalente.

Rio Branco/ C, 25 de jdho de 2022 .

FELIPE J E cóEs-Moj
Ordenador de Despesas do C o Fron Acre / 4' BIS
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MINISTÉRIO DA I)EFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAIIDO DE FRONTEIRA ÀCRE / 4" BATALHÃO DE INFAI\TTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteiro/195O

(BATALHÁO PLACIDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE MODALIDADE MAIOR DESCONTO

O critério de julgamento maior desconto foi adotado, pois o valor do GLP sofre grande

volatilidade em semanas e poÍ vezes em dias, e varia também de acordo com o Estado ou

Município, conforme tabela ANP, tomando assim o item com valor inexequível.
Ressalta-se também que como a licitação é realizada através de Ata de Regisno de

Preço e com isso o valor fica fixado e não sofre alteração de acordo com a variação da tabela da

ANP. Dessa form4 tem se tomado inviável o fornecimento de gás pelos fomecedores, pois não

compensam o valor dos itens empeúados.
AIém disso, os Municípios de Epitaciolândia/AC, Plácido de Castro/AC, Assis BrasiVAC e

Santa Rosa do PunrVAC, onde ficam localizados os Pelotões de Fronteir4 não possuem uma gama

consolidada de fomecedores aptos a licitar com a Administração Pública, restringindo, desse

modo, a competitiüdade no processo licitatório, desta form4 com a modalidade de contÍatação

de menor preço as empresas não teriam condições realizar o fomecimento do item.

Ressa.lto aind4 que por não existir valor médio na tabela ANP para os Municípios

supracitados, foi necessiário realizar um aumento percentual em cima da tabela ANP, com base

em consultas com fomecedores dessas localidades para que seja üável a aquisição do material.

Dessa forma, como o gás é um material essencial para a Administração Públic4 e nâio

sendo fomecido prejudicaní o funcionamento e a vida orgânica da Oryanizaçáo Militar. Devido a

isso, surgiu a necessidade de ser realizada a modalidade de licitaçao do modo maior desconto,

tendo como frnalidade, conigir a defasagem dos preços com relação ao mercado e manter a

fimcionalidade da Organização Militar.

Rio B AC 26 de2022.

FELIPE DE ES-Maj
de De do 4'BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESÀ
BXÉnClro nnlsILEIRo

COMANDO DE FROMEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INT'ANTARIA DE SELVA
(4' ComPanbia de Frotrteirs/I95O

(BATALHÃO PLÁCIX) DE CASTRO)

JUSTIFICATIVA PARA O MODO DE DISPUTAABERTO

O Cmdo Fron AC/4o BlS, optou pelo modo de disputa "aberto" pela agilidade e facilidade na

disputa, em decorrência de haver dois momentos distintos na fase de lances, conforme preconiza o

artigo 32 do Decreto n' 10.024120019, in verbis:

Art. i2. No nodo de disPuta aberto, de que Eata o inciso I do capul do

art. 3l , a elapa de envio de lances na sessdo pública durard dez minutos

e, após isso, será prorrogada aatomaticamente pelo sistema quando

hower lance oferlado nos últimos dois minutos do Período de duraçdo

da sessão Pública.

§ l'Á prorrogação automatica da etopa de ewio de lances, de que trata

o caput, serd de dois minutos e ocofferá §ucessivamenle semPre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando

se lralar de ldnces bttermediários.

§ 2' Na hipotese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1', a sessão pública será encerrqdd automalicamente,

§ 3' Encerado a sessõo ptiblica sem ProrrogaçAo aulomálica Pelo

sistema, nos lermos do disposto no § l', o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de aPoio, admitir o reinicio da elapa de ewio

de lances, em prol da consecuçõo do melhor preço disposlo no

poágra/o único do art. 7', mediontejustiticativo.

Assim sendo, percebe-se que nesse modo disputa tem-se um p€ríodo fixo de dez minutos' que,

a partir dos dois minutos finais, poderá ser prorrogado em sucessivos peíodos de dois minutos,

enquanto tiverem sendo oferlados novos lances dentro do lapso temporal desses dois minutos, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.

Importa esclarecer que, o edital prevê intervalo mínimo de diferença de valorcs entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermedirários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.

A vantagem desse modelo de disputa é que a Administração não fica "presa" a um tempo

exíguo determinado, e com essas sucessivas prorrogações, as chances de se obter uma proposta mais

reduzida, em termos de valores, aumenta.

Diante disso, esta OÍganizagão Militar, entende que o modo de disputa aberto gerará mais

economicidade e celeridade processual, tendo um ganho de eficiência, para a administração pública

Rio ) de2022.J

FELIPE DE GÓES -MaJ

federal.

Ordenador de sas do do Fron Acre / 4" BIS
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coMANrx) DE FRoNTEIRÁ ACRE/4" BATALHÃo DE INFAIITARIA DE sELvA
(4' ComprDhi, d€ Fr0nteiÍo/1956)

lnlTAr.nÁo PI',.,(cDo DE cAsrRo)

JusrrrrcÁrrvA rou. opÇÃo oa roRMAÇÃo DE GRUPoS

A contratação pretendida alinha à política que o Govemo Federal vem implantado na

reestruturaÉo da máquina administrativa aÉavés de estratégias de racionalidade e menor pÍeço, buscando

atingir padrões de excelência em qualidade e produtlvidade, focando sua ação nas ríreas fins e reduzindo

não só a demandg como principalmente o custo dos serviços e materiais contratados.

Quanto à soluÉo a contratar, a escolha mais adequada é uma licitação com agntpamento em lote

e peças/materiais em quanüdade exata, onde seria necessário manter a obrigatoriedade de um licitante lançar

proposta para todos os itens e grupos.

A escolha atende os princípios norteadores da Administração Pública como é o caso do princípio

de economicidade, que busca a concÍÊtizagão de resultados com o menor custo possível e o princípio de

eficiência que é um impoÍtante instrumento para que se possa exigir a qualidade dos produtos e serviços' É

sabido que na licitação de uma maior quantidade de itens, onde não há obrigatoriedade em participar de todos

os itens, a disputa se toma mais abrangente, alcançando um número potencialmente maior de fomecedores

interessados, o que desencarece o preço totâl e tem um resultado mais positivo que a gestão de outra altemativa

(agrupamento em lotes).

Desta forma, a viabilidade técnica mais especificamente quanto a formação de gnrpos, faz-se

comprovada devido ao critério de arredondamento para realização do empeúo, pois a finalidade dos itens: 02;

04; 06 e 0t é para complementar os empenhos em Íelagão aos centavos'

Portanto, vislumbrada a viabilidade tecnica e econômica sern frustrar o caráter competitivo da

licitação e aproveitando as opoÍtunidades do mercado, deduz-se, ao menos pÍesumivelmente, ter obtido mais

vantagem para a Administração, daí, os 04 grupos da licitagão mostra-se vantajoso para a Administração, na

medida em que possa ser realizado um único procedimento com todos os itens.

No caso concreto, a exemplo do citado anteriormente é viável realizar a adjudicação dos materiais

por "g.upo", sobretudo, em face da possibilidade de comprometimento da garantia fornecida pela contÍatada,

pois, sendo eles materiais que necessitam estar em conjunto afim de complementar o outro.

A viabilidade econômicâ constata-se, principalmente, quando o material a ser adquirido ocorrer por

uma única empresa, pois, resultaná em ganho de tempo e redução de custos, como também não irá comprometer

a garantia dos materiaiJequipamentos executados.

No de de 2022.

DEG E§-MajFELIPE
de De do 4' BIS



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMAI\DO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE §ELVA
(4' Compenhia de Fronteirs/I956)

(BATALHÂO PLÁCDO DE CASTRO)

JUSTI CATTVAP AUTORIZAC ODE ADESÃO ÀATA

O Cmdo Fron AC/4o BIS, permite a adesão à ata de registro de preços para os Órgãos

não participantes, ou seja, que não participaram dos pÍocedimentos iniciais da licitação (carona),

em conformidade com o art. 22, §9' do Decreto no 7.892, de 2013, alterado pelo decreto no

9.488/18, que prevê os limites à adesão de órgãos não participantes, dentÍe eles os limites

individuais, global, e subjetivo.

Justifica-se ainda que a autorização da adesão a Ata de Registro de Preços, cumpre os

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiênci4 uma vez que, com este

procedimento, os Órgãos que solicitarem a referida Adesão, possam contratar um seryrco ou

compraÍ em urna atâ já aceita poÍ um Órgão Federal, fator que propicia segurança de que o

referido objeto atende a determinados reqüsitos de qualidade, e com um preço mais acessível em

relaçâo ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença entÍe o pÍeço

registÍado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados.

Diante disso, esta organização Militar, entende que a previsão de autorização de adesão

à Ata de Regisho de Preços do PE 08-2022 gerará economicidade e celeridade processual para

os órgãos não participantes, tendo um ganho de eficiência, viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal.

Rio Branco/ 26 dejulho de2022.

FELIPE DEG ES-Maj
Ordenador de espesÍrs do do Fron Acre / 4o BIS
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conhecimento e providências para que todos os procedimentos sejam efetivados, Particularm
tocante às aúibuições contidas no Boletim Interno Nr 024, de 5 fevereiro de 2015, juntâmente com a

Pon n" 37-SEF, de 14 ABR 20, que aprova as Normas paÍâ a Atuação do Gestor e do Fiscal de

Contratos.

(Nota n'73400, de 2 de dezembro de 2020, da(o) P Med)

4) PASSAGEM DE FUNÇÃO - Concessão

Concedo até I (oito) dias úteis, a contar de 03 NOV 20, para a Passagem de função de Cmt da B Adm

deste Comando de Fronteira, de acordo com o Nr 2 do Art 143 do RAE.

MAJ FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES
Recebendo a Função

l"Ten ANTOMO FRANKLIN MENDONÇA PEREIRA
Passando a Função

Em consequêncial o SCmt, o Sl, o Cmt ? Cia Fuz Sl, os miliures acima e demais interessados tomem
conhecimcnto e as devidas providências.

5) TÉRMINO DE PASSAGEM DE FUNÇÃO

Concluiu, em 02 NOV 20, a passagem da função de Ordenador de Despesa deste Comando de Fronteira,

de acordo com o Item Nr 2 do Art 143 do RAE'

MAJ FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES

Recebeu a Função

Maj PAIILO RENATO XIMENES DE SOUZA

Passou a Função

Em consequência:
a; o Op Si'CapEx da B Adm realize o descadasramento do militar da função, e faça casdastro o mititar

designado.

UiíSãr. o Sl, o Op SiCaPEx B Adm, os militares acima e demais interessados tomem conhecimento

e as providências decorrentes'

2. ASSUNTOS ADMINISTRATWOS

ARRAÇOAMENTOS

i

l) Para o dla 03 DEZEMBRO ' (QUÍNIA'FEIRA )

".ri"r,*Itr"não Ádrinirtrutiru providencie o saque dos seguintes Quantitativos e Complemenros



Visando atender aos trâmites legais para a abertr:ra dos procedimentos licitatórios - presão Eletônico
SRP n" 08/2022, cujo objeto é a eventual aguisigão de gás üquefeito de pehóleo (Glp).-nos tennos da
Lei no 10.520, de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; da InsUução úormativa no 5,
de 26 de maio de 2017; da Lei complementar n" 123, de 14 de dezembm de 2006; á. L"i o. l l.4gg, de
de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e da Ins-trlrgão Normativa SEGES/I,ÍP no 03, de
26 de abril de 2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e as
exigências estabelecidas no Edital do certane, determino o seguinte:

(Continuação do BI Nr 137, de 270712022, do(a) CFron AC/4. BIS)

Em consequência: o S Cmt, o Sl, o Cmt B Adm, o militar acima e os demais
coúecimento e as proüdências decorrentes.
(Nota no 89758 - B Adm, de 2l IIIL 22)

2. ASSI,'NTOS ADMIMSTRÂTIVO§

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Publicação

a) A equipe designada:

- participe, sob a chefia do lo ren Daniel Rodrigues Bemardes, presidente da cpl-, de todos os atos
referentes ao procedimento;

- presencie e assessoÍe a fase de Úertura de propostas e de lances; e

- seja designado I (um) militar do setor requisitante, com a finalidade de realizar o acompaúamento de
rodas as faies do piocedimento licitatório, em especial a aceitação e o *."Ui,n"oto ão-o'üfiJir.,*o,
conforme a legislãção vigente e edital'

b) Designação do pregoeiro e consütuição da Equipe de Âpoio Técnico:

IO Sgt MAT BEL ALEXANDRO GRANDO
Pregoeiro oÍicial
3" Íüi ilÜõABRTELLY BARsosA RTBEIRo

Equipe de apoio
l"'sá nvi ÉÚcnNlo DIAs DE souzA
Setor reoúsitante
:" sct iii--tEúsE DE souzA LIMA
Equipe de apoio

Em consequência: o Fisc Adm, ch sALc e demais interessados tomem coúecimento 
e providência.

4" Parte
JU§TIçA E DISCPLINA

r'fi9f. o
6
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÁSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ÀCRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPanhla de Fronteira/I956)

(BATALHÂO PLÁCIDO DE CASTRO)

EDITAL

PREGÃO ELETRÔT.TTCO N' OA/2OZZ

@rocesso Adminisfativo n' 65323.005838n022'14)

Toma-sc público que o que o Comando de Fronteira Acre/4' Batelhlo de Infanteria de Selva (Cmdo Fron

Acre / 4o BIS), por meio do Setor de Aquisições, Licitações e Contmtm (SALC)' sediadda) RuaIColômbia, sem número, Bairro Bosque, CEP 69.90G,679, Rio Branco-Ac, realizará licitagão,

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n' 10.520, de l7 de julho de

2002 do Decreo n" 10.024 de 20 de setembÍo de 2019, do Decreto a" 7 .746, de 05 de junho de 2012,
da Insüução NoÍmativa SLTVMP no 0 I , de I 9 de janeiro de 20 I 0,

da Instrução Normativa SEGES/MP n" 03 de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, do Decreto n" 8.53t, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste

Edital.

íEm cum ento f,o l)ecreto I 9. todo a documentâcâo exisida no certrme deve ser anexada

antes da abertura dr sessão Dúblicâ. podendo somente se solicitado somente documentâcão

comolementar)

r. DOOBJETO

1 .1. O objeto da presente licitagão é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisigão de @
Liouefeito de Petúleo (GLP), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos.

í.2. A licitação será dividida em g4pgg formados por um ou mais itens, confoÍme tabela constante do Termo

de RefeÉncia, facultando-se ao licitante a participação em quantos gnrpos forem de seu interesse,

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

1.3.ocritériodejulgamentoadotadosení@@observadasasexigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOREGISTRODf,PREÇOS

2.1. As regras referêntes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DOCREDENCIAMf,NTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastal no SICAF, que permite a participagão

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletÍônica.

iam.Ír t{..:irsl ú Mo.tálo! d. Li:x!9&. ô Cmtâlo! d!
Edtalmcbk) F.r! PÍ.96o ELÉrlo. cohP.ás
,ü!lirçlo: F6/€ídor2@2
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3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo F

www.comprasgovemamentais.gov.br. por rneio de certificado digital conferido pe

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil'

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do li

seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes

a este Pregão.

9.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como fpmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu repÍesentante, excluída a Íesponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,

à correção ou à alteração dos registros tlio logo identifique incorreção ou aqueles se tomem

desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no

momento da habilitação.

4. DAPARTICIPAÇÃONOPREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitagão, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art.9p da IN SEGESÀ'ÍP no 3, de 2018.

4. í.I .Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para todos os qrupos a participação é ampla, para os demais grupos (02 ao 05) a

paÍticipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

4E da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1 .3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empÍesas de pequeno Porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' I I .4EE, de 2007, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006,

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contatos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. que não atendam à condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÉo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no aÍigo 9'da Lei n' E.666, de 1993;

4.2.5- que estejam sob falência" concuÍso de credores, concordata ou em processo de

dissolugão ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46D014-TCU-Plenário).

4.3. Como condição paÍa participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eleüônico, relativo às seguintes declarações:

E;.rá Náêlclir d. Mod€lo3 d6 Llcx4ô.úadúlto. d. cmlu[dra-G.rál dá Uniáo
Edi.lmod€lo Fr. Prla6o Eled.rto: CoínPía!
,úr.li:3ç&: F.t'lí.i!zoz2
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4.3.1. que cumpÍe os requisitos estabelecidos no aÍigo 3'da Lei Compl dB
E

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 2^Yy' o

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participagão de microempresas

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impediÉ o pros

ceÍtame;

4,3.1.2. nos itens em que a paÍicipação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produziní o

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edial e seus anexos;

4.3.3. que cumpÍe os requisitos para a habilitagão definidos no Edital ê que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorÉncias posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de lE anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de I 4 anos, na condição de aprendiz' nos termos

do aÍigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. que a pÍoposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrugão

Normativa SLTVMP no 2, de 16 de setembro de 2009.

4.3.7 . que não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabalho degradante

ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lo e no inciso III do art' 5" da

Constituiç,to Federal;

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e

que atendam à regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da

I*i n't.213, de 24 dejulho de 1991.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condigão sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT'MENTOS DE IIABILTTAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o hoário estabelecidos para abeúura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da pÍoposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e seúa.

s.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍe deverão encaminhar a documentagão de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
l" da LC n' 123, de 2006.

5.5. IncumbiÉ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

no

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconeúo'

EdId múr, Fi Prsg& ELtrülco: cdnÍlr§
Aü.Eliz!{ao: F.lsrlorz(z2
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5.6. Até a abernra da sessão públicq os licitantes poderão retirar ou substituir a

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não sená esabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçío dos procedimentos de

julgamento da proposta.

6.

S.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçao do licitante melhor classiÍicado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para aoesso público após o encerramento do

envio de lances.

5.9. Os srouivos devenm ser anerados de moneira otdenada e com nome do arouivo'

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eleü6nico, dos

seguintes campos:

6.1, í. Marca;

6.1.2. Fabricante;

6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

RefeÉncia;

6.1.4 Valor u do item em e corrente nacional íR.$). com 02 íduas) casas

decimeis aoós a úrzula:

6.1.5. Nâo serão aceitas. oara efeito de classificecão das orooost s. os exnressões
4con edifrl'- «conÍo rme ernecificlcões do adifcl' orr orrÍrs hanlê

6.2. Todas as especifioações do objeto contidas na Proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

eno, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não seá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.6. Os licitrantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍÍn&s de regência de

contatâções públicas federais, quando participarem de licitagões públicas;

6.6.1.O descumprimento das Íegras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessrírias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso lX, da

Constituigão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contatada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de sup€rfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTTIRA DA SESSÃO, CLAS§IFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E TORMT'LIÇÃO DE

LAIICES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horií.rio e local indicados neste Edital.

ne
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7.2. O Pregoeiro verificani as propostas apresentadas' desclassificando desde

não estejaÍn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, conteúam v

ou não apresentem as especiÍicações técnicas exigidas no Termo de RefeÉncia.

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

7.2.2. A desclassificação sení sempre firndamentada e registrada no sistema, com

acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contsário, levado a efeito na fase de aceitagão.

7.g. O sistema ordenaná automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de |ances.

7.4. o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ent.e o Pregoeiro e os

licitantes.

1.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo irnediatamente informados do seu recebimênto e do valor consignado

no registro.

7.5.1

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 -1. O licitante somente podení oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sisterna'

7.A. O intervalo mínimo de diferença de percentueis entre os lances, que incidiú tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relagão à proposta que cobú a melhor oferta deverá ser de 0.01%

ízero ürsula zero um oor cento).

O lance ser ofertado oelo valor unitrírio do item.

7.9. de

os licitantes apresentarlio lances públicos e sucessivos. com ororrogagões.

7.10. A etapa de lances da sessão pública tenâ duracão de dez minutos ê. após isso. será ororrogada

automaticam ente oelo sistema ouando houver lance ofertado últimos dois minutos oeríodo de

duracão da sessão oública.

7 .11. A prorrogac o automática da etapa de lances. de oue trata o item anterior. sení de dois minutos

e ocorrerá sucessivarnente semore que houver lances enviados nesse oeríodo de ororrogacão. inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão oública

encerraÍ-se-á automaticarnente.

7.13. Encerrada a fase comoetitiva sem tue haja a ororrogação automática oelo sistema- oodera o

lro de o lnlc

lances. em prol da consecucão do melhor oreco.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance regisu-ado, vedada a identificagão do licitante'

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

mYr?Ets
@
o,

te

cL

tlA

Cll|Í. a{td d. dbs Ô Lri.Íet
Êditsl mod.r, Íã. P.!o!o El€irÚíü.o' Com
Atuálizàçào. F.t!r.irú2022

o Co.lrElE Íb Coôürlo.b4íd ê t írllo

/t



7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico pâÍa o pregoeiro persistir por

dez minutos, a sessão pÚblica será suspensa e rciniciada somente após decorridas vinte

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos particiPante§, no sítio eletrônico utilizado para

7.18. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto conforme definido

seus anexos.

7.1g. Caso o licitante não apÍ€sente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relagâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificagão automática" junto à Receita

Federal, do poÉe da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparagão com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais olassificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts.44 e 45 da LC n 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no E.53E, de2015.

7.2'1. Nessas condições, as propostas de microempresas e emPresas de pequeno poÉe que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empetadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior tení o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocadq no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contâdos após a comunicação automática para tanto'

2.23. Caso a microempÍ€sa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se enconEem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mioroempresas e empresas de pequeno

porte que se enconü'em nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá aPresentar melhor oferta.

7.25. Só podená haver empate ente propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

pÍevisto no art. 30, § 2o, da ki n'E.666, de 1993, assegurando-se a prefer€ncia, sucessivamente, i*f

ffiW
7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvolvimenlo de tecnologia no País;

7.26.4. por empÍesas que comprovem cumprimento de reserua de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislagão.

7.27. Persistindo o empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostâs ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveni encamiúar, pelo

sistema elefônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condigões diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação sená realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

e
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7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classihcado que, no prazo de

envie a proposta adequada ao último lance ofertado aPós a negoc

acompaúada, se for o caso, dos documentos complementares,

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

E. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA Vf,NCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociagão, o pregoeiro examinaná a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao miíximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o

do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

8.2. O licitante qualiírcado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n.971, de20O9,emrazâo

do disposto no art. 1E4, inciso V, sob pena de desclassificação'

8.3. Seú desclassificada a pÍoposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

miáximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou

que apresentar prego manifestamente inexequivel.

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parccla ou à totalidade da

remuneração.

8.4. Qualquer interessado podení requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostâs, devendo apresentar as provas ou os indícios que firndamentam a suspeitq

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçío de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podeÉ ser reiniciada mediante aviso

previo no sistema com, no mínimo, vinte e quato horas de antecedênciq e a oconência será

registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.6.1.É facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de fiÍldo o prazo.

8.6.2.Denhe os documenúos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, alern de outras informações peíinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lanc€

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.
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8.9. O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençeo de melhor

.negociação em condições diversas das previstâs neste Edital'

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e

subsequente, podení negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'

. 8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

g.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microemPÍesas e empr€sas de pequeno porte,

sêmpre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subscquente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocon€ncia do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

seguindo-se a disciptina antes estabelecida, se for o caso.

g.1.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

DAIHBILITAÇÃO

9.1. Como condição pÉvia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta- 
ú."rir,"ra" ". 

p.iln"ito lrgrr, o Pregoeiro verificará o evenoal descumprimento das condigões de

participagão, esiecialmentJ quanto à existência de sangão que impega a paÍiciPação no certame ou

à futuà contrztação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GEIS, mantido pela controladoria-

Geral da União (www.oortaldatransoarencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admin isFativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça

d)

9.1.1.para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas ..b," ,t" e .'d" acima pela consulta consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesaof.apps. tcu' qov. brÔ

g.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritírio, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de '.1992, que prevê, denhe as sangões impostas

ao Lspooúvet peú pÉtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contatar côm o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóoio majoriúrio'

9.2.í.Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestoÍ diligenciará para verificar se houve fraude poÍ parte das empresas

apontadas no Relatório de OcorÉncias Impeditivas lndiretas'

9.2.2.A tentativa de burla sení verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fornecimento similares, dentre outros. o licitante será convocado para manifestagão

previamentê à sua desclassiÍicação.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputâÍá o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

g.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistem4 da eventual ocorÉncia do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disoiplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente'

9.S. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do

Do
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e trabalhistq à qualificagão econômica Íinanceira e habilitação tecnica'

InstruÉo Normativa SEGESÂ'ÍP no 03, de 2018.

9.5.1 .O interessado, para efeitos de habilitagao prevista na Instrugão Normativa

03, de 2018 mediante utilização do sistemq deverá atender às condições exigidas no

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

Propostas;

9.5.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, em conjunto com a

apresentaÉo da proposta, a respectiva documentagão af'Ji,,lizada.

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exc€to se a

consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em enconEar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto l0'024, de

2019.

g.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encamiúáJos, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitâgão.

9.7. Somente haverá, a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagão à integridade

do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.9 Se o lic for a matriz. os documentos deverão estar em n edamaElz. e se o licitante

o disposto neq
t!

fi
caoacidade tecnica e no caso daqgeles documentos oue. pela Orópria naüleza. comorovadarnente.

forem itidos som em nome da matriz-

g.g.í.Serão aceitos registros de CNPJ de licitantê matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentês ao cND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a centsalização

do recolhimento dessas contribuições.

g.10. Ressalvado o disposto no item 53, os licitantes deverõo encaminhar, nos termos deste EditâI,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.í 1. Habiliteçâo jurídica:

9.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.111.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio w\ w.poÍtaldoempreendedor.gov.br;

g.1 1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente registrado na Junta

comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.'11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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9.12

9.í3.

9.11.5. No carc de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da ind

administradores;

9.11.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

autorização;

9.11.7. Podeú oaÉicioar de licitacão. oara fornecimento de Gás. somente Emoresas

autorizadr pela AIvP psrr atuar no ramo. Apre§entar comprovsclo iuntamente com a

DroDosta.

9.íí.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteragões ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no cadasto Nacional de Pessoas Juridicas ou no cadasho de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos tibutários federais

e à Dívida Ativa da União @AU) por elas administados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02l10i2014, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplldos perante ajustiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com eÊito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de l'de maio de

19431'

9.12.5

do licitânte, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9. í 2.6.

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

Iicitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na foÍma da lei;

9.12.8. caso o licitante detentor do Daior desconto seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deveÉ apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigão, sob pena de

inabilitagão.

9. í 2.9. Poderá pa nar da licitacâo. nara fornecimento de Gás. som te emDrega

autorizada oalo AIIP oara atuar no rano. Aorcsentar comOrovoClo iuntamente Com a

orooost*

9.12.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidagão respectiva"

Qualifi cação EconômiceFinanceira.

g.í3.1. ceÍtidiio negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede da pessoajurídica;

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contribeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagão financeira da empresq

prova de inscrigão no cadastro de contibuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ atual

oficiais quando encermdo há mais de 3 (tês) meses da data de apresentação da

9.13.2.1. No caso de fomecimento de bens para pronta entrega, não

licitânte qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a

batanço patrirnonial do último excrcício financeiro. (Art' 3o do Decreto no 8.53E' de 2015);

9.13.2,2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações conábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermedirí,rio, se decorrer de lei ou contrato

sociaUestatuto social.

9.13.3. A comprovação da situaÉo financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), superiores a

I ( um) resultantes da aplicação das formulas:

LG= Ativo C irculante + Realiável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9.14

^^ - Ativo Total
r\J - Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.13.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovaÍ, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o patrimônio líquido mínimo de lD"/o (da por cento) do valor estimado da contratação ou do

item peÍtinente.

Qualificação Técnica

g.14.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item perthente, por meio da

apresentagão de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.14.2. Pgm itens e uadrados no Anero II da Instruclo Normativa IBAMA n' 31. de

31/1212009. o orepoeiro solicitsÉ oue aoresente on enüe imediatrmente. §ob D€na de

não acei o da orooosta. o C mDmvante de Resis do fabricante do uto no

cadastro Técnico Federsl de Atividadcs Potencialmente Poluldoras ou utilizâdoras de

Recunsos Ambientais. ecomostrhedo do r€Dectivo Certificado de R€sulsridade

válido. termos do ertiso 7. inciso tr. da lei 9.938. de 19E1. e da Instrucio

Normativa IBAMA n" 31. de 03/122009. e leslslacão correlata.
g.l5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na ki Complem entar n. 123, de 2006, estaní

dispensado (a) da prova de inscrigão nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstragões conúbeis do último exercício'

9.16. A existência de restição relativamente à regularidade fiscal e fabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
g.i6.'t. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
g.,17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que ta2ge à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada paÍa, no prazo de 5 (cinco) dias ít;ryíy'6s a

*/,I
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declaração do vencedor, comprovar a regularização' O prazo poderá ser prorrogado

critério da administragão pública, quando requerida pelo licitante, mediante apÍ€sen

9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no Prazo previsto no subitem an

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facul

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresao empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentâção fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para Íegolatizaçáo'

g.1g. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoúrio para a continuidade da mesma.

9.20. Seá inabilitado o licitante que não compÍovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

g.2,1. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sisternq da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

g.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçao cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitagão, além da aplicagão das sanções cabíveis.

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retiradds) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.23. Constatado o atendimento às exigênoias de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prazo de 02 (dues)

horas' a contar da solicitagão do Pregoeiro no sistema elefônioo e devení:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesq datilografada ou digitadq em uma viq sem

emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitÂnte vencedor, para

fins de pagamento.

10.2. A proposta final deveÉ ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do conúato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso'

10.2.1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedênciq vinculam a Contatada.

10.3. Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no E'666193).

10.3.1. Ocorrendo divergência ente os preços unitrários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por eúenso,

prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisq limitadq rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
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í0.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

aquela que não corresponda às especificagões ali contidas ou que estabeleça ví

outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

II. DOS RECTJRSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de

no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de reconer, de forma motivada'

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, cabení ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11,.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificaní

as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intengão de recorrer importaní

a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrÊnte teú a partir de então, o prazo de [ês dias

paÍa apÍ€sentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contraÍrazões também pelo sistema eletrônico, em outros

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permaneceÍão com vista fianqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTT'RÁ DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipótêses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública' situação

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o con[ato, não retirar o insEumento equivalente ou não

compÍovar a regularizagão fiscal e trabalhistq nos termos do aÉ' 43, §lo da LC no 123/2006'

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se daná por meio do sistema eletônico ("chat"), e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do |icitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.2

evryf dg
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13. DA ADJTJDTcAÇÂo r nouot ocAÇÃo

í3.í. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular dec

apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos alos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DAGARANTIADEDGCUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuÉo, pelas raóes abaixo justificadas:

14.1.1 Conforme artiso 56. da Lei n' t.666. de 1993. e de acordo com a ti do

materiâl. não §erá exisido qarrntis contrstud. ums vez oue o pasamento do obieto só seÉ

efetivado eoós a entreea do materid.

/7,
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15. DAGARÂNTIACONTRATUALDOSBENS

15.1 . Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente

16. DAATADEREGISTRODEPREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicaüírio o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da daia de sua convocaçiio, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contatação, sem prejuízo das sanções

prev istas neste Edital.

16.2. Altemativamente à convocação pam comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Adminismgao podení encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento'

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitanê(s) vencedo(s),

durante o seu tÍanscurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Regisfo de Preços quanto necessárias Para o registro de

todos os itens constantes no Termo de RefeÉncia, com a indicagão do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Seú incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual Í€ferente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3'da Lei n' t.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALET{TE

j7.1. Após a homologaÉo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, oontados a partir da data de sua

*nrocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instÍumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÉo), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2.1. Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceiê do instrumento equivalente, a Administração

podení encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatríriq mediante correspondência

postal com aviso de reccbimento (AR) ou meio elehônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitern anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.4.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SI

possível suspensão temporária de participação em licitagão, no âmbito do ór

roibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorTenc las lmp

17 .6

17.7

observado o disposto no art. 29, da Instugão Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos

do art. 6', III, da Leino 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta pÉvia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do insrumento de contrato, e o

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem

ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a

sua situagãô perante o cadasúo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação

das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contÍato ou da ata de registo de preços, será exigida a comprovagão das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licihnte durante a

vigência do contrato ou da ata de registo de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consigadas

no edital ou se recusar a assinar o contÍato ou a ata de registo de preços, a AdministÍação' sem

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá

convocar ouúo licitante, respeitada a ordem de classiÍicação, para, após a comprovação dos

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinaÍ o contrato ou a ata de registro de preços'

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
.18.1. As regras acerca do reajustâmento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Edital.

Ig. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

1g.i. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização esüio prcYistos no Termo

de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÔTS OI COTTru,TANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de RefeÉncia.

21. DOPAGAMENTO

21-,1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Edital.

22. DAS SAI\ÇÓES ADMIMSTRATTVAS.

22.1. Comete infragão administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dento do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentardocumentaçãofalsâ;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o Í€tardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;
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22.',1.7.

22.1.8.

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

to
B
a,
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22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos inteSÍantes do cadasho

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso idoassum

injustificadamente.

22.g. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitaçilo, mesmo aÉs o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatrírio que cometer qualquer das infiações discriminadas nos subitens

anteriores ficaní sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaÍÍetaÍem

prejuízos significativos ao objeto da contratsção;

22.4.2. Multa de l[Yo (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Públioa opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

22.4.4. Lnpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF.

oelo prazo de até cinco anos:

22.4.4.1.

ilffiffi
22.5. Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administação Públicq enquanto

perduraron os motivos determinantes da punição ou aÉ que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a Conratadâ ressarcir

a ContratantÊ pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dernais sanções.

22.7. Se, durante o processo de aplicagão de penalidade, se houver indícios de pníúica de infração

administrativa tipificada pela Lei rf 12.E46, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estÍangeirq cópias do pÍocesso administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administragão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1 
o de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa'

22.g. O pÍocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos paÍa apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultanües de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a particiPação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobú os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.
22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc€sso administrativo

que asseguraní o contraditório e a ampla defesa ao licitante./adjudicaaírio, observando-se o

procedimento previsto na ki no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.7E4' de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da peng bern como o dano causado à Administração'

observado o princípio da proporcionalidade' ,/
22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. //,f/ I
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22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estiio Previ

RefeÉncia.

23. DA TORMAÇÃO DO CADASTRO DE R.ESERVA

a

lrA
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23.4.

24. DA IMPUGNAÇÃO IO BOTru. E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públicao qualquer

pessoa podená impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser rcalizada por forma eletrônica, pelo e-mail

SALC4BIS@GMAIL.COM ou por p€tiÉo dirigida ou protooolada no enderego Ruc Colômbia S/N'

Bairro Bosque, Rio Branco-Ac, Seção de AquisiçIo, Licitaçõ€§ e Contmtos - §ALC.

24.3. Cabeú ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no pritzo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnagão.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 03 (tnês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnagões e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

paÍticipantes e a administação.

2s. DAS DTSPOSTÇÔES CUnUS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçío

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente hansferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horiário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

conúário, Pelo Pregoeiro.

25.g. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horí,rio de Brasília - DF.

Edirsl mo(blo Íl.r. PÉOÉo El€lílnlco: ComÍÍê!
AtuolÉação: F6!€ruirc,2022

ConsUltdiâ.G€ml (l3 Uniáo
4,
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar e

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 díl"hú,
fundamenodo, registado em ata e acessível a todos, atribuindo'lhes validade e

de habilitação e classificação. Lo

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicaÍá direito à contratagão.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da

disputa entrê os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

principio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da conaatação'

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apre§entação de suas propostas e a

Administragão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os PÍazos em dias de expediente na

Administração.

25.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaní o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entse disposigões deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital estrá disponibilizado, na íntegrq no endereço elerônico SALC4BIS@GMAIL.COM.

CeUwhatsapp: (68) 9!rN9424 e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua

Colômbia SN, Bairro Bosque, Rio Branco-Ac., nos dias úteis, no horrírio das 09:30 horas fu 12:00

horas, mesmo enderego e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de RefeÉncia;

25.12.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Prcços;

25.12.3. ANEXO III - Minuta do Contrato;

25.12.4. ANEXO IV - Modelo da Proposta de preços;

25.12.5. ANEXO V - Declaração de Sustentabilidade Ambiental;

25.12.6. ANEXO VI - Tabela ANP (1 7/07/22 à 23 107 D2).

Rio C,27 dejiho de2022.

DE GÓE§-MaJ
Ordenador de do

Aprovo o presente Edital elaborado pelo Chefe do Setor de Aquisição, Licitações e Contratos pâra

aouisicão de Gás Liouefeito de Petróleo (GLP). por meio de Pregão Eletrônico sRP 0t/2022.

Os itens a se.em adquiridos são essenciais para apoiar as divercas missões operacionais que Comando

de Fronteira Acre / 4' Batâlhão de Infantaria de Selva, realiza no decorter do ano.

Edlll mo(blo F.. PrEáo Elâlróni.oi Ccupra.
tea,tizacD: F&rcioa|nz

Comultorlec.íll dâ Uniáo

Fron Acre / 4o BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACR"E/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fronteirs/I956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AI\EXOI

TERMODE RETERÊNCIA

COMPRAS

PREGÃO ELETRÔMCO N' 08/2022
(Processo Administrativo n' 65323.005t38D022-14)

T. DOOBJETO
í,1 Aquisição de Gás Lio uefeito de Petníleo íGLP). com maior desconto sobre a tabela ANP (Asência

Necional do Petúleo). referentc aos orecos oraticrdos no Acrc. conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

=o

?o

B
.A

//

Dqlconto
mínimo

eccit{vcl 7o

Vrlor Unt
dc

Rcfcrênclr

Vrlor
Tot l R§Und Qrd

Mitrim!
Qtd
TotrlItcm

CAT-
MAT Dcacriç!oGrupo

Ircrl dc
EntÍcgr

R$37.440,003.744 ks tvo R$ 10,00Kg 130 kgI 46t651

Gfu Liquefcito de

P€tróleo Pl3, com
cntr€ga e fomecime nto na
cidade de Epitacioltudia.

RS 0,01 R$3.000,00300.000461651

Gás Liqu€fcito de
Petóleo Pl3, com
entega c fomecimento na
cidadc dc EDitaciolândia.

Epitaciolân
dia

2r

I

R$24.960,002.496 ke lYo RS 10,00Kg 130 kg3 46165 t

Gás Liquefcito de

Pctólco P45, com
ent€ga e fornecimcoto na
cidade de Pláçido de

Castso.

R$ 0,01 R$2.500,00250.00046t65t

cás Liquefeito de
PetÍóleo P45, com
enücga c fomecimento na

cidade de Plácido de
CasEo.

2
Plócido

De
Casto

R$30.000,003.000 kg lo/o R$ 10,00Kg 130 kg5 46t651

Gás Liquefeito de
Petróleo Pl3, çom
entrega e fomocimcnlo na
cidade de Assis BÍasil.

R$2.800,00280.000 R$ 0,01

Assis
Brasil

6+ 46t651

Gás Liquefeito de
Petrólco Pl3, com
enEega e fomeçimçnto na
§idade de Assis Brasil.

3

R$30.000,00Kg 3.000 lo/o R.$ 10,0046t651

Gás Liquefoito de
PeEóleo P13, com
entÍcga e fornecimento na
cidade de Santa Rosa dos
PuÍus.

1

R$ 0,01 R$2.800,00280.000E.

46t 651 Gás Liqucfeito de
Petrólco Pl3, com
enfega e fomecimento na
çidade de Santa Rosa dos
Purus.

4

Santa Rosa
Do

Purus

õnnaír Nffi d. Modd6 d. Lldláçó.! . cdrÚEloô (l. Coô.lJlcíilc4àl dâ unláo
Tdtno (b R.lffiíriá - Mod.lo p..É PÍÉgÉo El6üó.tto - CdÍp.Ét
Atuâliz!Éo: Julhoz@l
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3.500,00VÀLOR TOTÀL DA I,ICITAÇÃO

Informrções importontes

Propano ComercialButrno ComercialDescrição

15 máximo5 máximoPressão de vapor a 37,8' (kgflcma

- 38 máximo2 máximoPonto de ebulição de95Yo 2760 nn
Hc ('c)

0,36 máximo0,36 máximoEnxofie volátit (g/m3)

'l máximo1 máximoCorrosividade ao cobre a 37,E'C,l
hora

a) Ausência de residuos após a queima; e

b) Poder calorifico médio de 12.000 KcaUkg.

I .2 Os lances da licitacão serão do tipo maior desconto.

I .3 Para efeito de cálculo do valor a ser oaso. o de ofertado oela lici vencedora será anlicado à

no o ea
nela ANP.

1.3.1 A empresa estatal de caoital aberto e economia mista eo Brasileiro S.A (PETROBRAS).

do N
ANP com

1.3.2 CoDo a ta ds AllP aDrcsentr índices econômicos aoenas dos invólucros de 13 Ks. oarr

multinlicá-
fa r um

oela ouantidade em Ke oretendida (P13 o P45) e. ao final. será aolicado o
desconto dado oelo licitante vencedor.

1.3.2.1

a) Bra io da
a 70n3

B a
se

1.33 Conforme itens constotrtes na l.l desúe TR. este comando necessita realrzor as

cid ialAC
Castro/AC. Assis BrasiUAC e Snnta Rosa do Purus/A C. no ents a tabela AllP só rsq€ntâ

DArA A Rio B a §so. na§ uNrcoes Dâre os pelotões

d$tacados. será acrescldo uma RCENTAGEM com b no valor mffio da tâbêls AI\P
extraÍda na cidade de Rio Branco. acr'escimo sení rio oara oue seia viável e exeo uível

n
locais. em mesmo oeíodo em oue foi extraída a

ual

conforme abaixo:

C.ln.Iá Ndod tb Mo.blos do Lii!(a6 â CmlÍator d.
TaÍm ó R.lúÉíxi. ' Modêb pti Pítg& EffiíÍco - Ccnpla!
Âtullizêo: Juhozo2r

dá UÍÍlb

de orecos iunto a tsbela ANP

M



E

1.3.4 Yeiamos o exemplo a sesuir do valor de I (um) ks oora os Pelotões Destâcados:

1.3.4.1

1.3.4.2

1.3.4.2.1

r3.4.3

13.4.4

r3.5 Com a obtencão dos valores. seÉ aplicado o perccntual de delconto do licitante vetrcedor no

valor :YF vc- nto.
n'l Vf,'-> Valor Final:
h't VC -> Vrlor Calculado:
c) VF = 43931-3% = 426.13.

NAC

'.1 ..,1, : = !- I

1,3.6 Des o de

te da Administ racâo resoon oelo empe realizará a sesuinte tm no

1.3.7

1.3.10

o Asen
DO su do

nto m
do ul

tanúe RD
valor mad

rece

em ccn YOS. eIIStne u ouentidade elevada em unid I Sefem cm adas no Drâsnet

u
mat

menos o desconto ofertado oelo fornecedor.

Contratos,

6ãe na-ããiÃãi elatoracão da Reouisicão de Emoenho pelo Setor Resoonsável. Delo método de

valor médio.

aou

câmus N.ddr.ld. Mo(bb! d. LldtáÉ€5 e 6ü!to€ d. Con iit!.b{rÍ.|d. Udro hTáímo de RáíêÍlhd. - Mddo Pa8 Pí69ão EbrônEo - ccnpÍs
Áir!llz.ç5o: Juho/2021

to AI\P
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1.3.10.1 do

utsl ema o
rl

rm nstno
a ,. ac id

a) E I
erredondado R$ 103.7t.

1.4

I . s Ngs-El-érgêssJg!!§lpantes.

1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 ídoze) meses contados do (a) assinatura do contrato ou

inJtrumento eouivalente prorrogável na forma do art. 57, § 1", da Lei n" 8.666193 '

2. JUSTIFICATWA E OBJETWO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A JustiÍicativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

3. DESCRIÇÂODASOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especíÍico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMTJNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade

pregiío, em sua forma eletónica.

5. CRITÉRIOSDESUSTENTABILIDADE

5.1. Conforme pÍevê o art. 3o da Lei 8666193 e o art. 6'da IN SLTI/MPOG N" l, DE 19.01.2010 as

empÍesas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade no fomecimento dos bens,

quando couber:

5.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou êm parte, por material reciclado, atóxico,

biodegraúível, conforme ABNT NBR - I 5448- I e 1544E;

5.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais paÍa a obtenção de certificação do Instituto

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

5.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em ernbalagem individual

adequada, com o menor volume possível, que utilizê materiais recicláveis, de forma a garantir a

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme preconiza Normas ABNT 7500

eANfi420;
5.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),

cromo hexavalente (C(VD), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados

(PBDES).

Ctilârâ tl«iq6l .b lloÔlo6 dô Lrdré.! . Cônd!. ô Cas.ffi.r-d dâ

Iüíro.b Rdffirdâ . Mdob Púr fttgáo El€üüti! - CdnFE
ÀllslaÉo. Jurto2021
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5.1.5 Sendo a atividade de fabricação ou indusfializaÉo do objeto enquadrada

Instrução Normativa IBAMA no 31, de 03112D009, só será admitida a oferta

fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II,

de 1981.

5.2. Para os itens enquadrados no Anexo II da Instrução NoÍmativa IBAMA no 31, de 0311212009, a

contratada devení apresentsÍ Comprovante de Regisho do fabricante do produto no Cadasho Tecnico

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,

acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da

Lei n.6.93E, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n'31, de 0311212009, e legislação correlata.

5.2.1 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensadq caso a Administração logre

êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-o e

anexando-o ao processo;

5.2,2 Caso o fabricante seja dispensado de al registro, por força de dispositivo legal, a contratâda

deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da

lei.

5.2.3 Para o exercicio de atividade de comércio de combustíveis, derivados de Petóleo - gtás GLP,

classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme

Anexo tr da instrução Normativa IBAMA n'31, de0311212009, a contratada deverá apresentar

Comprovante de registro no Cadasto Técnico Federal de Atividades Potencialmente

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, aoompaúado do respectivo Certificado

de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n'6.93t, de 1981, e da

Normativa IBAMA n" 31, de 0311212009, e legislagão correlata.

5.2.3.1 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensadq caso a Administragão

logre êxito em obtê-lo mediante consulta on line ao sítio oficial do IBAMA, imprimindo-

o e anexando-o ao processo;

5.2.3.2 Caso a contratada seja dispensada de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá

apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1 O prazo de entnega dos bens ocorrerá da seguinte forma: 10 (dez) dias para fornecedorcs locais

(Àõrc) e 20 (vinte) dias para entregas interestaduais, contados a partir do recebimento da nota de

empeúo.
6.1.1 Os bens deverão ser entrcgue nos hoúrios locais, 09:30h às 11:30h (manhã)' 13:30h às

l6ro0h (tsrde), nos dies úteis e com expediente, salvo determinação em contrário, nas unidodes

do exército conforme descrito nos itens constante da planilha l.l deste TR, nos seguinGs

endereços:

6.1.1.1 Cf,F- Duoue de Caxias. 3 - Liberdade. E lândis/AC. CEP .934-000:

6.t.1.2 2'PEF - Br 17. Km 01. SÀ.[ - Zona . Assis BmsiUAC. CEP 69.935-000:

6.1.1.3 3'PEF -Av Diamantino Auzusto de Macedo. S/N - CentÍo- Plácido de Castro/AC. CEP

69.928-000:

6.1.1.4
000.

4' PEF - Rua I José Ferreira. 978 -Centro- Senta Rosa do Purus/Ac. cEP 69.955-

6.2. A Nota de Empenho ossitrado será enüada para o e-mail cadostrado no SICAII. contando I
Dartir desse momento o Drazo Dara entregs dos bens. independente do Írccebido'. uma vez oue

C&nara irádoílâld. Modôlo. dê Lidl.çú$ o Conlrllo! d. Coneulto.ilc€r8l d. UnÉo
TáÍmo d. R.f.rand. - irod€lo pta PÍ€€Éo EbÚlônlco - C.mpr
AtElir.{ao: Juhol2o2l
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a forneced r tu ados

conforme 70 da Instrucão Normativa no 3. de 26 abril de 2018.

6.3.

6.4.

As en a rdeA ser

o ra ror de en

necessana.

6.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificagão de sua conformidade com

as especificações constântes neste TeÍmo de Referência e na proposta.

6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nêste Termo de Referência e na proposüa, devendo ser substituídos no prazo de

5 ícinco) dias, a contar da notificação da contratada, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

6.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidadê do material e consequente aceitação mediante

termo circunstanciado.

6.7 .l. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕESDACONTRATAI{TE

7 .1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7 .1.2. Verificar minuciosamente, no pritzo Íixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitagão

e recebimento defi nitivo;

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Ediüal e seus anexos;

7 ,2. A Administação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do pÍesente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratadâ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÓESDACONTRATADÂ

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

!v'
CâmaÉ Nácionâld€ Mod6los d€ Licitâçõê! e ConitátoB dâ Corculto.i€-Ci€râl da UnÉo
f€Ímo dá R€l*íroâ - Mod€lo píá Prêgào Eleüônao - CmpÍã§
AüJ3lizáÉo: Julhozü21
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8.1 .l . Efetuar a entega do objeto em perfeitas condições, conforme especi

local constantes no Termo de Referência e seus anexos' acompanhado da

na qual constarão as indicações referentes a: maÍca, fabricante' modelo,

gaÍantia ou validade;

t.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma em

português e da relação da rede de assistência tecnica autorizada;

E.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13e17 a27, doCódigo de Defesa do Consumidor ([ri n'8'078' de 1990);

8.1.3. Substituir, repaÍar ou corrigir, às sua.s expensas' no prazo fixado neste Termo de

RefeÉncia, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1 .4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a datâ da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação;

8.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1 .7. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim

o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc..'.

E.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o

dia trinta do mês seguinte ao da prestagão dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme alÍnea "c" do item 10.2 do Anexo MII-B da IN SEGES IMP n. 512017:'

9. DASI]BCONTRATAÇÀO

E.1 Não será admitida a subcontratagão do objeto licitatório.

IO. DA ALTERAÇÃO SUBJETTVA

I O,l. É admissível a fusão, cisão ou incorporagão da contratada com,/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habllitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à exeoução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato'

II. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXDCUÇÃO

I 1.l. Nos termos do aÍ . 67 Lni n" 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entÍega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante teÍceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigões tecnicas ou
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vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não implica em corresponsabilidade da

seus agentes e prepostos, dê conformidade com o art' 70 da Lei no 8.666, de 1993'

11.3. O representânte da Administração anotará em registÍo próPrio todas

relacionadas com a execução do contrato, indicando diq mês e ano, bem como o nome do

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

ll.l. O pagamento será realizado no prdzo mríximo de'até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

l2.l.l. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei E.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de

1993.

12.2. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei no t'666, de 1993.

12.3,1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da Instrução Normativa n" 3, de26 de

abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impega a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorÍent€ de penalidade imposta ou inadimplênci4 o pagamento ficará sobrestado aÉ que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contatante.

12.5, Será considerada data do pagamento o diaem que constar corno emitida aordem bancária para

pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratadq será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7, constatando-se, junto ao sICAF, a situação de inegularidade da contratada, seú

providenciada sua notificagão, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contÍatante.

12.E. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devení

realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temponária de participação em licitação,

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contraar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Insúução Normativa no 3, de 26 de abril de

2018.

12.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
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contatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas neces

contratual nos autos do processo adminisrativo correspondente, assegurada à conua=

defesa.

l2.ll. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execuÉo com a contÍatada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da confatante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiíria prevista na legislação aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optaíte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, rlío sofierá a retenção tribu&ária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

aprêsentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida lri Complementar.

t2#5-i;,':
6##ffi

dÊffiàiiffi
EM=IxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensagão financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (rx) I = (6 / r00) [t'i'i#:fl,, rtaxruuat:gvo
36s

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços serão calculados com base no percentual de desconto aplicado sobrc a tabelo

divulgada pela ANP, no período correspondente a pesquisa no Estado do Acre.

13.2. Os acrescimos das localidades sobre a tabela ANP. conforme subitens 133,1 ao 13.3.4 deste

TR inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis. seguindo-se o desconto ofertado oelo licitante

vencedor.

13.3. Após o interregrro de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do indice IPCA/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.' L054, de 1994):

R=V(I-I')/I',onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
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I' = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços corresponde

para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrro mínimo de um ano será c

dos efeitos financeiros do último reojuste.

13.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o GoNTRATANTE paganí

à CONTRATADA a importância calculada pela última variaÉo coúecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

13.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

13.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação enüio

em vigor.

13.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

l4.l.l Conforme artiso 56. da Lei n" . de 1993. e de aco o com a tioicidade material.

não será exiqido EsrBntia contratud. uma vez oue o rragsmento do obieto 3ó selá efetivado

após a entreea do material.

15. DAS SANÇÕES ADMIMSTRATWAS

15.1. Comete infragão administÍativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações

assum idas na contratação;

b) Ensejar o retardamento da execugão do objeto;

c) Fraudar na execução do confato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administação pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

i) AdveÉência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretaÍn prejuízos significativos para

o servigo contratado;

ii) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidq até o limite de 30 (Einta) dias;

(2) Compensatóri a de 15%o (quinze por cento) sobre o velor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
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iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratrr com o órgão, ent

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretemênte,

dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratsr com órgãos e entidades da

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratrr com a Administragão Public4 enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação Perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a confatada

ressârciÍ a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. A Sangão de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

15,4. As sanções previstas nos subitens 'i", 'iil', poderão ser aplicadas à

CoNTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. E7, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

15.5.1. Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação;

15.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em viúrde

de atos ilícitos praticados.

15.6. A aplicagão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratadq observando-se o procedimento previsto na

Lei n" E.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9;1E4, de 1999.

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia" ou aindg quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

15.t. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminishação,

observado o princípio da proporcionalidade.

15,10. Se, duÍante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pnítica de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.E46, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administativo necessiírias à apuração da

responsabilidade da ernpresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisito sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

l5.l l. A apuração e o julgamento das demais infi'ações administrativas não

lesivo à Administração Pública nacional ou eskangeira nos termos da Lei no

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

consideradas
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15.12. O processaÍnento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR}TECEDOR

16. L As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

16.2. Os critérios de qualificaçiio econômico-financeira a serem atendidos pelo fomecedor estiio

previstos no edital.

16.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fomecedor serão:

16.3.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta licitagão, ou com o item pertinente, por meio da

apresentâção de atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

16.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados de capacidade

tecnica deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes

características mínimas:

163.1.1.1. Deveni ter o obieto Pertinente ao da licitação;

163.1'1.2. Não deve fugir da atiüdade fim do fornecedor.

16.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

16.4.1. Valor Gtobal: FU§ f33.5(X),1X1 (cento e trintâ e três mil e quinhento§ reris).

16.4.2. Valores unitários dos grupos: conforme planilhr constante no item 1.1 deste TR.

16.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

16.6. As regras de desempate entre pÍopostas são as discriminadas no edital.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTTIRIOS.

17 .l . A indicação da dotação orçaÍnentiáÍia fica postêrgada para o momento da assinatura do contÍato

ou instrumento equivalente.

v ls.ourRÂsPREscRrÇôEs

t7.t Ao conceder o desconto deve-se levar em consideracão o transDorte. frete. carga.

descarua. scquro e qusisquer outras desDesr§ oara e entrega do material.

l7.Z Os pedidos do material licitado serão realizados oor meio de Nota de Emoenho.
oodendo ser uados no todo ou em ouantidad es narceladas. durante o de üpência da
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sobre o valor semanal da tabela da ANP refettnte o de Rio Branco.
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Com fundamento legal no inciso II do Art. 14, do Decreto n.'10.02412019' Att
de Referência, bem como AUTORIZO a realização8.666/93, APROVO o presente Termo

licitatório para a contratagão do objeto
demais legislações correlatas

FELIPE
Ordenador

demandado, com observância aos dispositivos do res

DE GÓES -M8J
Despesas do Fron Acre / 4o BIS

CrnÍâ Nâd.íul (b Mo.hló ds LrrE ó.l 6 cdrHo! dâ CúluLíi+G€í8l ü Uni&

vodsfo

ll AC

o

ll

o

T,tno (b R.híÜrà - uod€b ptâ P,Eao Erdítao - coíDFe.
Atu8lEaçao: Julhol20zt



Po

tr
o,

§ I
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALI{ÁO DE INFAMARIA DE SELVA
(4' Companbia dc Frotrteiro/195ó)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO)

uc

Anexo II

MINUTADE ATA DE REGISTRODE PRECO NO... - 0&2022

@rocesso Administrativo n.o (65323.00583E2022-14)

O(A) Comando de Fronteira Acre / 4" Batalhão de Infantaria de Selvo (Cmdo Fron Acre / 4" BIS), com

seàe'na Rua Colômbiq S/l.lo, Bairro Bosque, CEP 69.900-679, na cidade de Rio Branco/AC, inscritda) no

oNPJ/IVÍF sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato representado pelo seúor Major FELIPE JOSE

FERREIRA DE GÓES, Ordenador de Despesas nomeado pelo Boletim Intemo no 223, de 02 de dezembro

de 2020, do C Fron AC/4o BIS, inscrito no CPF sob o no 011.789.04&t2, portador da Carteira de Identidade

n" 01317943Ç9, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" 0Et2022, publicada no ..'." de .....1.....1200....., processo administrativo n'o

ó5323.00583E2022-14, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançadds) e na(s) quantidad{s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho de

1993 e suas alterações, no Decreto n.. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DOOBJETO

l.t. A presente AA tern por objeto o registro de preços para a eventual Aouisic"Ío de Gá§ Liouefeito de

Petnóleo (GLP). especificados no item l.l do Termo de Referênciq alexo I do edital de Pregão no

0tnü22. que é parte integrante desta At4 assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECItrICAÇÔES E QUANTITATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fomecedor (raáo social, CNPJIVÍF, enderego, contâtos, representante)

Vlr Unt com
dBconto RIS

Vlr Totrl
R§

Dcsconto

'/o

Vrlor Unitírio
dc ReÍerêocirUnd atd

TotrlItcm D.§criçtoGrupo lacal

Valor Total
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2.2. A listagem do cadastro de reserva Í€feÍente ao presente registro de preços consta como

3. óRGÃOGERENCIÂDOR

3.1. O órgão gerenciador será o Comando de Fronteira Acre / 4' Batalhão de Infantaria

4. DA ADESÃO À ^lrn or nrclsrRo DE PREÇOS

4.1. A ata de regisúo de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da adrninistração pública que não teúa paÍicipado do c€rtame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e Í€speitadas, no que

couber, as condigões e as regÍas estabelecidas na Lei no E.666, de 1993 e no Decreto no 7.892' de

2013.

4.1.1. A manifêstação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas

poÍ órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não paÍiciparam do registro de preços, que demonstre o

ganho de eÍiciênciq a viabilidade e a economicidâde para a adminishaçiio pública federal da

utilizagão da ata de registro de pregos, conforme estabelecido em ato do Secreüírio de Gesülo

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. CabeÍá ao fomecedor beneficirário da Aa de Registro de Preços, observadas as condiÉes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos paÉicipantes.

4.3. As aquisições ou contÍatagões adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 501ólgi!S@)J9@!q dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao xlEBq do quantitativo de

cada item Íegistrado na ata de registro de pr€ços pam o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.l.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da ki n' 1 1.4E8, de 2007 , o órgío gerenciador somente autorizaú a

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratagões já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n'
29s7t201r -P).

4.i. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos Íelativos à cobranga do cumprimento

pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas póprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizagão do órgão gerenciador, o órgão não paÍicipante deverá efetivar a contratação

solicitada ern até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços'

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo

para efetivagão da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde q

órgão não participante.

Gâm.r. Nâci,lsl ô Mod6loê (b LiÍ!Í&. ô Cdrtíâtos dê
Atâ d. R.giúo .,. PÍtç.6 - Íno(l.io - pí€!áo .ohp.s
Àu.|tsl9.or O.zríbíú2o1 9

ue solicitada
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5. VALIDADEDAATA

5.l. Avalidade daAtade Registro dePreços seráde@
prorrogada.

oo
o

?o

6. REVISÃOE CA}ICELAMENTO

6.1. A Administraçío realizarí pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oltenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorÉncia de eventual redugão dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociagões junto ao(s) fomecedo(es)'

6.3. Quando o prego registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,

a Administração convocará o(s) fomecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

6.4. O fomecedor que não aceitar rcduzir seu preço ao valor praticado Pelo meÍcado sení liberado do

compromisso assumido, sern aplicação de penalidade'

6.4.1.4 aos

mercado observaní a classificagão oricinal.

6.5. euando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir

o compromisso, o órgão gerenciador podení:

6.5.l.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicagão da penalidade se confirrnada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

6.5.2.convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devení proceder à revogagão desta ata de

registro de pÍegos, adotando as medidas cabiveis para obtengão da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fomecedor será cancelado quardo:

6.7.1.descumprir as condições da ata de regisfo de preços;

6.7 .2.náo retirar a nota de empeúo ou instÍunento equivalente no prazo estabelecido pela

Administzgão, sem justificativa aceiúvel;

6.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

pÍaticados no mercado; ou

6.7.4.soÊer sanção adminisrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7-1,6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

6.9. O cancelamento do registro de preços podení ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustiÍicados:

6 .9 .l .por razão de interesse públ ico; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor.

Càrllr. NadüúlÔ tlúb. d. Liná9ú... CoíiHoa dr
ÁÚ Ô R.Íi!úo d. PÍ€{D6 - moÔb - FÉSlo .ünP.rs
atu rlz.Éo D€z.nbíü201I

Co.EJüEÉ€..a|ê Unilo



7. DASPENÀLIDADES

?.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

Edital.

Po

7.l.l.As sangões do item acima também se aplicam aos integÍantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de pÍegos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 49, § l' do Decleto n" 10-024119.

Z.z. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decleto n" 7.892/2013), exceto nas

hiÉteses em que o descumprimento disser respeito à contratagõ€s dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, ParágÍafo único, do

Decreto no 7.E92l201 3).

7.3. O,ôÍEglo paíicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pÍevistas no aÍ.
20 do Decreto no 7.892t2013, dada a necessidade de instauragão de procedimento para cancelamento do

regisfo do fornecedor.

S. CONDIÇÕESGERAIS

8.1. As condigões gerais do fomecimento, tais como os prazos para enúega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administragão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de RefeÉncia, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que rata o § l. do art. 65 da Lei n' t.666/93, nos termos do art. 12, §lo do Decreto no

789U13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitaates que aceitarem cotar os

bens ou serviços com pÍeços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de

Registro de Preços, nos termos do eÍt. I l, §4o do Decreto n.7 .892, de 2014.

para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 4Qi!..í@goigg de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte.

Rio Branco - AC, ...... de de2022

CONTRATADA:

FELIPE
Ordenador

DEG ES - Maj RepÍesentsnte ds contratadâ
Idt: / CPF:do Fron Acre/ 4' BIS

cPF 0l1.789.044-82

= b"{,Á"

Atã ds R.€16üo ê PÉç!ô - mod.lo - F.CÉo c.rnPr.!
Atualaáçlor DêzdnbÍor2olg

Coír.Jffí.i(lâ unr&CànâÍa tuoqd ó tldb! d€ LdáÇó.. . CoííÍdG dâ



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INT'ANTARIA DE SELVA
(4' CoDprnhi, de Fronteirdl956)

(BATALHÁO PLÁCIDO DE CASTRO)

AI{EXO Itr

MINUTADO TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N' ........ - O8NO22,

QI,'E FAZEM EI{TRE SI O COMAI\IDO DE FRONTEIRA

ACRE / 4" BATALHÃO DE INT'AI\TTARIA DE SELVA
(CMDO FRON ACRE t 4" Br§) E A
EMPRDSA.........

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

A União, por intermédio do Comando de Fronteira Acre/4" Batalhão de Infantaria de Selva (Cmdo

Fron Acre / 4. BIS), com sede no município de Rio Branco-AC, inscrito no cMJ/MF sob o no

09.655.599/m0r-76, neste ato representado pelo sr Mejor FELIPE JOSÉ FERREIRA DE GÓES,

Ordenador de Despesas, conforme publicado no BI Nr 223 do C Fron AC/4' BIS, de 02 de dezembro de

2020, inscrito no CPF sob o n'01f.789.04,1-82, portador da Carteira de Identidade (MD) n'01317943,1-9,

expedida pelo Serviço de Identificação do Exército Brasileiro, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

. . . . . . . . . . . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . , o
pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Caíeira de Identidade tro .'..........'...., expedida pela (o)

em observância às disposições da L,ei n'8.666, de 21 de juúo de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002 e naÍ*i n 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor, do Deueto n" 7.892, de 23 de ianeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, por Sistema de Reeistro de Precos n" 0Er2022.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLIUSI'LA PRIMEIRA - OBIETO

1.1.O objeto do presente Termo de Confato é a aquisição de Grás Liquefeito de Petróleo (GLP),
conforme especificagõês e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no praâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de üranscrição.

1.3. Discrim do ob eto:
Fomecedor (raáo social, CNPJiMF, endereço, contatos, representante)

Item

Quantidade Valor
Un

Prazo garantia ou
validadc

Marca Modelo Unidade
x

Especificagãc

clnaÍa rladdrâl d. Mod6be ds LirsÍe ô cdl6o! d! co.§{rldúrc.í.|(,â unlb
Tümo dê c6.tr!lo - Modêb p,' Pr!g& El€díkô - CoírFal
Âlrlizâçáo. Iho/2020



2. CLÁUSI]LA SEGI'NDA - VIGÊNCIA

2.1.O pÍazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

na data de 
--J --J 

- 

e encerramento em I I . prorrogável na

§ I 
o, da tri no E.66 6, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .'..'.... .. (..'..'..".'..').

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contatação.

4. CLÁUSI,JLA QUARTÀ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamentríria própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 20'..., na classificação abaixo:

GestãoÂJnidade: 160002 e 167002

Fonte: 0100000000 e outÍos

Programa de Trabalho: XXXXXXXXXXXX e outros

Elemento de Despesa: 33.90.30 / 33.90'52 e outros

PI: XXXXXXXXXXXX e outros

5. CLÁUSI'LÂ QIJINTA -PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condigões a ele ref€rentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSIJLA SEXTA - REAJUSTE,

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de RefeÉncia, anexo

a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTNVIA - TVTNTGA E RECEBIMENTO DO OBJf,,TO

7.1. As condições de entrega e rec€bimento do objeto são aquelas previstas no Termo de RefeI€nci4

anexo ao Edital.

8. CLAÚSI]LA OITAVA. FISCALZAÇÃO

t.l. A fiscalização da execução do objeto seÉ efetuada por Comissão/RepÍesentante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLIUSIJLA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONISATAI\ITE E DA CONTRATADA

9.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

RefeÉnciq anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉcnua - saxçÔEs ADMnI§TRATTVAS

10.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênciq anexo

do Edital.

1 1. CLÁUSULA DÚCNUA PNNUURA - RESCISÃO

I I .1 . O presente Termo de Confato podení ser rescindido:

s

?o

AC

o FL: 44,
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NA

I l.l.l. por ato unilaúeral e escrito da Administração, nas situações previstas nos inci
o

do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

prejuízo da aplicaç66 rles 56nç§65 plsvistas no Termo de RefeÉncia, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do aÍt.79, inciso Il, da Lei no 8.666, de 1993.

o //
semo

o

1 1.2. Os casos de rescisão contratual serão fomtalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o diÍeito à prévia e ampla defesa.

I I .3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 dtl;-i n" E.666, de 1993'

11.4. O termo de rescisão seÉ precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

I 1 4. L Balanço dos eventos contraluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. cLÁusuLA DÉCnm srctrxnA - VEDAÇÓES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromoer a dos servioos so alesacão de inadimolemento

oor oarte da CONTRÂTANTE. salvo nos casos previstos em lei'

13. CLÁUS[,LA DÉCrlvÁ rrncsrRA - ALTERAÇÔES

13.1. Eventuais alteÍações contratuais Í€ger-se-ão p€la disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigões contratuais, os acÉscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (ttinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

14. CLÁUSULA DÉCtrvÍA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pele CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contÍatos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposlções contidas na Lei n't.07E, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

ls. cl,/iusrrl,A DÉcru,l QunrrA -PTJBLICAÇÃO

15.1. Incumbiá à CONTRATANTE providenciar a publicagão deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16. cLiust LA DÉcnvn srxra -FoRo
l6.l.ÉeleitooForoda@paradirimiroslitígiosquedecorreremda
execução deste Termo de Conffato que não possaÍn seÍ compostos pela conciliagão, conforme art. 55,

§2o da Lei no 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Rio Branco - AC, ...... de ............... ....... de 2022.

Cenra tladdr.l de Ldâlca dE Liilsç& ê cdllrEtot (b Cdis.ü(Ítâ€r.l (b thÉo
Írnô do CoírE to - rJlo.bb prâ PÍ.gÉo Êl€tÉnico - CdnPíE!
Àrrálizâçáo: Juhol2020
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ANEXO TV

MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

ITEF3 PREGÃO ELETRÔMCO SRP N" 08/2022

Sr Pregoeiro,

l. seguindo os ditames editalicios, apresento a v. sa a nossa Proposta de Preços por item/grupo

consoante ao Termo de Referência, objeto do Pregão acima referenciado:

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua

entrega.

3. Declaramos expressamente que, no(s) pÍeço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os

custos indiÍetos tais como: impostos, tâxas, fretes, seguros e etc.

4. Prazn de entrega do material conforme item §.! do Termo de Referência.

5. Preço fixo com validade de 12 (doze) meses.

6. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco 

--, 
No 

---,Agência . e o nosso telefone para contato é ------------ fax 

- 

e e-mail 

-.Atenciosamente,

Cidade - UF, _de de2022

DIRETO& PROPRIETÁRIO OU REPRESENTAI\TE LEGAL DA EMPRESA

CPF N':
IDT NO:

Grupo Locrl Item Descriçío Und Qtd
Totrl Descotrto Yo

Vrlor
Unitírio

de
Rçferêocie

Vrlor
Totrlcom
desconto R§

Gás Liquefeito de Petlóleo
Kg kg o/o R$ 10,00 R$

Gás Liqucfeito de Pctsóleo
RS 0,0t R$



AI\TEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTDNTABILIDADE SÓCIO.

(nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ^'IF

sob o no com sede na

bsur, 
tndtTã;

S(a)- infra-assinado, portador(a) da Carteira de ldentidade

no e do CPF/]VIF n" para os fins

de habilitação no Pregão Eletrônico SRP n'08/2022 do Comando de Fronteira Acre/4"BIS,

DECLARA expressamente que:

Emo rcncla 80 n" 7.746. de 05 de iunho de 201 atende os cri de

ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental. conforme exisências noq

Edital e anexos. em conformidede com o aa la nlclonal de contratacões sustentaveis

4', to de 202l"

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade - UF, _de de2022.

v
DIRETOR, PROPRIETARIO OU REPRESENTAI\TTE LEGAL DA EMPRE§A

CPF NO:

IDT N': FAZER A PROPOSTA DE ACORDO COM ESTE MODELO EM PAPEL

PERSONALIZADOS DA EMPR-ESA'
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ANEXO VI

AGÊNCIÀ NACIoNAL Do PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSÚVEIS - ANP

COORDENADORIA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA

SISTEMA DE LEVAÀTTAMENTO DE PREÇOS

Síntese dos Prêços Prsdcâdos - RIO BRÀNCO
Resumol-GLPRlVl3kg
Perlodo: De 17107 12022 a 21107 12022

DISTRIBI'IDOR
A

PREÇO
VEI\[DA

DATA
COLETAENDEREÇO BAIRRORAZÃO SOCIÀL
t9t07 t2022Vila Acre t22AUTO POSTO CANINDE LTDA RODOVIA AC 40, 3206 KM 07

123 1910712022LoteâÍnento Santa HelenaJRSA DENVADO DE PETROLEO LTDA
RODOVIA BR-364 (RIO BRÁNCO-PORTO
VELHO),4128

t9t07 t2022Bosque 123A & S DERTVADO DE PETROLEO EIRELI AVENIDA NACOES ['NIDAS, 480

121 1u0712022Floresta
POSTO FLORBSTA E AGROPECUARIA
LTDA ESTRADA DA FLORESTÀ 6E4

123 t8t0' 2022RUA ISAURA PÂRENTE, I4I2 Estacao ExperimentalAUTO POSTO ISAURAO LTDA
t25 t8t07 /2022RUA ADALCIDES GÁJ,o,429 Placido de CastoF RODRIGUES DE SOUZA
t25 Iuo112022Aeroporto VelhoCARLOS AUGUSTO DA SILVÂ- ME RUA SANTOS DIJMONT, 19

t8t07t2022Bosque 125RUA ISAURÂ PARENTE, 67IAUTO POSTO CIDADE - EIRELI
125,5 l8t0't t2022RUA ESTACIO DE SÀ 343 Búia NovaTELES E BARROS LTDA.

125,5 18107 t2022RUA SENADOR GUIOMARD SANTOS, 4I2 Conj Habitaciona Vila Betel 2EDIL§ON ALVES BARBOSA
126 1u0712022Boa VistaGIÁUCIANE L. SILVA RODOVIA TRAN SACREANÀ I I39

128 20107t2022Vila IvonetePOSTO VILLAGE LTDA.
RUA ANTOMO DA ROCHA VIANA, S/N

CONJ. VILLAGE W. MARCIEL QD, 02 L
128 t8t07 t2022ANTÔMO BOTO, I 06 CASA Aeroporto VelhoSEVERIANO F. SILVA - ME
128 19t07120227BqAUTO POSTO CIDADE - EIRELI AVENIDA NACOES UNIDAS, 2 I 23

t2E t9t07 t2022VIA CHICO MENDES, 3570 ArealAUTO POSTO AMAPA EIREL

Itlil120222Àyrton Sena 128
JOSE DA SILVA DE ARAUJO MERCEARIÂ
ARAÚJO - ME RUA JATOBÁ, 233

130 tgrlt )VÁLE & LEAL LTDA RUA MANOEL CESARIO, 3I5 Capoeira

133 lCornaraÂUTO POSTO AEROPORTO LTDA V CHICO MENDES, 25t3
@íÃÂ@ii,/
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RODOVIA AC 40, 1800

(
ÁUTO POSTO ACAUAN LTDA

Dotr de Emlssõo : 2610712022

Vila Acre 135 t9t07t2022

t37 18t07 t2022RUA TI,]RIBA, 2EO ESTRADÂ SOBRÁL AiÍon SenaFMIJNZDEARAUJO
137 t9107 /2022VI.A VERDE,3I2O Praia do AmapaAI'TO POSTO VIA VERDE LTDA
137 Iu0' 2022ESTRÂDA DA SOBRAL, 2763 AFton SenaF O DE SOUSA

t9t07 D022Vila Acre 145AUTO POSTO CASSARO LTDA RODOVIA AC 40, 5393 KM 09

VENDA
'|||l'hi.+.1{§'.ltllllH||5.1§§,|ft{||ür{AÊtt!1,ul!L'{li'l'ifitr8lEi|uqJl{lMÉDIA

DESVTO PADRÁO 5,95

t22VALORMÍNIMO
v*onúÃxruo 145
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MINTSTÉRIO DA DEFDSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAIIIX) DE FRONTEIR,A ACRE/4'BATALHÂO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Comprnhir de Fronteira/I956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

CERTITICACÃO

MODALIDADE PREGÃO SRP íFORMATO ELETRÔMCO)

LISTA DE VERIFICACÃO - AOUISICÃO DE BENS

Processo no: 65323.005E3t12022-14
Pregão Eletrônico t' 0tD022

Em conformidade com o aÍt I E da Portaria CGU n' 3/2019 e recomendações do Tribunal de Contas da União.

CERTIFICO que as minutas que integram o preseÍlte pÍocesso foram extraídas do sítio elehônico da

Advocacia-Ceral da União, no endereço www.gov.brlagúpt-br/ e que conferi que se hata dos modelos

atualizados ali disponíveis e que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação

(checklists) disponíveis do mesmo sitio acima apontado.

DECLARO que as alterações realizadas nos modelos do Edital, Termo de Referência e Ata, disponibilizados

pela Advocacia-Geral da União e atualizados em m*ço ile 2022, para COMPRAS (pregão eletrônico SRP),

foram conduzidas conforme orientações da AGU e estão de§tâcada§ nr§ minuts§.

DECLARO ainda que quaisquer alterações procedidas de maneira diferente das mencionadas, que importaram

em alteração das minutas padronizadas, foram devidamente justiÍicadas, conforme pÍevisto no Termo de

Cooperação.

Câmer. Nacioíal dê Modebs de LlcltaÉes e Contrátos da Consuhorle<erelde unlão

Modêlo de Ustô de vêrlíjcação dr Comprds
Atuellzaçáo: M.4ol2022

LISTA DE VERTFICAçÃO 1 . COMUM A TODAS AS CONTRATAçõES
Atende a

exigência?
Folha Nr

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e

numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo

eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2OO9?

SIM

2. Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou

setor competente?
stM

2.1. O objeto requisitado está contemplado no Plano de Contratações

Anual, de acordo com o Decreto ne 10.947, de 25 de janeiro de 2022?
stM

3. Foram elaborados e juntados ao processo os Estudos Técnicos

Preliminares, conforme as diretrizes constantes da lN SEGES/MP ne

40/2O2O?

stM

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art.

7e da lN SEGES 4O{2O2O?
srM

3.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos

conteúdos do art. 7s da lN SEGES/ME ns 40l2O2O foi devidamente
justiÍicada no próprio documento?

SIM



(+stM3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade

nte?com .a ..

\sr"lsrM \4. Há termo de referência ou projeto básico elaborado pelo setor

requisitante?

stM4.1. O documento contendo as especificações e a quantidade estimada

do bem observou as diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

SIM
4.2. Foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos

de Referência ou de Projeto Básico da Advocacia-Geral União?

Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas)(

SIM
4.2.L. toÍam justificadas e destacadas visualmente, no processo,

eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de

referência da AGU?

NÃO5. Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito
para a m item?

NÃO SE

APLICA
5.1. A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de

análise?

SIM
6. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da

CGU/ÂGU, com manifestação sobre práticas e/ou critérios de

sustentabilidade economicamente viáveis adotados na contrata o?

stM7. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela

autoridade com etente?

stM
8. Foi realizada ampla pesquisa de preços praticados pelo mercado do

ramo do objeto a ser contratado baseada em critérios aceitáveis

observando-se a lN SEGES/ME ne 73l2O2O?

SIM8.1. A metodologia de obtenção do preço de referência foi esclarecida

e devidamente ustificada?

srM
8.2. Foi juntada tabela comparativa dos preços obtidos datada e

assinada pelo servidor responsável pela pesquisa, para fins de subsidiar

a análise crítica dos s coletados?

SIM8.3. Consta manifestação da área técnica com análise dos preços

obtidos na es uisa?

srM9. Tratando-se de atividade de custeio, foi observado o art. 3s do

Decreto 10.193 20L9?
NÃO SE

APLICA
10. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa

e da respectiva rubrica, caso não se a SRP?

NÃO SE

APLICA

10.1. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário

financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 10U2000 e a
declaração prevista no art. 16, ll do mesmo diploma na hipótese da

des esa incidir no ca ut do art. 16?

stM
11. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos

contratuais da Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual de

Boas Práticas Consultivas

SIM11.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram

devidamente justificadas no processo?

LISTA DE VERIFICAçÃO 2. ESPECíFICA PARA CONTRATAçÃO
PRECEDIDA DE IICITAçÃO

Atende a

exigência?
Folha Nr

Clmara Naclonald€ Modelos de Llcltaçóes ê Contrátos de Consuhoriâ4erâlde lJnião

Modelo de Usta dê verlílcaÉo dê compras
,tuall,erlot M.t(plmzz
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stM12. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como

sendo bem comum?

srM \ l.g!9/12.1Sendo enquadrado o objeto como bem ou serviço comum, foi

adotado o re o?

srM13. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente dêsignou o

regoeiro e a res ectiva e oio?ul dea

NÃO SE

APLICA

13.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a

justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato

eletrônico?

SIM14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta

ão da Comissão de Licitadesi o?

NÃO SE

APLICA

15. Caso tenha havido exigência de amostra, ela está prevista

somente em relação ao vencedor e, tratando-se de pregão, apenas na

fase de aceita o, após a eta de lances?

SIM16. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do

rocedimento licitatório?p
stM17. Há minuta de edital?

stM
17.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos

convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual

de Boas Práticas Consultivas).

srM17.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram

devidamente ustificadas no rocesso?

stM17.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui

anexo à minuta do edital?

stM
17.3. Tratando-se de modalidade diversa do preSão, o orçamento

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo

ao edital?

stM18. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram

devidamente identificados no processo?

Câmar. Nâcionalde Modelos dê Llcltações e CoÍtíetos da Consuho.ia'Gêrál da Unlão

Modelo de Listâ dê veÍlÍicaçáo dê ComPres

Atuall2açlo: M.4ol2022

rrsTA DE VERIFTCAçÃO 3 - PE FICA P MA DE REGTS Atende a

exigência?
Folha Nr

23 de aneiro de 2013?

19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base

em alguma das hipóteses previstas no artigo 3e do Decreto 7.892 de srM

20. Foi realizado o procedimento de lntenção de Registro de Preços -
lRP, visando ao stro e à divul ção dos itens a serem licitados?

SIM

20.1. No caso de dispensa da divulgação da lntenção de Registro de

Preços - lRP, há ustificativa do ó renciador?

NÃO SE

APLICA

20.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do §3e do

art. 4e do Decreto 7.89 2013?
stM

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o ór8ão

gerenciador consolidou as informações relativas à estimativa

individual e total de consumo?

NÃO SE

APLICA

22. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado realizadas

pelos órgãos e entidades participantes, inclusive nas hipóteses

previstas nos §§ 2e e 3e do art. 6e do Decreto 7.892/13?

NÃO SE

APLICA



NÃO SE

APLICA

li
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23. O órgáo gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades
paíticipantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e termo de referência?

SIM

\24. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços

da Advocacia-Geral União? (Enunciado ne 6 do Manual de Boas

Práticas Consultivas

SIM24.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram

devidamente justifi cadas no roce550?
SIM25. o Edital rmiteaadesãoanão articipantes?

srM25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de

interessados não-partic antes?

srM
25.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos

para máximos por adesão e totais, nos termos do art.22, §§ 3e, 4s e

4e-A do Decreto ns 7 .892113.
NÃO26. A licit ão adota o critério de ad udica or item?o

stM26.1Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo

resentada justifi cativa?de itens, foi ap

v

Rio Branco - A

o
Adjunto da Seç de Aquis

de2022.

- 1'Sgt
Licitações e Contratos

Modelo de Listâ dê vermcaÉo dê Compíâs

ÂtualltâÉo: MaÍço/2022

lda UnlãoCâmara Nacionâl de Modelos de uclteçõ€s e Contreto6 de Consultorh€era
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MIMSTÚRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMÀNDO DE FRONTEIRA ACRD/4" BATALHÃO DE INTANTARIA DE SELVA
(4' ComPanhia 4e Fronteita/l956)

(BATALIIÃO PLÁCDO DE CASTRO)

DESPÀCHO DE REMESSA

O processo licitatório em tela, não será enviado para Consultoria Jurídica da

união, tendo em vista, o mesmo ser a repetição dos itens que Íicaram desertos da

licitação 0612022, conforme justificativa anexa ao processo, o qual foi ainda informado

ao Advogado da Cru-AC/CGU/AGU Seúor MARCO ALIRELLY MOTA DE

oLtvEIRA KOSLINSKI, que achou desnecessário o envio do processo para emissão de

um novo parecer. Desta forma, será anexada ao processo o parecer jurídico da licitação

06-2022 e marcada a data da sessão pública da presente licitação.

Rio B de2022.

o O - 1'Sgt
Chefe de Aq ção, Licitações e Contatos

o

o
ru-ãL t
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ADVOCACIA-GERAL DA I,JNIÃO
CONSULTORIA.GERá.L DA I.INIÃO

CONSI.'LTORIA JURÍDICA DA I'NIÃO ESPECIALZADA VIRTUAL DE AQIIISIÇÕES
NúcreoruR.iDtco

PARECER N. OI9rI4/2022I]TruCJURJT'.CJU/AQItr§IçOEüEGI/IAGIJ

NUP: 65323.00583812022-14

INTERESSADOS: 4" BÀTALHÃO DE INFA}ITARIA DE SELVA 4" BIS

ASSI]NTOS: PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS

EMENTA: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR SEJA IGUAL OU

INFERIOR A R$ 5OO.OOO,OO, DIREITO ADMINISTRATWO. LICITAÇÔES E CONTRATOS.

Legislação Aplicável: Lei n" 10.5202002, Decreto a' 10.O2412019 e Lei n. 8.666/93.

Regularidade formal do processo. Adequação da Modalidade Licitatória AdotÂda. sistema de

Registro d€ Preços. Adjudicação Por grupos. Licitações diferenciadas para ME/EPP. Observação

dos Critérios de Sustentabilidade Àmbiental. AnrÁlise das Minutas. Ressalvas e'lou

Recomendações.

DO RELATóRIO

1. Trata-se de processo oriundo do 4" Batalhão de Infantaria de Selva, que tem por objeto o registo de

preços pílra a aquisição de gás GLP, a fim de atender as necessidades do setor de aprovisionamento, conforme

discriminado no Termo de Referênci4 com esteio na Lei n. 10.52012002 e legislação correlata.

2. Os presentes autos foram distribuídos à advogada signaüária, para análise e emissão de parecer, nos

W t"r.o. do artigo ll, VI, "a", da Lei Complementar n'73, de 1993 e do artigo 38, parágra.fo único, da Lei n'8.666, de

1993. Dente os documentos que compõem o processo, destacam-se os seguintes (as folhas mencionadas referem-se às do

processo fisico, cuja veÍsão digitalizada foi anexada ao Sapiens - seq 2, PDF 2):

a) Documento de formatização da demanda (fls. 7)

b) Autorização para abertuÍa da licitação (fls. 2 e 4)

c) Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 9/12)

d) Termo de RefeÉncia (fls. 49160)

e) AprovaÉo do Tsrmo de Referência (fls. 60)

f) Designação do Pregoeiro (fls. 27)

g) Designação da equipe de apoio (fls. 27)

h) Pesquisas de Preços (fls. 5)

i) Minura do Editâl (fls. 28l4t)

j) Minuta da Ata d€ Registro d€ Preços (fls. 61164

k) Minuta do Contrato (fls. 65/68)

I

3 É o que se tem a relatar.



DA AN,.íLISE ruRÍDICA

2.1 FINALIDADE E ABRÂNGÊNCIA DO PARDCER JURÍDICO

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle intemo da

legalidade adminisrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e

conclusivo dos textos das minutas dos editais e seus anexos.

5. A afibuição desta Consultoria Juridica é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

6. Importante salientar que o exame dos autos pÍocessuais se restringe aos seus aspeclos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, paÍê-se da premissa de que a autoridade competente

se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Adminishação,

observando os reqüsitos legalmente impostos (conforme Enunciado n' 07, do Manual de Boas Pníticas Consultivas da

CGU/AGU, "A manifestação consultiva que adenhaÍ questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto

técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, eütândo-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os tecnicos, administrativos ou de conveniência ou oporhrnidade, podendo-se, porem, sobre estes

€mitir opinião ou fomrular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento")'

Ç, 7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente pÍocesso, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, Íeqüsilos e avaliação do preço estimado, teúam sido

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmeros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público.

8. Por ouúo lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurldico exercer

a auditoriâ quarto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observaÍ se os seus atos estão dentro do seu espectÍo de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e

completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da

autoridade e demais agentes administativos, bem como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivâs

competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facitnente comprovado que quem praticou

determinado ato tiúa comp€tência para tanto. Todaüa, no eltendimento desta Consultoria, a ausência de tais

documentos, por si, não representa óbice ao prosseguimento do feito.

9. Finalmente, insta mencionar quc determinadas observações são feitas sem caráter ünculativo, mas em

prot da segurança da pÍópria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é

conferida pela lei, avaliar e acataÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontâdas para fins de sua coneção. O seguimento do processo sem a observância destes aPontamentos seÉ de

responsabilidade exclusiva dâ Administ-ação.

v
2.2 REGT'LARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO

10. De acordo com o aÍt. 22 ü l/-i n" 9.784, de 1999, os atos do processo administrativo não depurdem de

forma determinada, salvo expressa disposição legal.

ll. Com efeito, no que tange especificamente à licitação, bern como contatos/convênios e ouhos ajustes,

conforme art. 38 da Lei n. 8.666, de 1993, o processo administrativo deverá observar as nonnas que lhes são aplicáveis,

iniciando-se com a devida autuação, com a corrcspondente protocolizâção e numeração, juntando-se, em sequência

cronológica, os documentos peÍtinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá

conter os respecúvos teÍnos de abertuÍa e enceÍÍamento, compÍeendendo, na medida do possível, o mrÁximo, 200 folhas:

ORJENTAÇÃO NORMATIVA AGU N" 2, DE I' DE ABRIL DE 2OO9

"Os instsumentos dos contratos, convênios e demais ajust€s, bem como os Íespectivos aditivos,

devem integrâÍ um único processo administrativo, devidamente autuado em sequência

cronológica, numemdo, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abeÍtuÍa e

encerramenio."

12. Aplicáveis ainda, a Portaria lnterministerial n' 1.677, de 2015 (no caso de órgãos integrantes do SISG) e

Portaria Normativa MD n" 1.243, de 2ü)6 (para os órgãos militares), que também dispõem sobre procedimentos gerais

,



referentes à gestiio de processos, sendo recomend,ável também que o consulente verifique se há

reguladora no âmbito de seu órgão.

13. Nesse contexto, é necessário observar que a atividade consultiva não tem o
minuciosa da regularidatle formal de todos os aspectos formais do processo (como a correta numeração

quando percebida durante a análi
a devida anotação.

se jurídica. Assim, no present€ caso, não se veriÍicou qualquer inconeção

2.3 LIMITES DE GOVERNANÇA

14. No âmbito do Poder Executivo Federal, o DecÍ€to no 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu

Iimites e instâncias de govemança para a contatação de bens e serviços e paru a realizaçío de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

15. Em relação aos contratos administs'ativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3" do referido

DecÍeto define algrrmas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em Íelação à competência para a celebração de

novos contÍatos de aquisição:

Árt. 3' A celebração de nows conúaros adminislralivos e 4 prorrogsçdo de controtos

administrotivos em vigor rclatiws a ltividade§ de cTtsteio serão autorizadas em aro do Minist o
de Esndo ou do titular de ügão diretaneate subordinado ao Presidente da República

§ I' Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trala o caPut podeni |er
delegada às seguintes sutoridodes, Permilids a subdelegoção naforma do § 2":

I - tirulares de cargos de oturea esPecial;

II - diigentes msximos das unidades diretamente subordinadas sos Ministros de Eslado; e

III - tliigentes móximos das entidades vinculadas.

§ 2' Para os contratos com vqlor inleior a R$ 10-000.M0,00 kla nilhões de reais), a

competência de que trata o cryut poder'á ser delegada ou subdelegada aos subsecrelários de

planejaflento, orçomento e administr^ção ou à autoidqde equivalente, permitida a subdelegação

nos termos do disposto no § 3".

§ j" Para os controtos com valor igual ou inleior a R8 1.000.000,00 (um milhão de reak), a

competência de que talL o caltut poderá ser delegada ou subdelegadt aos coordenidores ou aos

cheles das unüades qdminislrativas dos ótgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.

16. Uma vez que foge às atibuições deste órgâo de assessoramento jurldico investigar ou auditar eventual

existência de delegação de competênci4 a autoridade assistida deve se certificar sobre a naturcza da atividade a ser

contatada - se conititui ou não atiüdade de custeio -, adotaldo as proüdências necessárias, se for o caso, paÍa aferiÍ se a

V autoridade indicada na minutâ possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

2.4 AVALIAÇÁO DE CONFORMIDADE LEGAL

17. Nos termos do que dispõe a Orientação Normativa SEGES n" 02, de 2016, a qual prevê em seu artigo 1'
que "Os pregoeiros e ari equipes de apoio deverão adotar nos processos de aqüsição de materiais e sewiços as listas de

verificação constantes dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões

eletônicos", sugerimos que os processos de aquisição sejam instruídos com as referidas listas de veriÍicações.

18. A Advocacia-Geral da União também dispõe de Check-Lists previamente elaborados para os diversos

tipos de confttações, de pÍeenchimento fâcútativo, encontrando-se dispostas no site

http://www.agu.gov.br/page/conrcnt/detaiVid_conteudo/2214390, servindo de excelente instrumento de apoio paÍa que seja

aferida a coneção da instrução, sem prejuizo da obrigatória adoção da ON SEGES/IvÍP n. 02, de 2016.

19. No pÍesente caso o órgão realizou a avaliagão de conformidade legal, anexando a lista constante do

Anexo I da ON SEGES/]víP n. 02, de 2016.

,< PLAI\EJAMENTO DA CONTRATAÇÃO



20. O Decreto n. 10.024, de 2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contràtação" c

do procedimento de contr'àtação pública. O normativo mencionado tr'ata no seu art. 14 sobre os

adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo

- ETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de habilitação, s

condições contràtuâis e, por frm, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.

21. Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administÍativo,

porquanto €sse é o documento que fundamenta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Por outro lado, a efetiüdade

ào jlanejamento da confatação depende da anrálise dos riscos envolüdos na contratação, do qual também depende a

conclusão da sua viabilidade.

Docunento de Formdizaçío dr Demonda

22. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigaorio para o início dos fabalhos

pertinentes ao início da fase intema da licitação.

23. Compulsando os documentos que instuem o pÍocesso, verifica-se que os requisitos próprios para a

oÍicialização da demanda foram atendidos, tzzío pela qual não se apresenta qualqueÍ objeção ao documento que se

encontra nos autos (fl. 7).

9 z.t Estudos Técnicos Preliminares

Necessidade da Contrrtrçlo
24. De acordo com o Decreto federal no 10.024t2019, estudo tecnico preliminar é o "documento constihrtivo

da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução

ao problema a-ser resolviào e que, na hipótese de conclusão pela üabilidade da contratação, fundamenta o termo de

referência".

25. O Decreto federal n' l}.024l21l9, em seu artigo 8o, define que, quando necessário, o processo relativo ao

pregão eletrônico será instruído com estudo técnico preliminar. Esta regra indica a escorreita preocupação do regulamento

com a fase de planejamento, a qual, quando bem realizada, evita prejuízos advindos de uma concepção precipitada e

eqüvocada da 
-preténsão 

conn-aoal. Ourossim, o Decreto estabelece que esta confecção deve ser feita "quando

necessiirio", o que pressupõe a anrálise de que nem sempre será eficiente ou necessária a confecção deste instrumento,

previamente, ao termo de referência.

26. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar

envolve matéria técnica de competência do peíiEente setor do órgão assessorado. Nada obstant€, convém advertir que,

nas hipóteses em que â pretensão contratual admite soluções diversas de atendimento pelo mercado ou necessidade de

melhoi avaliação sobre a viabilidade da contratação, a realização de estudo técnico pÍeliminaÍ permite uma melhor

ç, reflexão da equipe de planejamento, evitando urna formatação ineficiente ou inadequada do objeto licitatório.

27. Nesse prumo, vale suscitar interessante Jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

EE licitaçôcs para aqúsição de eqüPamentos, havendo no meÍcado diveÍsos modelos que

atendam às necessidades da Administraçeo, deve o órgão licitsnte idqrtificar um cotrjutrto

representativo desses modelos antes de elaborar as especiÍicações técnicas e a cotação de preços,

de modo a evitar o dirccionamento do certame para marca ou modelo especíltcos e a carucleizan a

realização de ampla pesquisa de mercado. CICU. Acórdão 214/2020' Pleniário. Representação,

RelôtoÍ Ministro Aroldo Cedraz)

Especificações com potencial de restringir o caráter comPetitivo da ticitaçâo devem ser

adequadamente fundamentadas, com base em estudos técnicos que indiquem a sua essencialidade

para atend€r as nec.essidades do órgão ou da entidade contratânte (TCU. Acórdão 197312020,

Plenário. Representaçào, Relator Ministro-Substituto WedeÍ de Oliveira).

2.6

28. Nesse diapasão, a Instrução Normativa n" 4Ol202O dispôs sobre a elaboragão de Estudos Técnico

Preliminares e a utilização do Sistema ETP Digital, ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão

da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal de Compras

do Governo Federal, para elaboração dos ETP, definindo conteúdo mínimo, em seu artigo 7', que deve ser regisüado no

referido Sistema.



29. Outrossim, a referida Instrução Normativa, apaÍentemente restringindo a discric

definiu as exceções à elaboração do ETP, em seu artigo 8'. Senão vejamos:

An. t" A elaboração dos ETP:

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV e XI do art. 24 da Lei n'8.666'

de 1993; e

Il - é dispensadâ tros casos dc prorrogações coni?tuais relativas a objetos de pre§tação de

natuÍeza continuâda.

30. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,

razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda versando, ainda, sobre a nahuez do

contrato e suâ duração, além de apresentaÍ as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identiÍica qual a

solução mais apropriada para suprir a necessidade adminishativa e discorre sobre as providências preliminares à

contràtação.

31. Convém alertar que a Adminismção deve eütar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nível que pemrita a satisfação plena do intsresse público secundário, de um lado, e a maior

possibilidade de competição (ampla participação), de outro.

32. No presente processo a necessidade de contratação está d€üdamente delineada na parte inicial do Estudo

Técnico e contém as razões pelas quais o objeto pretendido se faz necessário ao desempeoho das funções do órgão.

Referência a normativos que di§ciplinam a contratação

33. Compete ao órgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao

objeto do fiituro contrâto, a qual deverá ser indicada nos Estudos Preliminares da contratação.

34. Esse trabalho deverá compreender a referência a todos os normativos que disciplinem os diversos

aspectos, Íeqúsitos essenciais, exigências específicas e fases que compõem â conhatação'

35. Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho de pesqüsa normativa empreendido pelo órgão e que os

Estudos Preliminares fazem referência às normas aplicáveis ao objeto que seÉ contratado, ÍazÃo pela qual não se

apresenta objeção ao conteúdo do documento, em relação à direriz mencionada.

Estimativa das Quantidodes
36. Compete ao gestor motivâr, de forma clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Termo de

Refer&rcia, em atenção ao planejamento voltado a suprir a caràrcia do órgão, evitando, ao nriíximo, estimativas

genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciam a exatâ coÍrelação entre a quantidade contatadâ e a

ãemanda preüsta (TCU. Aórdão n. 1380/201l-Pleniírio), conforme, aliás, determina a legislação de regência (aÍ. 7", §

#, da Lei n.8.666193).

37. Neste sentido, o TCU estabelece que a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui rega
V indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitântes, do qual é

subsidiário o principio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas

da licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada em uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objao do pregão" (Súmula n. 177).

38. Quanto aos quantitativos, a justificativa da relação ente a demanda e a quantidade â ser contratada deve

vir acompaúada, no que couber, dos critérios de medição utilizados, documentos comprobatórios, fotoSÍaÍias e outros

meios probatorios que se fizerem necessários.

39. A estimativa de quantidades a serem adquiridas, devidamente justificada e baseada em estudos técnicos

preliminares e elementos objetivos aplica-se tambem no sisteme de registro de preços, consoante entendimento recente do

TCU:

(...)

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Extemo do TCU que oriente suas unidades,

especialmente a Secretaria de Control€ Extemo das Aquisições Logísticas (Selog), sobre a

necessidade de sempre avaliar os seguint€s aspecios em Prccessos envolvendo pregõ€s paÍa

regisho de preços:

9.3.1. ptanejamento da contrataçeo, incluindo os procedimentos relativos à intetrção de registro de

preços e à estimctivo de qustrtidodes r serem sdquiridrs, deüdsmetrte justilicsda e basesdr

em estudos técnlcos preüminsÍB e eleE€ntos objedvos - arts. 6', inciso I, e 10, § 7', do

o
Eo ,/z

ll A

tr
Or.

ri,t:



DecÍeto-L€i 20011967, Lrl. 6', inoiso IX, dz Lei 8.66611993, art§. 4', 5"'

7.8922013 e Acórdãos 1.1002008, 392/201I e 3.137/2014, do Plenário, 6l
l' Câmara, e 1.720 e 4.41112010, ü 2' Câmara;' (g.n)

Acórdão TCU n. 757 D0ls-Pleabrio (9.n.)

o,=lJ //

40- No pres€nte caso, úo se apresenta objeção à documentação que se encontra anexada Do processo, vez

que - aparentemente - contém os Íe4üsitos necessários à definição dos quantitativos que serão licitados porquanto o

órgão cbnsulente documentou a esümativa das quantidades, utilizou parâmehos de €stimativa e incluiu as memórias de

cálculo que dão suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões

técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

intema da licitação.

2.8 Da adjudicação por grupo

41. No pÍesent€ proc€sso, gJilgãq jusüficou a reunião em gg1pE, no documento de fls. 25. A justificativa

aplg§g!Éa@jg_9aglíug»_tegsisg§,_BêI9s9-plêusiy9!, atendendo as orientaçõçs-da-eotts-dç-eoDE§ (Acórdão 1680/2015-

Plenário, relator Ministro Marcos Bemquerer Costa, 8.7.2015).

42. A rigor, verifica-se que não houve, propriamente, a reunião dos itens licitados em grupos, ma§ sim, criado

\.2 um subitem para cada um dos itens licitados, ao que fudo indica, para atendimeoto de questões burocníticas, tanto que,

não haverá sãquer oferta de lance púa estes itens. De qualquer forma, registramos âs considerações de praxe, seguintes.

43. Conforme orienta o TCU, a adjudicação por gupo não é, em princípio, irregular. O órgão licitante deve,

como medida de gestiio, analisar suâ capacidade, suas necessidades administrativas e suas condições operacionais, para

avaliar e decidir, motivadamente, sobre a necessidade ou não de aglutinação, tendo em vista" entre outÍos elementos, a

quantidade de contratos a gerenciar. Nesse sentido, também, a orientação firmada pelo então Minisho do TCU, José

Jorge, segundo o quat "A adjudicação por gÍupo ou lote não é, em princípio, inegular, devendo a Administração, nesses

casãs,3útificar dã fonna fundamentad4 no respecüvo processo adminishativo, a vântagem dessa opção (Aaórüo

513412011-Seguada Cômara, 2i.9.2014. No mesmo sentido, vale mencionar o Ácórdão 2796/2013-Pleruirio,

16.10.2013).

44. É de se avaliar, inclusive, se para esse tipo de contratação não seria melhor a aplicação do critério "menor

preço pelo maior desconto", aplicado lineaÍmente, de forma a evitarjogo de planilha.

45. por fim, convém sugeriÍ necessária cautela, tendo em vista a jurisprudência que vem sendo repetida no

TCU, no sentido de que, em licitações para registro de pr€ços, a adjudicâção por item deve ser percebida como r€gÍa

geral, admitindo-se a âglutinação (em gnrpos) como medida excepcional, incompatível com a aqüsição futuÍa por itens

(n"órdao 757 t2111-Plenfurro. relator Ministro Bruno Dantas, 8.4.2015). Seguindo esta liú4 são encontadas diversas

orientações do TCU:

A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de eventual

óbice de ordem tecnica ou econômica que inüabilize o parcelamento do objeto em itens,

caracteriza restsição à competitiúdade do cerlâme, em vista do disposto nos aÍt. 15, inciso ry e

23, § l', da Lei t.666/93 (TCU. Acórdão 19132013-Plenário)

Na fase de negociação posterior à disputa de lances ern pregão sob a modelagem de

adjudicação por preço global de gmpo de itens, é irregutar a aceitação pelo pregoeiro de item com

preço unitário superior àquele definido na etapâ de lances, ainda que o valor total do respectivo

grupo tenha sido reduzido. A negociação de itens de grupo só é admissível se Íesultar em redução

ou manutençâo dos prcços desses itens (Acórdão 18722018 Plenário)

É indeüda a utilização dâ ata de registro de preços por quaisquer interessados - incluindo o

próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caÍonas, caso teúa sido prevista a adesão

para órgãos não participantes - para aquisição separada de itens d€ objeto adjudicado por preço

global de lote ou gnrpo para os quais o fomecedor convocado para assinar a ata não tenha

apresentado o menor preço na licitação (Acórdão lt93/2017 PlentáLrio)

A adoção de critério de adjudicação peto menor proço global por lot€ em Íegisto de preços é, em

regra, incompatível com a aquisição fuhlr8 Por itens, tendo €m Yista quc algun§ itens podem ser

t



(
of€rtados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos poÍ outros

Aoírd?,o 269 5 120 l3-Plenário) o

46 Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contomos téc

possível que o órgão contratante identifique I necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justifi

de referência ou mesmo em oubla pega processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais, como

ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

47. De acordo com os parâmetros mencionados, não se vê óbice à licitação, poÍquanto âpaÍentemente o órgão

seguiu os preceitos antes traçados, ressaltando-se, porém, que os aspectos relativos à economicidade e à economia de

"r"ulu 
tão essenciaknent€ técnicos, sobre os quais cabe a esta Consultoria apenas orientar quaDto ao cumprimurto dos

preceitos legais, como foi feito.

Z.g DO TRATAMENTO DIFERDNCIADO ÀS nnCnOrUfnpSAS E EMPRESAS DE PEQLIENO

PORTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARÂ ME/EPP

48. Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 2006, com a redação dada pela Lei

ComplementaÍ n" 147, de 2014, a administação pública deveÉ realizar processo licitatório destinado exclusivamente à

partiiipação de microempÍesas € empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00.

\/ 49. Da mesma forma, o aÍ. 6o do Decrelo 8.538, de 2015, estabelece que as licitações parà cortratações

públicas de bens, serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00, deverão ser destinadas exclusivamente à

participação de microempÍesas e empresas de pequeno porte.

50. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contÍatâção,

independentêmente do valor global do certame, o inciso I do artigo 48 üLLC 12312006 é claro ao informar que a licitação

exclúsiva devená ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja dê até Rl$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

///
@
a,
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ÁrL 48. Pora o cumprtmento do disposto no srl.47 desta Lei ComPlementqr, a adminktração

pública: (Redação dada pela Lei Complementar n" I 47 , de 20 I 4)

I - deveró rcali4r proccsso liciroaúrio tlesíinado qclusivamena à participoção de

microempresas e empresos de pequeno po e nos itens de çorttrstação caio valor seia de alé R§

80.000,00 (oitentt mil resis); (Redação tloda pelo Lei ComPlementar n" 147' de 2014)

Il - podeni, em relação aos pn cessos licitatóios destinados à aqukição de obras e semiços,

acign dos licitantes a subcontratação de miaoempresa ou emPrcso de Pe4ueno porte;

(Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

lll - deverá esnbeleceri em certames Para aquisição de bens de naturcza divisível, con de até

25% (vinte e ciaco por cento) do objeto para q contral4ção de microempresos e empresas de

pequeno pone. (Redação dada pela Lei Complemenlar n" 147, de 2014)

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 2014)

§ 20 Nd hipótese do inciso II do caput deste orligo, os empelhos e pLgamenlos do óryão ou

entidade da oàninistração pública poderão ser destinados diretamente ü miooemprcsas e

empresas de pequeno porle subconlratados.

§ 3o Os beneJícios releridos no csput deste artiSo PoderAo, iustiÍicadqmen e, estabelecer a

pioridade de contratoção para qs mic,pempresas e emPres^§ de pequeno porle sediadq§ locol ou

regionolmenle, até o linite de 10oÁ (dez por centQ do melhor preço válido. (ncluido pela Lei

Complementar no 147, de 2014)

51. O editâl adotou modelagem com itens exclusivos para ME/EPI naqueles com valor abaixo de R$

80.000,00. Esta regra. de licitação diferenciada (itens exclusivos) é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 48 da

Lei Complementar ln n006.

2.10 ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA



54. Na concepção de Marçal Justen Filho, "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e

caracterisücas padronizadas e que se enconba disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" @regão -
Comentários à Legislação do Pregão Comun e Elerônico. Editora Dialéüca, São Paulo, 2005' pá9. 30).

55. Igualmente, nos termos do art. l', parágrafo único, da Lei no 10.520, de 2002:

52. Compete à adminishação declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para

modalidade pregão. A orietrtação Normativa no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da união, dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administÍação declarar que o obj

naturezz comum para efeito de utitização da modalidade pregão e definir se o objeto onde

a obra ou serviço de eugenharia, sendo atribuição do órgão juridico aoalisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável."

53 Valê salientar, em reforço, que o Decreto n" 10.024, de 2019, passou a dispor, nesse mesmo sentido:

Ail. 3" (...)

§ l" Á clossificaçdo de bens e serviços como comuns depende de exame predominantemenle ltitico
e de naturea técnica.

Art- 1" Para oquis\ão de bens e serviços comuns, podeni ser ldotqda a licittção na modalidade

de pregão, que será regida Por eslq Lei.

Panigra/o únko. Consideram-se bens e semiços comuns, Pora os fis e eÍeitos desb artigo,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade Possam ser obietivamente deJinidos pelo

edilal, por meio de especificações usuais no mercado.

56. Outrossim, o Decreto n' 10.024, de 2019, além de reiterar essa definição de bem comum, também

estabeleceu o que deve ser entendido por bens e serviços especiais:

Árl. 3' Parq lins do disposto neste Decrelo, cortsidera'se:

(...)

II - bens e servkos comuns - bens ios padrões de desempenho e qualidade posssm §er

objetivqmente d$nidos pelo editql, por meio de especifcações reconhecidos e usuais do

mercado;

III - bens e serviços especiqis - ber.s que, por sua aha heterogeneidade ou complaidade técnica,

não podem ser considerodos bens e semiços comut§, nos termos do inciso Il:

57. Ademais, segundo o §1", do artigo 1', do Decreto f 10.024, de 2019, t aquisição de bens e serviços

comuns na Administração Pública deve ser enpreendida, obrigatoriamente, através da modalidade Pregão, na forrna

elerônica, de maneira que a escolha do Administrador se encontra em confonnidade com o regime jurídico pertineÍlte.

Árt. 1" Este Decrelo regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forua elelrônica,

para a aquisição de bens e a controtação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engetharia, e dispõe sobrc o uso da dispeasa elelrô ca, no âmbito da administração pública

lederal.

§ 1" Á utilização da modalidade de pregão, na /orma eletrônica, pelos órgãos da aduinistração

ptiblica lederal dir*a, pelas autorquies, pelas fundações e pelos fundos especiaís é obigatoia.

58. Ainda quanto a este aspecto, o Decreto n" 10.024, de 2019, no §2", do aÉigo 3o, passou a dispor que "os

bens e serviços que envolveÍem o desenvolvimento de soluções específicas de naturezâ intelectual, cienúfica e técnica,

caso possam ser definidos nos temros do disposto no inciso II do caput, seÍão licitados Por pregão, na forma eletrônica."

59. O presente procedimento liciatorio é destinado à aquisição de bens comuns, conforme classificação

empreendida pelo órgão.

60. Atestada a natueza comum dos bens destinados à aqüsição pretendidos, nos teÍnos do aÍ. 1", panâgÍafo

único, da Lei n 10.520, de 2N2, jtlga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pre8ão.



61. Ademais, segundo o art. 1", §1", do Decreto n" 10.024, de 2019, a aqúsigão de bens e sery

Adminisnação Pública deve ser empreendida obrigatoriamente ahavés da modalidade Pregão em sua fo

maneim que a escolha do Aílministrador se enconEa em conformidade com o regime jurídico pertiaente.

2.ll DA ADOÇÃO DO SRP

62. Em relação à adoção do Sistema de Registo de Preços, necessário sempÍe pontuar que ele é um

procedimento auxiliar permitido pela Lei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuas prestações de

serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse pÍocedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o

vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contatação sejam dirigidas diretamente a ele,

de acordo com os preços aferidos.

63. De acordo com o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

o quando, pelas caracterlsticas do bem ou servigo, houver necessidade de contratações frequentes;

o quando for conveniente a aquisição de bens com preüsão de enhegas parceladas ou conúatação de
- serviços remunerados por unidade de medida ou ern regime de tarefa;

o quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para âtendimento a mais de

, um órgão ou entidade, ou a progÍama§ de governo; ou
V o quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado

pela Admidstração.

64. A adoção do SRP não deve ser tida como ÍegÍa obrigatória, embora seja proüdencial nas situações em

que há necessidade de contratações frequentes, efetivações segmentadas da contratação, conveniência administÍâtiva na

reunião de pretensões contratuais de diversos órgãos licitantes ou ceÍta impÍecisão na estimativa do quantitativo a ser

demandado.

65. Não identificamos óbice à adoção dessa sistemática, na presente contratação; pelo contrário, tendo em

vista a pretensão conüatual, o SRP pode ser uma ferramenta útil à obtenção de connatações mais eficientes.

66. De qualquer forma, tendo em üsta decisões recentes do Tribunal de Contas da União, sugerimos que

"eventual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não participatrtes

esteja devidamente motivada no processo administrativo (TCU. Acórdão 203712019 Plenário). Ouhossim,

convém lembrar que, scgundo o TCU, .é indevida a utilização da ata de regisro de preços por quaisquer interessados -
incluindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas, caso teúa sido pr€üsta a adesão para órgãos

não participatrtes - para aquisição separada de itens de objeto adjudicado por preço global de lote ou grupo Para os quais

o fomecedor convocado para assinar a ata não teúa apresentado o menor preço na licitação" (TCU. Acórdão 189312017

Plenário).

2.t2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDN)E

67. o artigo 3" "caput", da Lei n'8.666, de 1993, dispõe que as conFâtações govemamentais devem

estabelecer criterios e púticas que promovam o desenvolvimento nacional sustenkível, inclusive Por meio da priorização

de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7", XI, da Lei n" 12.305, de 2010).

68. Assim, no plaÍlejamento da conúatação devem ser observados determinados pÍessupostos, entre eles a

especificação do objeto de acordo com critérios e práticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de exigências

de sust€nrâbilidade em obrigações da contatada (logística reversa, destinação das embalagens, por exemplo) ou como

requisito preüsto em lei especial (de acordo com o aÍt. 28, V, segunda paÍte, ou art. 30, IV ambos da Lei n' 8.666, de

1993), bem como o aliúamento da conúatação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PGLS) do órgão, nos

teÍmos da Instrução Normativa SLTyMPOG n" 10, de 2012, clc o artrgo 2", § l', do Decreto n" 10.024, de 2019, que

assim estabelece:

AÍ1.2" O pregâo, ía forma eletônic4 é condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eÍiciência, da probidade

administrativa, do desenvolümento sustentável, da ünculação ao instÍumento convocatório, do

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes

siio corr€lstos.



§ l" O princípio do desenvolvimento sustentável será obsewado nas

contratação, €m suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no

planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das enüdades.

69 O Plano de Logística Sustentável é uma ferramenta de gestão e planejamento que p cer

páticas de sustentabilidâde e racionalização dos gastos nos processos admidstrâtivos. O compromisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício, promove a redução de consumo, além de

melhoria no ambiente de E'abalho.

70. Nos termos do artigo acima transcrito, observa-se que as dimensões a serem consideradas são:

econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a)

avaliar se há incid&rcia de critérios e práticas de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa

incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2', § lo, Decreto n' 10.024, de 2019). Sobre as diversas

dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU.

71. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso )(I do artigo T d^ IÂi n' 12.305' de

2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duníveis; que possuâm menos

substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

72. Na especificação tecnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, â utilização do

Catálogo de Materiaii Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAI permite identificar itens de materiais

sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

, 73. AcÍesça-se que é obrigação do gestoÍ público, antes do encamiúamento do processo administativo para
V parecer jurídico, a consulh ; a inserção nas minuas corÍespondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de

Cont-atações Susturtiáveis.

74. Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da União:

203. Como boa pnÁtica Pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

(BRASIL, 2016c) , pelo Núcleo Especializado om Sustentabilidâde, Licitaçõ€s e Contratos

§ESLIC), integrante da CoEsultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União

204. A obra tem como objetivo oferecer segurança jurídica aos gestores públicos na

implementaçâo de práticas socioambientais, de scoÍdo com o aí. 3" da Lei 8 66611991(BRÂSIL,

1993) . O grria aprssents critérios, Práticas e diretrizes de sustentabilidade e Eaz orieDtaçõês sobre

ptanejamento e avaliação da necessidade de contmtação. (TCU - Ácórdão 1056/2017 - Plenário)

75. Registre-se que há possibilidâde, mediante motivação administrativa constante do processo

adminisfativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além das legalmente previstas e constantes do

Guia, desde que observados os demais prircípios licitatórios.

76. Além do Güa Nacional, podem ser inseridos critérios de sustentâbilidade nos pregões, com base no art.

5" da IN no 0l/2010 do MPOG. Ressalte-se, entetanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o

comando legat, pois os critérios de sustentabilidade devem const detalhadamente nas especificações técnicas, no edital

e/ou no conhato, devendo tal detalhamento ser providenciado.

j7. Por vezes, a exigência de determinâdo reqüsito ambiental deriva de imposição normativa, editada pelos

órgãos de proteção ao meio ambiente (Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio

Ambiente, etc.). Nesses casos, a especificação técnica do objeto deve ser definida de acordo com as determinações da

norma vigente, a depender do tipo de produto, recomendando-se o foco nos seguintes temas, quando cabíveis: promoção

do descarte, coleta e reciclagem dos mamiais, gerenciaÍnento de resíduos, redução ao índice de emissão de gases e

poluição (vide o Guia Nacional paÍa uma lista abÍangente de objetos sujeitos a disposições normativas de canáter

ambiental).

79. Deve-se mencionar, ainda, que a Lei no 12.187, de 2009 - Politica Nacional sobre Mudança do Clima, em

especial, em seu artigo 6", XlI, adotou o uso do poder de compra do Estado como um importaote instrumento para

implementar a política de mudanças climáticas.

79. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 3",
,.caput,', da Lei n 8.666, de 1993, deverão ser tomados os s€guintes cuidados gerais pelos gestores públicos em

aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da

conhataçiio pÍ€t€ndida, como especiÍicação técnica do objeto, obrigaçõo da contrêtada
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ou Í€quisioo previsto em lei especial combinado com o aÍ. 28, Y segunda

ambos da ki n'8.666, dc t993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentiíveis especificados preservam o

certam€; e,

c) verificar o alinhamento da co[tatação com o Plano de Gestão de

(obrigatorio nos casos de pregão ele§ônico o boa pnática nos demais casos)
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80. Cabe ao órgão assessondo a verificação tecnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiÍidos. Se a Administração entendeÍ que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e

práticas de sustentabilidade ou que as especiÍicações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dâdo

mercado, deverá apresentar a deüda justificativa.

81. No presenie caso, verifica-se que o Órgão assessorado inseriu previsões de sustentabilidade no TR

z.t3 DA CESSÃO flDUCLIRIA DOs DIREITos DE CRÉDIToS DECoRRENTES DE

CONTRATOS ADMINISTRATWOS

82. A Instrução Noínativa n' 53, de 0E de julho de 2020, dispôs sobre as regÍas e os procedimentos para

opeÍação de crédito garantida por cessão fiduciiária dos direitos de créditos decorrent€s de conhatos administrativos,

V ..afáa^ entre o fomecedor e insrituição financeir4 por rneio do Portal de Cédito digital, no âmbito da Administação

Pública federal direta, autárqüca e fundacional.

83. Segundo o referido normativo, os editais e respectivos contratos administrativos celebÍados devem prever

expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da conhatação (art. l5).

84.

85. A pertinente previsão pode incrementar a atratividade do negócio pÍoposto no edital de licitação,

ampliando a competitividade, em favor da Administração Pública. Justamente por isso, sua preüsão foi definida como

obrigatória pelo normaüvo, devendo constaÍ na minuta do conEalo ou do edital.

2.14 ANIILISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO

86. A segutÍ, passa-se à verificação do at€ndimento dos requisitos previstos nos DecÍeto n.7.89212013 e

Decreto n. lO.O24t2O1g, conjugados com as regmn da Lei n' 10.520, de 2002 e ü Lei n" 8.666, de 1993, necessários à

instução da fase preparatória do pregão, sendo certo que cabe ao Administrador observar as demais exigências

concementes à fase extema do procedimento em momento oportuno, posterior a pÍesente manifestação juddica.

B1. Assim, serão rccidas considerações acerca das deteÍminações conttantes do ordenamento jurídico, em

face do caso veÍente, com a ressâlva de que os textos das minutas anexadas seÉo analisados em tópicos especialrnente

abertos para essa finalidade.

Autorlzação para aberturr d. licltrçio
88. A autorização paÍa aberhüa da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da

exigência do art. 21, inc. V do Decreto no 3.555, de 2000 e arts. 8', inc. V e 13, inc. III, do Decreto n' 10.024, de 2019

(pregão eletônico). No presente caso, tal exigência foi cumprida (f1.4).

Termo de referêncla com a eprovaçío ds sutorldade competente

89. O Termo de RefeÉncia é o documento que deverá conter as informações e os elementos técnicos

necessários pâÍa assegurar a viabilidade da contratagão, com fi..urdamento no Estudo Técnico Preliminar, sobÍetudo em

relação à avaliação do custo, considerando os pÍeços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e

suprimcnto, e o prazo da execução do contratJo. Tal documento deveÉ ser aprovado motivadamente pela autoridâde

competente, ainda que a motivação conste na forma do âÍt. 50, §l', da Lei n. 9.784, de 1999:

Art. 50 -.-

§ l" A motivoção deve ser uplícila, clara e congnlenle, pode do consislir em declaração de

concordôncie com fundomentos de sfiteriores Parccercs, informoções, decisões ou Propostes, que'



nesle cír:to, serão Parte integraale do alo

90 No caso em exame, o Termo de Referência que foi anexado consta como aprovado no

Pesqulsr de Preço
gl. A pesquisa ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada

estirnativa de custos da contratação de forma tansparente e proba, e ao mesmo tempo, possibilitar a aferição do valoÍ

referencial das parcelas de uma licitação como parâmero na análise da exequibilidade ou aceitabilidade dâ§ pÍopostas ou

lances das empresas licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável.

92. Dispõe o art.43 da Lei n'8.666, de 1993:

Árt, 43 A liciução seró processada e iulgada com observ,incia dos seguintes procedimentos:

(...)

IV - verifcação da conlormidode de cada proposta com os requisitos do edital e' conforme o

c.rso, com os Preços correnles no metcodo ou faados por órgão olcial comPete e, ou aindq com

os constantes do sistemq de registro de preços, os quds deverão ser devidamente registrados no

sta de julgamen o, promovendo-se a desclassificoção das pmposus desconÍormes ou

incompolíveis;

v s:. O Decreto no 10.024, de 2019, estabelece:

Art. i" Para lins do disposlo neste Decreto, cotsidera-se:

(...)

Xl - termo de rclerência - documen,o elaborado com bqse nos estudos ,écnicos Preliminares, que

deveni conter:

o) os elementos que embasam a avaliação do ctsto pela administraçAo pública, a partir dos

padrões de desempenho e qualidzde estabelecidos e dqs condições de entrega do obieto, com as

s eguintes inÍonnações :

(...)

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado en planilhos, de acordo com o prcço de

mercado; e

Art, 8" O prucesso rclativo ao prcgão, na lorma elehônica, será insilluo com os seguinles

documentos, no mínimo:

(...)

III - pla lha estimqtiva de despeso;

94 Ainda a Lei 8.666, de 1993, determina o seguinte:

Arl. 15. As comprss, sempre que possível, deverão: (.,)

II - ser processadss através de sistemq de rcgistro de preços; (.,)

§ l' O ,?gistru de peços será precedido de amplo pesquisa de mercado. "

95. Considerando que a função consútiva deve proporcionar à Autoridade o máximo de segurança possível

para a pnítica do ato, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixar o valor de refeÉncia de uma conúatação com

embasamento técnico suficiente que permita constatâÍ, pelo menos aproximadamente, o valorjusto a seÍ pago.

96. Ademais, que a correta estimativa do valor contatual é essencial para a verificação da necessidade ou não

de se proceder à licitação de participação exclusiva das microempresas e ernpresas de pequeno porte, nos termos do art. 6o

do Deüeto n' 8.538 de 2015 e as Cooperativas enquâdradas no aÍ. 34,d^Lei n" 11.488, de 2007.

97. Insta destacar que as diligências concementes à pesquisa de preços não se resuÍnem à simples anexação

de oÍçamentos das empresas nos aulos, cabendo ao responsável a aniílise detida de cada proposta, não apenas sob seu

aspecto formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitaçào,

eta.), como do seu teor. É de bom alvite aleíaÍ ao óÍgão para a imporüincia da congruência ente os preços das propostas,

considerando que eventuais valores desarrazoados ou evidentemênte inexequíveis podem distorcer os resultados das
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p€squisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discemimento sobre os orçamentos

comporem a planilha de preços, podendo ate sercm exclúdos aqueles demasiadamente discrepantes

98. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade conhatarte a

plausibi lidade dos valores apresentados. Como sempre, ftise-se que os membros desta Consultoria J

competência legal, coúecimento especializado ou mesmo felramentas parâ avaliar a adequação das av

realizadas nos processos submeüdos à anáIise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos r€câi

integÍalÍnente sobre os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres

Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

"A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da

homologação do procedimento licitatório pela sutoridade comPetente, sujeita-os a

responsabilidade, solidariament€ com o sgente que realizou a pesquisa de preços. O mesmo pode

ocorÍer com a autoridade superior competente pela ratificação dos atos do Plocesso da coDtratação

direta e o Íesponsável pela pesquisa de Preços.

A aceitaç:io de ofeÍta inexequível, de que resulte a inexecução do objeto em razão da

impossibilidade de o contratado cobriÍ os custos da contratação, tambeE strai a resPonsabilidade

desses egentes (o que realimu a pesquisa de preços, o pregoeiro, os htegrantes da comissão de

licitâgão e a autoridade que homologou o procedimento ou ratificou os atos praticados oo

processo da conEatação dirEta). Em ambas as hiÉteses - inexequibilidade ou sobrepreço -, será

necessário aquilatar a conduta de cada um desses agentes e a§ circunslâncias em que atuaf,am' para

o efeito de imputaÍ-thes responsabitidade"' ("Responsabilidade por pesquisa de preços em

licitaçõ€s e contÍatações diÍetas", Fórum de Contratação e Gestâo Púbüca ô FCGB Editora Fórurn,

Belo Horizonte, ano I 0, n" I I 6, ago. 20 I I ).

99.
respeito:

Outrossim, o inciso V do aÍigo l0 da Lei n" 8.429 de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) estatui a

Árt. 10. Constiüli alo de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer açdo ou

omissão, dolosa ou cttlposa, que enseje perda patrimotial, desvio, apropiação, malbarslomenlo

ou tlilopidoçdo dos bens ou haveres dqs entidades referidas no arl. l" de.§la Lei, e nolsdamen,e:

(...)

y - perTnitir ou Íocilild.r a aquisiçdo, permuto ou locdção do bem ou serviço por preço suPerior

ao de mercado;

100. Considerando, aind4 que se tata de pregão destinado à formação de Ata de Registo de Pregos, é

necessáÍio que sejam consideradas também as quantidades minima e máxima do objeto na realizção da pesquisa de

preço, de maneira que os orçamentos contemplern os possíveis ganhos decorrentes de economia de escala.

101. Além disso, cumpre destacar os procedimentos a serem observados na "pesquisa de preços" para

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, insütuldos pela Instrução Normativa n. 73, de 5 de aSosto de 2020,

dó Ministerio da Economia, que estabeleceu "parâmetros" específicos, a serem observados conforme disciplinado no seu

art. 5o, como segue:

Árt. 5" A pe\quisa de preços para fns de de,emhação do Ptuço estimado em ptocesso licitqtóio
pqra a aquisição e coúratação de serviços em geral será realizada media e a utilização dos

seguinles parômetrus, empregados deforma combinada ou ndo:

I - Painel de Preços, disponível no endereço elelrôrrico gov.br/paineldeptecos, desde que as

cotoçõe-s reÍirqm-se a aquisições ou conlralações lntadas no período de até I ftrm) ano anleior
à data de diwlgação do instrumenlo convocoíóio;

II - aquisições e contratações similarcs de outros entes públicos, Jirmadas no período de até I
(um) ano qnterior à data de diwlgação do inst lmento convocstóio;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especiqlizados ou

de domínio amplo, desde que alualizados no flomenlo da pesquka e compreendidos no inlentalo

de até 6 (seis) meses de qntecedêacio do da,a de diwlgação do irrstn me o convocalóio,

conbndo a dals e hora de acesso; ou

IV - pesquisq dircta com fomecedores, mediante solicitação formal de colqção, desde que os

orçamenlos considerados eslejam comprcendidos no inteflalo de até 6 (seis) me§es de

@
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afiecedência da data de diwlgoção do inslrumenlo convocatório.

§1" Deverão ser prioizodos os parâmerros esnbelecidos nos incisos I e II.

§ 2" Quando o pesquisa de preços lor realizada com os fortecedores, nos

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conÍerido ao fomecedor compatível com a conplexidade do objelo a ser

licitado:

II - oblenção de propostos Íormais, conteado, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor uniláio e totsl;

b) número do Cadastrc de Pessoo Física ' CPF ou do Cadasrto Nacional de Pessoa Juidica -

CNPJ do proponente;

c) endercço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente' da relação de fomecedores que foram

consuhados e não enviaram propostas conto resPo§la à solicitqção de que trsta o inciso IV do

caput.

lO2. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

h@://paineldeprecos.planejamento.gov.bÍ e a verificação dos preços de contratagões Públicas recent€s.

103. O Acórdão TCIJ rt. 12512016-Plenário entendeu que a utilização de preços praticados por outros órgãos

V púbücos, que consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a exPressão "sempre

qr. po..iu.t',, utilizada pelo art. l5 da Lei n. 8.666, de 1993, não dá margem à discricionariedade se foÍ materialmente

possível a utilização desses valores referenciais' Como segue:

21. Prosseguindo, o termo "semPÍe çe possível" (constarte do caput do art 15) deve ser

inteÍpretado no seEtido de que a consulta é obÍigatória quando existüem órgãos ou entidades que

tenham efctuado aquisiçôes similares. É dizer, não há discricionariedade do gestoÍ para deixâr de

utilizÍ a consulta quando ela puder ser rcalizada. A não realizaÉo da pesquisa deve scr

plenameDte justificada Pelo gestor.

104.

Conhrdo, tais consultas aos fomecedores locais, não foram anexadas ao feito.
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105.

106.
mínimo,
pladgêdss-0aJqqçada, em cada uma das localidades de fomecimento.

. lO7. ImEoese, pois, a necessidade de reslização de pesqüsa de preca§, que-00-pre§eru9-ça§9, imp-Lica-oe
V apugçâg, em cada uma das localidades, do percentual de desconto aplicado sobre a tabela da ANP p4ê-a-9id4dq!93i4

Branco.

Dlvulgaçío do valor estimado ou Yalor máximo aceitável

108. O Decreto no 10.024, de 2019, passou a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado

ou o valor máximo aceiável:

Ár1. 15. O valor estinado ou o valo náimo aceilável Para a conttataç'ão, se tão cooslar

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e serd disponibilizado exclusiva e

permanenlemente aos órgãos de conlrole %terno e inteno.

§ l" O caráler sigiloso do valor eslimado ou do valor mátimo aceilátel para a contotoção será

fu dqmentado no § 3" do art. 7" da Lei t" 12.527, de 18 de novenbro de 2011, e no art. 20 do

Decreto n" 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2" Para frns do disposto no capul, o valor estimado ou o valor màximo aceílôvel para a

contrul.ação será tomado público apenas e imedialameúe após o encerramento do envio de

latces, sem prejuízo da divulgação clo deralhqmenlo dos q ontitativos e dos dedais inlormações

necessários à elaboração das pmposlas.



§ 3" Nas hipóleses em que for adotado o citéio de julgamento Pelo ma

estimado, o vulor ruíximo aceitável ou o valor de referência para aplicação

obigatoriafiente do instrume o convocotóio."

109. Assim sendo, uma vez apurado e definido o valoÍ estimado ou o valor máximo aceiável, cumpre ao

órgão avaliar, cuidadosamente, se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo'

ll0. O sigilo envolve apenalt o oÍçamento estimado, devendo o edital e seus anexos apresentarem as

informações necessárias para a elaboração das propostas. Por conta disso, para o empresário que conhece seu produto,

serviço óu atividade, não há â priori prejuizo pela utilização do orçamento sigiloso, pois, coúecedor de seus cuslos paÍa

o exercício de sua atividade, ele consegue definü seu preço para a execução do contrato pretendido pela Administração'

independente desta lhe apresentar custos máximos admitidos.

lll. Convém ressaltar, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em

suas Güdelines for Íighting bid rigging in public procurement (Dirctrizes para combater o conlüo €ntre concoÍrentês em

contratações públicas), recomenda, no

documento Recommendation of the OECD Council on Fighting Bid Rigging in Public Procurement, que se deve reconer

à utilização de preços máximos de aquisição apenas quando estes se basearem êm cüdadosa pesquisa de mercado e se as

entidades âdjudicantes estiverem convencidas de que se tatam de preços muito competitivos, não devendo, esses preços

máximos, serem publicados; na verdade, "antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados

noutra autoridúe pública" (Recommendation of the oECD Council on Fighting Bid Riggrng in

Public Procurement. 2012, p. 8' DisponÍvel

V em: http://www.oecd.ore/competition/BuidelinesforfightbghnLiggbgbpÚüspÍgcurem@Ü!ün. Acesso em 29 de

setembro de 2020.)

lll. Decidido pela opção do orçamento sigiloso, o órgão deve defint como guardará o sigilo da estimativa de

custos realizada. Como a legislação brasileira, aceÍtadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem

disciplinar de que forma isto será feito, estabelecendo a competência para a realiztçáo da estimativa de custos e a

respónsabilidade pela guarda de seu sigilo (quando necessário) a determinado agente ou setor específico.

ll3. por hora, não foram estabelecidos nonnas com os parâmetros paÍa que se adote uma ou outra opção. A
decisão compete à autoridadc que, evidentemente, deverá municiar-se das informações sobre o mercado do objeto

licitado, coletadas por ocasião do estudo técnico preliminar.

ll4. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que amplie a

competitividade e, como consequência, tenha maior aptidão para a obtenção da melhor pÍopostâ.

115. Qualquer que seja a opção do Gestor, deveni ser devidamente motivada nos autos'

116. No presente caso, tendo em üsta a adoção do critério de julgamento pelo maior desconto, o valor

estimado, o valor máximo acêitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deve ser obrigatoriamente

previsto (aÍtigo 15, §3o, do Decreto n" 10'024, de 2019), como apropriadamente procedeu o Orgão'

Previsão de recursos orçamentários

ll7. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o aÍigo 10, IX, Lei 8.429, de

1992, e artigos 38 e 55 da Lei n' 8.6ó6, de 1993.

118. Cabe também aleÍtar para que seja anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira

para fazer face às despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei ComplementaÍ n" 101, de

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

ll9. Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de

assessoramento jgridico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n' 52. do Advogado-Geral da União, a fim de

dispensar a necessidade da declaração acerca dos aÍts. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101, de 2000:

"As despesas ordinárias e rotineiras do adminislração, já previstas no orçamento e destinodqs à

monulenção das ações governamentois prEexistenks, dispensom as uigêncios prceistqs nos

inckos I e II do qrl. 16 da lei complementar n' l0l, de 2000".

l2O. Em se tratando de licitação para Registo de Preços é aplicável a Orientação Normativa AGU n.2012009,

nos seguintes termos:'Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentiíria é exigivel apenas antes

da assúatura do contÍato". Portanto, o órgão devera zelar pelo seu cumprimento e pÍomover a indicação em momento

anterior à celebração do contrato ou Íetiràda do respectivo teÍmo substitutivo.



3.

l2l. No mesmo sentido o Decreto no 7.892, de 2013, em sêu aÍtigo 7"' § 2" e o Decreto

artigo 8", inciso IV

Designaçío do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

122. O art. 8., inc. VI, do Decreto n' 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige a comPÍovação da legitimidade

do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio. Por essa raáo, consta nos autos o ato de designação do pregoeiro, como

também da respecúva eqüpe de apoio (fls. 27).

Intenção de Regl§tro de Preços

123. Nos terÍnos do art. 5', inciso I, do Decreto no 7.892, de 2013, cabe ao órgão gerenciador registrar sua

intenção de registro de preços no Portal de Compras do Govemo Federal.

124. Outrossim, conforme art. 4", §1", do Decreto 7.892, de 2013 (com a redação dada pelo Decreto n' 8 250,

de 2014), o órgão poderá dispensáJ4 justificadamente.

Às fls. 13, foi apresentada a justificaüva para a dispensa da divulgação da intenção de registro de preços.

Mhutr do Edital e Atrexos

lZS. O art. 8., inc. VII e VIII, do Decreto n' 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o processo

licitatório seja instruído com as minutâs do edital, termo de conEato ou instrumento equivalente, e, se for o caso, minuta

da ata de regisno de preços.

126. Nesse aspecto, não existe neúuma ressalva a se fazer, visto que os documentos essenciais se encontram

nos autos.

ANÁLISE DAS MT{UTAS

Considerações Gerâis §obre o Edital e Anexos

127. Inicialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU. Esta

adoção é, inclusive, recomendada pela Ínsúução Normativa n" 05, do Ministério do Planejamento, Desenvolümento e

Gestilo, artigos 29 e 35:

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de miautas padrcnizados de Termos de Referêncio e

Projetos Básicos da Ádwcacia-Geral lJnião, obsemadas as direlrizes disPostas 1o Anexo V, bem

como os Cadertos de Logística expedidos pela Secretaia de Geslão do Ministério do

Planejanento, Desenvolimento e Gestão, no que couber

§ l" Quend.o o órgão ou e lidade não utilizar os modelos de que trqta o caPut, ou utilizá-los com

oherações, devera apresentar 4t devidss iustiicstiva§, aterando-q§ aos aulos.

§ 2" Cumprc ao setor requisitante a eloboroção do Termo de Referência ou Projeto Básico, a

quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o

Gerenciamento de Risco, 4 depender dq temporalidade da contratação, observado o disposlo no

arl.23-

Art. 35. Devem ser ulilizados os modelos de minula; padronizados de \los convocatórios e

contrstos da Advocacio-Geral lJniào, observado o disposto no Àneto VII, bem como os Cademos

de Logíslica apedidos por esta Secretqria de Gestão do Minisléio do Planeiqmenlo,

Desenvolümer,to e Gestão, no que couber

§ l" Quando o órg^o ou entidade não utilizar os modelos de que tra,o o caPul, ou ulilizá-los com

alterações, deverá apresentar as devidas jusüJicativas, anexando-as eos aulos.

§ 2" No coso da conlratação de Prc|loção de semiços por meio do sislema de credenciamento,

deverdo ser obsemados as dirÊtrizes cortslsnk.s do ilem 3 do Anqo WI-g.

128. Embora a presente conrâtação não envolva serviços, pode-se identiÍicar na adoção dâs minutas

padronizadas pela AGU uma boa pnática arlminisFativa replicável nas licitações de aquisigão.

l2g. De qualquer forma, dado o seu caráter genérico, e considerando-se as possíveis peculiaridades de cada

objeto, o gestor responsável deverá tomü as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se



AC

fizerem necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concr€to.

130. Além disso, uma vez que os modelos estiio sujeitos a um processo dinâmico, o que

aperfeigoamentos e atualizações, é importante que o órgâo acompaúe evennrais atualizações feitas pela

3.1 Termo de Referência

l3l. O teíno dê refeÉncia é o "documento elaborado com base nos estudos tecnicos preliminares" (aí. 3",

inc. XI, do Decreto no 10.024, de 2019) que cont€mpla, além do detalhamento do objeto, os requisitos para paÍicipação

no certâme, seu processamento, até final contatação e a execução contratual.

l3Z. Em sua elaboração, o órgão deve atentar para os reqüsitos descritos no art. 3", inc. ) , alinea a e 14, incs.

II, do Decreto no 10.024, de 2019 (pregão eletÍônico).

133. No caso específico dos autos, o Termo de Referência foi anexado. Apesar de se trstâr de documento

extremamente tecnico, cuja avaliação cabe, em última instânci4 ao próprio órgão assistido, ele parece conter as previsões

necessárias, atendendo às prescrições legais peÉinentes.

134. De qualquer forma, convém registrar as seguintes observações.

135. No item l. Q!jg!O, Vale salientar que o critério de julgamento de maior desconto, de fato, tern respaldo

legal no artigo 9", §', do Decreto no 7 .892, de 2013.

136. Nos subitens 1.3.2. e seguintes, foram apresentados os detalhamentos sobre a composição dos preços

sobre os quais incidirão o percentual de desconto a ser ofeÍado pelo licitante. Por se tratar de aspecto eminente técnico,

não dispomos sequer de coúecimento suficiente para âpresentar óbices à sistemática adotada. Sugerimos, outrossim, que

os feito seja instruído com os estudos realizados.

137 , No subitem 1.7.,-salientamos que o prazo de vigência da contratâção é independente do prazo de validade

dâ Ata.

138, Justamente por isso, via de regra, esse pÍazo de ügência deve adequar-se ao objeto licitado e a execução

respectiva. Vale observaÍ que, no presente caso, o prazo de enhega foi estipulado em dez e vinte dias.

139. Caso o órgão pretenda, motivadamente, manter a conhatação pelo prazo de um ano, deverá avaliar

cuidadosamente se não havení o desvimramento da adoção do Sistema Regisno de Preços.

l4O. Não se perca de vista que o Sistema de Regisho de Preços é ordinariamente destinado a diversas

contratações frequentes, duÍante o periodo de validade da Ata de Regisno de Preços, bem como, que a contratâção por

doze meses implica na necessidade de se fixarem os quantitativos respectivos.

l4l. Assim, uma vez formahzada a contratação, perde-se a vantagem de variação dos quantitativos, preüsto

na Ata de Registro de Pregos.

rU 142. A contatação da quantidade total registrada em Atâ implica, tambern, no seu exaurirnento.

143. No item Entrega e Critérios de AceltaçEo-do-]0bjglg, as preüsões sobre o recebimento provisório e

definitivo são imprescindíveis, nos termos dos artigos 73 e73, da Lei n'8.666, de 1993. Por isso, há a necessidade de

complementação com a disposição seguinte, conforme modelos da AGU:

Os bens serão recebidos provisoriamen e no prozo de ...,.(.. ..) dias, pelo(a) responsável pelo

ocompanhamento e fscalização do controto, para efeito de Po§lerior veriJicaçdo de sua

con/ormidade com as especifrcações coüslLnles neste Termo de Referência e na proposta.

144. No item 8. Obriggsogs ig_eglEtltCa, subitem 8.1.7., quanto à destinação final, lembramos que a nota

explicativa dos modelos da AGU, orienta que "O gestor deve verificar se há algum critério de sustentabilidade que se

enquadre como obrigação da contratada, como, por exemplo, a necessidade de recolhimento de resíduos decorrentes da

"oot"t"ção, 
parâ fins de sua destinação final ambientalrnente adequada. Para tanto, consulte-se o Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis."

145. No subitem 8.2., reitera-se, para a devida observância do seu teor, a nota explicativa dos modelos da

AGU:
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a'Nota Explicativa: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas

incidentes sobre o objeto coDEahral."

146. No item 13. Do Reaiu§le,gbileg§-L12.§-§9guldE§,-vislumbÍa-se equívoco na§ preüsões'

147. Com efeito, no presente caso o preço pago é calculado com base na aplicação do percentual de desconto,

aplicado sobre a tabela diwlgada pela ANP O percentual de desconto é o critério de julgamento e será aplicado durante a

eiecução da contratação e é fixo, não pode vaÍiar. Por sua vez, a tabela da ANP, sobre a qual incide esse percentual de

desconto, é semanalÍnente atualizada'

148. Não há como se cogitar, portanto, em reajuste, quer em relação ao percentual de desconto ofertado pela

contatada, quer em rclação à tabela da ANP sobre a qual será aplicado o percentuâl de desconto.

l4g. Essa também foi a liúa de raciocínio desenvolvida no artigo nominado "Em contratâçõ€s cujo

julgamento ocorreu pelo critério de naior desconto sobre o valor de tabela do fabricante e que sofre readequações de

valores periodicamente, deve s€r previsto reâjuste? Podeú ser feita a revisão do perc€ntual?":

(...)

Ademais, na medida em que os valores da tabela aplicada solram correção, mantendo-se q

incidência do mesmo percentual de desconlo inicialmente deJinido, automaticamenle cotige-se o

valor nominal a ser Wgo à conúatqda, manteado'se atual sua rcmuneração-

Nesses termos, em contrqtaçõe§ cuio iulgamenlo na licitaçAo ocorreu pelo critério de maior

descorto sobre o valor da tabela de fabricante e que sofre readequações de valores

peiodicoüente, uma vez osseglrada a correção dos valores da tabela eleita, Lssegura-se de igudl

modo a coneção do valor a ser pago à contratada em face da elevação dos cuslo§ de produção,

aÍqstando-se quolquer cogitação de frxação de citério de reaiusle nesses contratos. Por sua vez,

demorctrda s ocorrêficia de variações tnormqi§ da economia' provocadas por fatos
eJltacontraludis, supervenientes à opre§entaÇão da proposla e, em geral, imprevisíveis ou, se

previsíveis, de consequências incaluláveis, capazes de olterar a relação inicial formoda entre o

encargo da conlração e a rcnuneração devida, im@e-se rcvisar o Wrcentxtl aiuslodo.

(Publicado em 3 I de agosto de 20 I 7 Bsl-EqLipg--Ié§Ei9ciâlêlite, e disponivel em

https;//zenite.blog.bÍ/em-contratacles-cujo-julgamento-ocorreu-pelo-criterio-de-maior-desconto-

sobre-o-valor{e-abelado.fabricante-eaue-sofre-readequacoesde-valores-periodicamente{eve-
ser-preüsto-reajuste-podera-ser/)

l5l. Por fim, verifica-se a necessidade de complementação com o item sobre garantia de erecução,-sendo

recomendada a adoção da redação sugerida nos modelos da AGU, com a máxima cautela e atetrção Para a devida

adaptação ao objao licitado.

t.2 Edital

l5O. No item 15. Critérios De SeteçEqDLEo4e§gdsr, quanto à queliEg4çâoléeEiss,rs §ubi!9!q-IlJ-LL as

previsões não atendem ao orientado pelo Tribunal de Contas da União, no Acórdão n" 914/2019-Plenário, confonne

1- ialientado na nota explicativa dos modelos da AGU e por isso, precisa ser complementado (especialmente no que diz

respeito ao estabelecimento de quantitativo mínimo)'

152. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos no aÍ. 14, inc. III
e M do Decreto n. 1ó.024, de 2019 (pregão elerônico), art. 9" do DecÍeto no 7.892, de 2013 (SRP) e art. 40 da Lei no

8.666, de 1993.

153. No que tânge à nossa especifica atribuição, de análise das minutas, conforme atestado no processo, o

órgão consulente ,hliro, ." peÍtinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tomando desnecessárias maiores

observa@es jurídicas sobre seu conteúdo.

154. De qualquer forma, cabern algumas considerações.



155. No item 4. Da Partlcip-4§Âg-Ug}3gío. enhe os subitens 4'2' e 4.2.1., faltou o

seguinte e sem a qual, não fazem sentido as disposições que a sucedern:

Não poderão participqr desla licitação os inleressodos:

156. O §!bi!emjl3,g, pode ser suprimido, por não ser aplicável ao objeo licitado.

lS7. No item 6. I)o Preenchinento da ProDo§!8,-§ubitem-óJJ,-Íeiteramos, para a devida retificação a

orientação veiculada na nota explicativa dos modelos da AGU:

L!9g-EÁBliccliyg: Deve a autoridâde sdequar redação do itern em conformidade ao objeto licitado

e ao criterio de julgamento já estabelecido no edital.

158. Nessa mesma linha, no !@L-DtÁbe!OE4-dg§§§§!q, Classificaçlo das Prooostas c Fo

Lances. subitem 7.5.1., é também é necessário adequar ao critério de julgamento adotado, que é o maior desconto.

No mesmo item, antes do modo de disputa (subitens 7.8

complementação com a disposição seguinte:

e seguintes), há a necessidade de

O intemalo minimo de dilerença de valorcs ou pettentuais ente os lances, que incidirá tan o em

relação aos larces inter ed. rrtos quqnto em relação à proposta que cobir a melhor oferla

deverá ser de ....... (....).

159. A razão da imposição está bem explicitada oa notâ explicativa dos modelos da AGU, que para maior

claÍeza, também hanscÍevemos:

Notâ Expllcrtlys: Adotado o modo de disputa aberto, a preüsão do item acima de intervalo

mínimo de diferença de valores ou de peÍcentuais ent€ os lances é obrigatória, conforme aÍigo
31, panígrafo único do DecÍeto n' 10.024, dc 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa

"aberto e fechado", tal previsào é facultativa.

O subitem acima poderá set acrescentado para incluir intervalo mÍnimo de valor (em moeda

coÍrente) ou de percentuais entre os lânces, que impüque repeÍcu§são financeira que efetivamente

difcrencie uma proposta da outr4 Dos termos do art. 30, §3'do Decreto n" 10.024119.

160. Aliás, há equívoco na redação adotada nos §rüi!§!§-z8 _e§eguiEltg§ (até o 7.12.). Tendo em vista a opção,

\z devidamente motivada (fls. 24), para a adoção do modo de disp$tg sDgrlg. Há a necessidade, pois, de retificação para a

redação seguinte:

Será adotado para o envio de lances no pregão elelrôaico o modo de d@ta "aberro", em que os

licitanres apresentarõo lances públicos e sucessivos, com pronogações,

A etapa de lonces da sessão prública terá duração de dez minulas e, após isso, será prorrogada

automoticomenre pelo sistemo quando houver lance ofertodo nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

A prprrogação oulomdtica do etspa de ld cet, de que trqra o item anlerior, será de dois minulos e

oconrná sucessivamente semPre que houver lance-§ enviados nesse peiodo de prorrogação,

inclusive to coso de lances i termedüios.

Não hqvendo novos latces naJormo eslabelecida nos itens anteriores, 4 sessdo pública encerrar-

se-á automaricsmente,

Encerrada a Íase compelitiva sem que haja a prcrrugação autoruitica pelo sistena' poderá o

pregoeiro, assessorsd.o pela equipe íle aPoio, iustifcadqmen e, qdmitir o reinício da sessão

pública de lonces, em pml da conseatção do melhor preço.

16l. No item Dg-AssiteDilldadLD!-E&po§tc-ye4§9dsIc' paralelamente ao pÍevisto no §ubi!e!s-LÀ, do

Termo de Referência, há necessidade de complementação, como bem orientado no Guia Nacional de Conratagões
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2) Inserir no EDITÁL - itcm de julgaaento da pruPosr4 na lase de

aceitabilidadc e do cumprimeito .lqs espccifc^çõcs do objao:

"a) Para os itens enquadrados no Ánuo I ds In§ffução Normativa IBÁ]yU no 06' de I 5/03/2013,

o Pregoeiro solici oni ao licitanle provisoianente classifrcado em Primeim lugor que opresente

ou envie juntamente com a pruPostq, sob pena de não-aceitação' o Compmvante de Regisao do

fabicatte do produto no Codostro Técnico Federal de Atividades Potencialmene Poluidoras ou

Utilizadoros de Recursos Ámbierttok, ocomPonhado do respectivo Certificado de Regularidade

vdlido, nos ,ermos do artigo 17, inciso ll, do Lei n" 6.93E, de 19E1, e da lnstrução Nonnativo

IBAMA n" 06, de 15/03/2013, e legislaçdo correlora.

d.l) A aprcsentsção do Certificodo de Regularidade será dispensada' caso o Pregoeiro loge
êxiro em obtê-lo mediante consults on line ao sítio ofcial do IBAMÁ, anexando-o ao processo; "

162. No item g._EgbilÍ&çãg. subitem 9.1., alinea "d", houve o aperfeiçoamento da redação, na versão mâis

atualizada dos modelos da AGU, com a inclusão do /izft para consulta:

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União

TCU(blF-s.ilcestasJçugov.br/oÍdífl p=INABILITADO :CERTIDAO:0:);

No SúilqgÉt, também é recomendável a adoção da redação aperfeiçoada na veÍsão mais atualizada

dos modelos da AGU:

Se o licitantelor a moíiz, todos os docamentos deverão estar em nome da motriz, e se o licitsnte

for a flial, todos os documenlos deverão estar em nome da flial, erceto Paro ate-slqdos de

capacidade ,écnica, e no caso daqueles doclt entos que, pela própria nqtureza,

comp,ovodamenle, Íorcm emitidos somenle e nome do matriz.

163. No item 9.8. HabilitaçáiJuIídief, subitem 9.8.8., mais apropriada a adoção da redação sugerida nos

modelos da AGU, seguinte:

No caso de sercício de atividade de X)OLY: ato de rcgistm ou autorizqção para Íuncionamenlo
üpedido pelo órydo competenle, nos termos do artigo )d dq (Lei/Decrea) n' )U)O{.

164. Além disso, verifica-se a necessidade de complementação com a exigência de comprovaçâo da

documentação prevista no sgbi!9gLl2,,L, do Termo de Referência

165. Nos itens sobre Quâlillcrcão Econômico-Íinanc uaüÍlcacão,-Técdeg, reitera-se pzua â

cuidadosa avaliação das exigências, a nota explicativa dos modelos da AGU:

Àl@llpJ§ldyc: É ruxo.lnÍElrAl QUE A ADMINISTRÁÇÃo observe que exigências

demasiadas poderão prejudicar a competitiüdade da licitação e ofender a o disposto no aÍt. 37,

xxl da Constituição Federal, o qual preceitua que "o processo de licitação pública... somente

perm.itirá as exigências de quatificação técniça e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações". É fundamental que a Administração examine, DIAIIIE DO

CASO CONCRETO, se o objeto da contrataçâo demanda a exigência de todos os requisitos de

habilitação apresentados neste modelo, levando'se em consideração o wlto, a complexidade do

objeto, a ess€ncialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisaçôo em função da

eventual incapacidade econômica da contsatâdâ em suportar ücissitudes contratuais, excluindo-se

o que ent€nder excessivo.

166. No item q.10. Qurlllicacõo Econômico'Ílnanceira. subitem 9.10.4., quanto ao PIÍCCUtUCI- rqiEllqO

estsbelecldo. clmpre reiterar, para a cuidadosa avaliação da orientação ali veiculada, a nota exPlicativa seguinte, dos

modelos da AGU:
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167. Nessa mesma liúa, também, o Íecente julgado do Tribunal de Contas da União:

N!&gtp!!C&i!f: A fuaçdo do percentual se insere na esfera de

Administação oté o limite legal de l0oÁ (da por cento) (an. 31, § 3" da Lei n

deve bqlizar-se e critéios técnicos. A sondagem do mercado se aJigura i
obter dados sobre o porte das empresas que otuam na áreq obielo dq contatação. Ressahe-se

que, se o rclerido percentval lor fxodo en seu mais allo Patanor e o valor total estinado do

confuatação tambémlor signiJicativo, trará como consequêncis a necessidade de comprovação de

patrimônio líquido elevado, o que poderá resultat no restrição à Particip^ção de interessados no

certame, em especial, de miooemprcsas ou emprcsas de pequeno porle, Podendo feir o princípio

constitucional de incentivo a essas tmidades emPresoriais. Por essq razão, é indispensável

avalioção téoica sobre o assunto-

Caso Íeila o exigêncio de caPital ou palrimônio líqúdo minimo, fca vedade a exigência

simultônea de garaatio da proposro (art. 3 t , III, do Lei n" E.666/9j), coalorne interprctação do §
2" do mesmo dispositivo.

Nota Erpllcatlva 2: De acoÍdo com o art. 24 da Inskução Normativa SEGESÀíP n'03, de 201t,

deve-se fix!Í percentuat propotcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contato

poderá &carretar para a Administração, considerando-se, enEe outros fatores, o valor do contrato'

a essencialidade do objeto, o temPo de duraçâo do conEato.

A sondagern do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobrE o porte das cmPresas

que atuam na área objeto dâ coDtratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em

seu uuis alto patamar e o valor total estimado dâ contratação também for significativo, eaná como

consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado' o que podená resultar

m restrição à panicipação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou

empresas de pequeno poíe, podendo feú o prircÍpio consütucioual de incentivo a essas unidades

empresariais. PoÍ essa razão, é indispensável avaliaçâo técnica sobre o assunto. Caso feita â

erlgêncla de crpltd oü patrimônlo llqüdo mlntmo, ficr v€dâdr a exigência slmultânea de

garantla da proposts (art. 31, UI, da L€i no 8.666/93), confoÍme intcÍpreraçào do § 2o do mesmo

dispositivo.

I. A Jixação, paro lins de habilitação, de percentuol de palrimô io liquido mínimo em rclação ao

valor esümado do contrstação (art. il, §§ 2" e 3', da Lei 8.666/1993) deve ser iustilicada nos

qutos do ptocesso licilotófio, rcalizando-se estudo de mercado com vistqs a veifrcar o seu

polencial restritivo, sob pena de violação ao art. 3', § 1", inci§o I, do Eslatuto de Licilações.

Reprcsenação lormulada qo TCIJ apon ou possíveis irregulaidades no Pregão Eletrônico

l/2019, condwido pelo Instituto Nacional de Esndos e Pesquisas Educacionais Ánísio Teixeirq

(lnep) e tendo por objelo a cortrstqção de "serviços de pmdução gráfca, em condições especiais

de segwança e sigilo, enwhrcndo a disponibilizoção de ambie e seEuro com capacidode

produtiva adequada para diagramação, inPrcssão, manuseio, embalagem, rotulagen e enhega à

Empresa Brosileira de Corrcios e Telégrafos - ECT dos cadenos de proras e msteriais

admtuistrativos, destinados à realização de Exames, Áuliações e Áplicações de Pré-Testes do

INEE com a disponibilização de insumos e equipdmentos", Entre as irregulertdades suscitodas,

meteceu deslaque o suposlo direcionamento do certame em razão da "exigêrtcio conlida no

subitem 9.7.2.2 do edital, que eslabelece, como çritério de habilitação, Palimônio líquido (PL)

de 5oÁ tlo volor estimado da co ralação, de R$ 186.122.160,42, que é mak re§tritivo que o

veiJicado io prÍtcesso de contratação de serviços gráJicos para o Enem (que teria Prcvislo o

percenlual de l,5o/o, qnle o valor estimado de R$ 147.836.496,33 e não teria sdo a ngido Pela
então vencedora do cerume)". Realizqdo a oitiva do lnep, a aularquia oPrcse ou os seguintes

esclarecimentos: i) "o percentual ,asryitaria o limite do § i'do art. iI da Lei 8.666/199i eloi
deliberodo por meio de reunião técaica cou a equipe de Plo eiame lo do contrqtqção,

cowiderqado o vqlot da contatoção, da odem de R$ 180 milhões de reqi§, e a necessidsde de a

gráfica a ser conlratada possuir ssúde Jinanceira compalível "; e ii) "a qigência atinge somenle

qs licilqnles que spresentem índices ecoaômicos iguais ou i{eriores a I em qualquer dos índices

de liquidez geral, solvência geral e liquida corretk, de modo a ossegurar à administração as

condições necessáiss à eÍetiva exeatçdo dos serviços". Ápesar de considerar razoável o
qrgume o de se eÍigir percentual supeior de PL em caso de não atingimento dos índices de

liquidez pelo licitante, a unidade lécnica potdercu que, "cotsiderondo os resullados do Pregão



6/2016, relatiws oo Enem, em que a vencedora, então considerada uma dos

país, não teria comprovado percentual de 1,5% tlo ttalor estimado de

clossificando-se por meio de dispositiw editalício qlternativo, é pmvável que o

diJícil alcance pelos inkgranles do mercado"- Em seu voto, o relator endossou

tese, seja rozoável etígir percentudl supeior de potrimônio líquido en caso de nAo adngimento

dos índices de liquida pelo licitante, "há que se ter ern mente a rcalidade do mercado"' E

jusromente o resultado do Pregão 6/2016, rclativo ao Enem, em que o vencedora, entdo

considerada umo dos maiorcs gráJicas do país, aão teiq comPravqdo percentual de PL de l,5oÁ

do valor estimado tle R$ 147.Ei6.496,33, seria, a §eu ve,i "um bom indicativo a ser

considerado". Nesse sentido, deveria o Inep realizqt "consulta a Poenciak Prcstodorcs", no

intuito de "hormonizar a seguronça deseiada à realidode do mercado gráfico, de modo a evitar

,$tr4ão indevida à conconência". Nos lermos da proposta do relalot' o Pleaáio decicliu

cotuiderar procedente a represen,ação, sem prejuízo de determinor à entidade a adoção de

providências no sentido de limitar a execução do controto decorrcnle do Ptegão Eletrônico

1/2019 aos "serviços inadiáteis e apenas durante o periodo necessáio à realização de novos

certqmes destinados à sua sub§tituição", em rdzão, eúre outra§ ineguloridades, da "aciSêncis,

como critéio de hobilitação, de patrimônio lQuitlo de 50Á do yalor estimado da contratação, sem

a realizaçõo de estudo de mercado com vistas a veriJicar o seu Potenciol restilivo, em aionla ao

disposto no inciso I do § I" do art 3" do Lei E.666/1993".

Àcórüo 1321/2020 Plzndrit. Representação' Relalor Minitlro Be,tiami" Zymlei

(lnformativo de Licitações e CoDtratos no 392, juúo de 2020)

'16g. No item 9.11. Qualilicaçío Técnico. subitem 9.11.1., reitera-se o apontamento já feito à disposição

prevista no Termo de Referência.

169. No subitem 9.11.2., confomre orientado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU' a

exigência deverá ser Prevista no rol dos requisitos de habilitação jüídica'

lZ0. No item 14. Da Garantia de Execução, como bem orientado na nota explicativa dos modelos da AGU,

ora adotados, convém motivar a opção pela sua dispensa, no preseDte cano.

'r'â,É^ dÂ írÀhfrô ^n IÉ.írrrnô.tô Ír. subitem 16.4., reiteram-se as'17 | No
observações já feitas, sobre o prazo de ügência, m análise do Termo de RefeÉncia'

No item 21. Sanções Admlnistrstivas, subitem 21.4.4, verifica-se a necessidade de complementação

com a disposição seguinte, conforme modelos da AGU:

A Sanção de imp€dimento de licitar e cortrdtar prevista ne§te subitem tamb€m é aplicável em

quaisqueÍ dâs hipóteses preüstâs como infração administÍativa neste Edital-

172. No item 23. Da ImpJgnacio oo Edltal e do Pedld , a previsão

especial esú em contradição com ojá pÍeüsto no subitem 24'8', deste Edital'

3.3 Da Ata de Registro de Preços

173. Os reqúsitos da minuta da ata de Íegisúo de pÍeços estão pÍevistos Do Decreto i" 7.892, de 2013'

devendo estar em confõrmidade tambem com a minuta do edital € do termo de referência.

174. No presente caso, verifica-se que a minuta foi juntâda ao prccesso e atende a tais Pressupostos.

3,4

175.
da licitagão.

Mlnutr de Contrato ou Itr§trumento Sub§tltutlvo

t;oo
ones cíu;

7.4 3I J

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizaÍ instrumento contratual compatível com o objeto



176. A preseDte minuta também foi lasheada em minutas disponibilizadas pela AGU,

maiores observações jurídicas sobre seu conteúdo.

llc

CONCLUSÃO

177. Considerando as inforrnações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica

apresentada, que não alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juízo de valor das competências

discricionáriaJexercidas durante o procedimento, são estâs as oÍientaçõ€s juÍídicâs que entendemos pertinentes e devem

ser consideradas, para adequação do edital e seus anexos.

178. Conclui-se pela existência de óbices legais ao pross€guimento do presente processo, os quais restarão

superados desde que obsewadas as recomendagões emitidas ao longo do parecer e, em esPecial, os seguintes

apontamentos:

I) Observância regularidade da autuação do processo;

tr) Na instução processual, proüdenciar a complementação da pesqüsa de preços;

trI) Quanto às minutas, análise das considerações e eventual retificação ou complem€ntação dos itens

sobre:

a) No Termo de Referência, objeto, €ntrega e critérios de aceitação do objeto, obrigações da contratada,

reajuste, critérios de seleção do fomecedor, e garantia de execução; e

b) Na minuta de edital, participação no pÍegão, preenchimeato da proposta, abertura da sessão,

classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da proposta vencedora, habilitação, garaotia de

execução, termo de conúato, sanções adminishativas e impugnação ao edital e pedido de esclarecimento.

?o

E
o,
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Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu âfastamento,

de forma motivada, corsoante preüsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Aáministativo (Lei n" 9.7E4, de 1999), será

possível dar-se o pÍosseguimento do pÍocesso, nos seus demais termos, sem nova manifestação da Cru.

l7g. Ressalta-se que a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase intema do processo licitatório,

recomendando-se, em sua fase externa, o atendimento integral ao Edital e à Leis que regen a matéria.

São Paulo, 18 de maio de 2022

MÂRÂTIEKOUCHIDA
A-DVOGADA DA I.JNIÂO

MATR.SIAPE N' 1312022

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está dispoDível em htç://sapiens.agu.gov.br mediante o

fomecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 65323005838202214 e da chave de acesso c9a6fua5

DocumeDto assinado eletronicamente por MARA TIEKO UCHIDA, de acordo com os normativos legais aplicáveis' A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 890720843 no endereço eletrônico

htç://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (â): MARA TIEKO UCHIDA. Data e Hora: 19'05-2022

16:36. Número de Série: 31150710890572768702044973684. Emissor: Autoridade Ceúificadora SERIRORFBvS.
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CNPJ:41.925.095/0001-31
I.E: 01.071.957.001-59
E-mail: arrtsd ail.com / aouiribebidas(@smail.com o
End: Av. Epaminondas Jacome.Nol95 - Eabltasa
CEP:69.905-080
CEL: (68) 99932-8550 / 9.9999-5157

ANEXOIV

PROPOSTA DE PRECOS

REF: PREGÃO ELETRÔMCO SRPN" 08/2022

Sr Pregoeiro,

1. Seguindo os ditames editalicios, apÍesento a V. Sa a nossa PÍoposta de Preços por item/gupo

consoante aô Tcrmo de Referência, objeto do Pregão acima referenciado:

fê
ú
Ír.

o./

Vlr Ult dc
Rcfcrêncir

@E
dC!corto

v.loÍ
Totrl coE
dcscotrto R§

Vlr Ult dc
Rcferêrde

Qrd
Totrl Dcrconto 7.UDdDclcÍlçloGrüpo ItcE

RS 37.065,60R$ 9,99I o/o R$ 10,00Kg 3.1a4 kg

cás Liqucfcito de
Petróleo Pl3, com
cntrÊgr c fomecimento
ua cidade de

Epitsciolendia/Ac -
CEF,

R$ 0,01 R§ 3.000,00R$ 0,0 rUnd 300.000

Gás Liqucfeito de
Petrólco Pl3, com
entrega e fom€cirEeflto
na cidrde dc
Epitaciolândia/AC -
CEF.

R$ 9,99 R.$ 24.7 I 0,40R.t lo,m2.496 kg tyoKC

Gár Liquefeito dc
Pe6l.o Pl3, cortr
entegs e fomeciE€ato
na cidade de Placido de

casho - 3" CEF.

3

R§ O,OI RS 2.500,00R$ 0,01250.000Utrd

Gáe Liquefeiio de
Pcffileo Pl3, com
entrga e fomecimento
na çidadc de Placido de
Cssto - 3' CEF.

2

R$ 29.?00,00RS 9,99l% R§ IO,MKg 3.000 tg5

Gás Liquçfeito de
PctÍólco Pl3, coE
e[tr€ga c foÍDecim€.Dto

!s cidode dc Assis
BrasiUAc - 2'CEF.

R$ 0,01 RS 2.800,00R$ 0,01280.00Und

cás Liqu€feiúo de
Petsóleo Pl3, coE
cntrcga € fomccimento
na çidade de Assis
BnsiUAc - 2" CEF.

3

6r

R§ 9,99 R$ 29.700,00R§ 10,003.000 ks t%Kg7

Gtu Liquefeito dê
Petóleo Pl3, com
enü€ga e foEeciEcnto
na cidade dc Saota Rosa
do hrnríAç - 4'CEF.

R$ 0,01 R$ 2.800,00R$ 0,01280.000Und8r

cás Liqucfeito de
Pctóleo Pl3, com
entrega ê fomecimellto
na cidade dc saúa Rosa
do PunrVAc - 4'CEF.

4

R$ 132.276,00VALOR TOTAL DE LICITAçÃO

o

I



CNPJ:41.925.05/0001 -3 I
I.E: 01.071.957.001-59
E mail: 41gs1!@g!!.q / aouiribebidas(ôsmail.com
End: Av. Epamlnondas Jacome.Nolgs - Habitaso
CEP:69.905-080
CEL: (68) D932-8550 / 9.9999-5157

0

,o
tr
0,/,/

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua

entrega.

3. Declaramos expÍessaÍnente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), esüio inclusos todos os

custos indfuetos tais como: impostos, taxas, Aetes, seguros e etc.

4. Prazo de entrega do material conforme item [! do Terrno de Referência

5. Preço fxo com validade de 12 (doze) meses

6. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco Bas4 N' 003, Agência:

154, Conta: 071797-3, e o nosso telefone para contato é 68'9.9999-5157 e e-mail

aquhibebidas@ gnail.com.

Âtenciosamente,

Branco, AC, l0 de agosto de 2022.

Q/.''' ,Í,
DE OLIVEIRA

CPF No: 860.4M.721-20

IDT No: 1936875 SSP/DF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

ALVARA
LocAlrzÂçÃo, FUNcIoNAMENTo, sANITÁRo

Noms Émplt!.rlal
RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIRELI

c.Írt.c.
9090388

Nonr. Fanblh
AOUIRI BEBIDASí .925.095/000í -31

PJ 
' 

CPF

o4t0'112027
vllld!d.AD!íura

1i,0 2021
Portc
MicÍoempr6sa

Emltido .m
0/,101t2022

de AüYldlde Econômlcl Pe

lZZgZO0 - Comercio varêjista de bêbidâs

GrlU d. Rllco Àmblto Llc.nç.
Risco I SanitáÍio Dispensado

Llcença&nbroGrau dc Rlacoda5 AlMdadês Econôm|ca3 Socundádâ!€
DefeÍidalnírôesuuturàRisco ll!7&4900 - Comércio vâÍeiiste de gás liqúeÍeib de peÉleo (GLP)

CaracloÍÍstlG!! Adicional!

A3rinatuE Dlglt l

8í 65.44i17.6D/t:t'E7DF.í EGB.94CD.C762'EGBE

PaÉ validaçáo, fâça a leihJra do QR Code ao lado, ou acesse o soguinte endereçp:

http://contribuinto.riobranco.ac.gov.br/autenticldadededocum6ntoí o infoÍme a chavê de autenticidad€

raltrER aFtraDo Er Loc l-usfvEL

ffi

- Dê Domingo das 06:00 às 0í:00 até §ábado das 06:00 às 0í:00
Hoádo de Funclonamonlo

. Datcdção dr l{slúltz! Jurídlc!
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁR

CEP
69905080

BallÍo
HABITASA

EndêÍoço
AV EPAMINONDAS JACOME, í995,

Este documonto expedido pelo poder público Municipal á vinculado às condigões sanitárias, edÍlicas, nos termos do

Decreto no 1.683 de 1í de novembro dê 2019.

DrseuE sÂúDE: 0800647-í 5í6 Usuádo: 4í.025.09í000í€í .m 2í051202I às í5h03
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Ministério do Meio Ambiente

Insütuio Brasileiro do Meio Ambiente e dos RecuÍso§ Nah[ais Ren

CADASTRO TÉCMCO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARJDADE - CR

CR víüdoCR emiddo €m:Drtâ dr comultr:Registro n.'
0a081202202/05t20222v06n0225933292

Dodos bdslcos:

04.95?.650/00lG7l

AMAZONGAS DISTRJB DE GAS LIQUEF DE PETROLEO LTDA

AMAZONGAS
04n21t998

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura :

Endereço:
R CLEOMAR MEDEIROS DE MORÁES, N". 6 I 36

02 ComPlernenüo

LOTEAMENTO SANTO AFONSO MunicÍpio:

69908-t2Z [JF:

logradouro

N.o:

Bairro:

CEP:

RIOBRANCO
AC

Cadsstro Técnlco Federrl de Aüüdrd€3 Potenchlmentê Po

e Utlllz.adoras de Recursos Amblcntsi§ - CTF/APP

luidoras

DescrlçãoCódlgo
Comércio de combustíveis e derivados de Petóleol8-6
Transporte de cargasl8- l

Conforme dados disponíveis na pÍesente dat8, CERTIFICA-SE que a pessoa jrnídica está em

cadastsais e de pÍestâção de informações ambientais sobre as atividades desenvolüdas sob contÍole e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autoriTzções, Permissões,

conc€ssões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, esüaduais, disnitais ou municipais para o exercício de

suas atividades

o CTF/A?P não habilita o transporte e pÍodutos e subpÍodutos florestais e faunísticosO CeÍtiílcado d€ Regularidade emitido pel

conformidade com as obrigações

MGS2PC23PFVZMDTLChive de rutendcrção

IBAMA - CIF/APP 2110ü2022 - 12t39t12
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ESTADODOACRE .]

PROCURÁDORIÂ GERALDO ESTADO

PROCI,'RADORIA FISCÁL

CNPJ: 41,925.O95/OOO1'31
Razgo Social: RE ArO tlOR IS DE OLIVEIRA EIRELI

Ressalvado o dirEito de s Fâr.nd8 Bsadusl iNcrsver e cobrar âs dlüd86 que venhrm §er spuradas €rn non(s) do(s)

conr.ibui4te(s) acima quaüficodo(s), ccnilico, para os Íius d€ diÍeito, que Íão conía(m) débito(§) Gm §cu tromq

lmcrfto(s) eD lrlvlda.{aiv. do Eltrdo doÂcrc juDto À hocuadoris Fircll (PGBAC)

ÂSPECT(XI JUÚDICO§ DE VALIDADE

Erto cslidão é foÍaecida sob s cxposss da Procurâdorio FiscouPGE e diz rcopeio a r üda ativq comEr.ú&odo debitos

!çIúivor âo Impo8to sórc CiÍcuhçãô de. M€rcsdotia e PrcstÀÉo de Sorviços de Tlrtr§porte Int€restadurl e de

coúunicaÉo - rcMs, cu§ta§ proccssusis ê p€o8 de multâ, nio rubidtubdo r iprslertlco di ccrddlo Ncgiatvr"de

Irébltor Ertrdu.tu e{edld. loD r Ít porrtbllldlde dr S€cIctlr| dG EÍ&lo dr FE ldr - SEFAZ.

sêü pÍszo dc yâlidrde é de «) (s.§srate dias), e tlor do aÉ176, do DccÍrto Esdrual í.4621E:1,. .Iqoalto dl'|r .
.ttu.çío de rünptlod. do cotrtrlbuhae, quê d.vc ter corfeÍl.L pclo êtrdcrcço rbrko, trão PÍsval.ccnô §obrc

ceÍtidô€s expedidâs posterionneíE.

Dd. da Emissào: talÍ.-ÍelÍ., 26 d3 ,ulho d€ 2022
Data da Valirtade: eábrdo, 24 dê satqnbro dG 2022

AUTENTICÀÇÃO o': 1t49B9E-2ClCrflrDFí4All6altE7

Código

EEitida pelâ Ilt€mct

CONFERÊNCIA OBRIGÁIúRIÂ: O age e rêcebedor deve conferir o auEnticidlde dlst c,tÍtiüo aaôvh do lcitoÍ de

Gdigq Qr de süs prcfeÍ€ ci. ou no sítio êletÍônico: telÁ44&[8§ú&8oâE
Atrnçâo: quâlquer rssuralÂvalidsrá €ste docümento. E€te docuraento ró é válido medi0ntc rpumção de seu original, não

s€ndo possível o uso de copir§, tacaÚlo que aülsDticáda§.

Âv- Geúlio Vargas, n'' 2852, Baino Bocqtre, fuo BÍaoco - ÀCRE Cep :

69.90G5t9
Fone: (68)3901-51 50/5151/fsx: (ó8)1901-5147

E-rnail: SCàiú9.PSl@.8:4b!
wTrr.pge.ac.gov. br

ft _l
n

n

I
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TRIBUTAL DE GOTTâIS DAUl$ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado' Â
informação relativa à razáo social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídic4 mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consultâ realizada em: 1010812022 16:23:24

Info ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão o doó stor, clino

Social: EXCLUSM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
J: 14.905.502/0001-76

no do stor, cacessar a certidão o

Gestor: TCU
adastro : Licitantes Inidôneos

tado da consulta: Nada Conste

Ge toÍ: CNJgao s

adastro: CI\IIA - Cadastro Nacio
dministrativa e Inelegibilidade

nal de condenações Cíveis por Ato de Improbidade

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no rtal do ,c AOUI

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão tor c Ano do ór

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portd da Transparência

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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Data e horâ da consulta: 1
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Usuário: **.921 .3í S*
lmpressão Lista de ltens

tê
ú

Nota de Empênho

Emitênte
código
160002

Nomê
COMANDO DE FRONTEIRA ACRS4 BIS

Ano
2021

Tipo
NE

Númêro
546

Data de Emissão
20nono21

Procêsso
6s323.0138622021-38

avoÍacido
Código
03.985.381/O001-01

Nomê
ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS DO NUCLEO DE

-Lista dê

NatuÍêza de Despêsa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
3.964,90

IrescÍição
Processo eutomático de inscÍiçáo do empênho em restos a pagar.

3.965,0000

0,1000

3.965,00

0,101,00000fin72g22 Cancelamento

$n1Ào22 lnscrição em restos e pagar 1,00000

VeloÍ do ltêm

3.964,90
seq
00í

ras

oÍdensdor de Despêsa
FELIPE JOSE FERREIRA GOES
*.7E9.(N4-'*

O4l0El2O2216:4ô:41

Rêsponúvêl pêla Notâ de Empênho
DANIEL RODRIGUES BERNARDES
*.9E1.226--

0/.nO1202210:51:28

verBâo Data/Hora Operação
003 0410812022'16:46i41 AlteraÉo 1de1

I
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Data e hoÍa da
G

1010ü202218:29
UsuáÍio: *.921.31G*

lmpressão Listâ de ltens

Nota de Empênho

Emitentê
Código
í60002

Nomê
COMANOO DE FRONTEIRA ACRS4 BIS

Ano
2021

Tipo
NE

Número
546

Datã de Emissâo
20non021

Proceaso
65323.013ú2/2021-38

vorecido
Código
03.985.3E1 /0001-0í

Nome
ASSOCIiACAO DE PRODUTORES RURÂ|S DO NUCLEO DE

-Liía de ltê

Natut€za dê Despesa
339030. MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
3.964,90

seq
001

Descrição
Processo automático de inscÍigão do empenho em restos a pagar

valor do ltem

3.964,90

Én1l2022 lnscriÉo êm restos a pager 1,00000 3.965,0000

0,1000

3.965,00

0,101 4lO7 12022 Cancelamento 1,00000

tlres

OrdênadoÍ de Dêspêsa

FELIPE JOSE FERREIRA GOES
*.789.04+*
041081202216i48:11

Responsável pela Notâ de Empenho
DANIEL RODRIGUES BERNARDES
*.961.22&.*

04n01202210:5í :26

'Versão Data/Hora Operação
003 Ul0ü2022 18:46:41 AlteraÇâo ldei
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Firefox https://cpl.anp. gov.bÍ/anp+pl-web/public/s
o,o

Gertificado - Verificação da Autenticidade.
anp

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação

Endereço

RENATO ÍIIORAIS DE OLIVEIRA EIRELI

41.925.095/0001-31

GLPAC0388400

ANP NO í.234

0311112021

AVENIDA EPAMINONDAS JACOME. í995.
RIO BRANCO.AC

Emitido as 11:14:09 horas do dia 1910512022 (data e horário de brasília).

Código de controle do certificado: 843BCE95959696E7

Este ceíificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre

certifi cados emitidos posteriormente.

Certificado - Resultado da Verificação. wwuanp.gqgbg

I of I 1910512022O9:.14
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Ministério da Economia §ALC.

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo,Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na ki nr 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAI, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.925.O95/OOO[-31

Rezão Social: RENÂTO MORÁIS DE OLIVEIRÂ EIRELI

Nome Fantasia: AqUIRI BEBIDÂS
\íituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2023

NaturezaJurídica: EMPRESÂINDwIDUÂLDERESPONSABILIDÂDELIMITÁDA(DE
NÂTUREZA EMPRESÁRIÂ)

MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Im dimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Ctedenciamento

\./ II - Habilitação Juridica
tII - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://wrw.ttt'iut.brlcertideo) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadualr/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico'Financeira
Validade:

27/tt/2o22
20/08/2022
0s/02/2023

23/09/2022
24/09/2022

Ass:

30/04/2023

Emitido em: ll/08/2022 17:54

CPF:990.921.31G91 Nome: CRISTIANO DOS SANTOS FLORIANO
lde I

o"ft
o
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TRTBUIIAL DE CIOTIÍTAS B U|TIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletônicas

realizadas diretaménte nos bancos de dados dos respectivos cadashos. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relati va à razão social da Pessoa Jurídica é exüaída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do BÍasil.

Consulta realizada emt 1110812022 l7:55:05

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: RENATO MORAIS DE OLMIRÂ EIRELI
J: 41.925.095/0001-31

AOUIno ,cldo órara acessar a certidão ori

sultado da consulta: Nadr Cotrsta

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

adasEo: CNIA - Cadastro Nacional
dministrativ a e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

UIno do ,c ueAara acessar a certidão o

toÍ: JsGe CNgão
ed Im bro dida eCíver§ ro toAcde denon a es p pçõ

GestoÍ: Portâl da TransParência
: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ultado da consulta: Nada Constr

acessar a ceÉidão ori no portal do ,cl AOUI.

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ldoara acessar a certidão no estoÍ, c

sultado da consúta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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ESTADO DOACRE
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCN|GAS E
OPERACIO]{AIS

DATOPw
E CERTIFICADO DE APROVAÇÃO E

CERTTFTCAMOS eUE O tMóVEL ABAtxO FOI VISTORIADO PELO CORPO DE BOMBEIROS E ESTÁ APARELHADO COM PREVENTIVO

(s) DE PROTEçÃO CONTRÂ INCÊNDIO E PÂNICO, DE ACORDO COM A5 NORMAS EM VIGOR.

N' PROTOCOLO ÁREA (M1

-D 

ÍA APRovAcÃo VALIDADE DO CERTIFICÂDO

vT:t022xPG DWl DPJWOF 2,42 1UOAn022 15tO7n0il3
exrncÍcro zozz A SER OCUPADA

DADOS DO ESTABELECIMENTO

nnzÂo socrlL RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIRELI

GNPJ E/ OU CPF 41 .925.095/0001-31

PROP. E/OU RESP. RENATO MORAIS DE OLIVEIRA

NOME FANTASIA AQUIRI BEBIDAS

ATIVIDADE 4784900 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁs LIQÜEFEITO DE PETRÓLEó (GLP)

ENDEREçO AVENTDA EPAI\4INIONDAS JÁCOME, 1 995 - HABITASA

úur,ttcÍpro RIO BRANCO UF AC

MATRÍCULA VISTORIADOR

9375635-1 AL. SGT KAREN

MATRíCULA CERTIFICADOR

9375635-1 AL. SGT KAREN

ADVERTÊNC|A: CERTTFTCADO SUJEtTO A CASSAçÃO (LEl í,137/94), CASO A FISCALIZAçÃO CONSTATE ALGUMA

alrruçÃo.
o cERT|FrcADo DE ApRovAçÃo DEVEú sER AFlxADo EM LocAL vlsívEl.

SISTEMA DE PROÍE CONTRA INC NDIO E PÂNICO EXIGIDO

CONFORME O PROJETO NO 32645-163 DATA 29t06t2021

cm. uÁtul oe
púgLrco N/A

REVENDA DE GLP? stM CLASSE: CLA

PREVENTIVOS

EXTINTOR PQS 06 KG QTD 02

HIDRANTE porÊrcn(cv) M!

SPRlNKLER M!

oerrcçÃo QTD

ALARME QTD

r-uurnÁnn QTD

oBsERvAçÃo:

N/A

EMPRESA FORNECEDORA PREVENTIVOS N" NOTA FISCAL

V. A, SILVA ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA E)iCTINTOR 41

CóDIGO DE AUTENT!CtDADE:
W2022XPGDWIDPJWOF

A AUTENCIDADÉ DESTE CERTIFICADO DEVERÁ SER CONFIRMADA
EM: WWW.SIAPIáC.GOV.BR

flMEÊTGUltGlr-
rglD



PREGÃO ELETRÔNICO

MINTSTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Mllltar da Amazônla
lTaBrlgada de Infantaria de Selva

Comando de Frontelra do Acre/4oBIS

Pr€gão Etetrônlco No 00008/2022(sRP)

RESULTADO POR FORI{ECEDOR

41.925.095/OOO1-31 - RENATO MORAIS DE OLIVEIM EIRELI
Itêm Dêscrlção Unidade dê Forn.cimênto Quantldadê Critérlo dê Valor (*) vâlor UnitáÍlo

GElpe-l R$ 40.'140,0000
l.larca:
DcscrlÉo Dltalhlda do Obieto oi.Ít!do:

GI{pg2 R$ 27.460,0000
J.lârcâ:
Dcrcrigão Dêtllhlda do objêto ota.trdo:

GÍupj-l R$ 32.800,0000
lilarca:
Dêscrlção Dêtrlh.d. do Obieto OÍrrttdor

Grupq4 R$ 32.800,0000
Íilârca:
DêscrlÉo DGtalhadâ do Obreto Oíêtt do3

Total do FoÍnêcêdor:

o

o

ru)2L t;

0,

vâlor Global
R$ 40.06s,6000

R$ 27.210,4000

R$ 32.500,0000

RS 32.500,0000

R$ 132.276,0000

Valor Globâl da Atâ: Rl 132.276,0000
(.) É necessádo d€talhar o itêm para sabs qual o c.itério d€ valor quo ó utilÉado: Esümado ou R9Íer6ncia ou Máxlmo Acoitável.

é* *lHil,X

VoltaÍ
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t60002.82022 .597 4 .4490 .2407 4960

MINISTÉRIO DA DEFESA
comando do Exérclto

comando Mllltar da Amazônla
lTaBrigada de InÊntâria de Selva

Comando dê Fronteirô do Acre/4oBIS

Item:1-GruPol
Dêscriçáo: Gás refino de Petóleo
Descriiáo @mplernentari Uso: Industrlal, Tipo: Gás Llquefêito D€ Petróleo - Glp,
Tratâmênto Diiêr€nclado: Tlpo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Equlparada

Quantldrdê: 3.744 Unidadê dê íorneclmêntor Quilograma
üalor RcfeÉncia: R* lO,OOOo Situação: Acelto e Hâbllltado
Interralo mínlmo entrc |tncês3 0,01 96

Aceito p!Í!: RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIREU, pelo m€lhor lancê dê 1,OOOO or'o (valor Gom descontor R$

9,9OOO) G ! quantidade dâ 3.744 QullogÍ.ma .

Atâ de Reallzsção do Prcgáo Elêtrônico
No 00008/2022 (sRP)

Às 11:30 horas do dia 10 de agosto de 2022, reuniram-se o PregoelÍo Offclal deste Óre!9 e respectivos mêmbros da Equlpe

aã lpolo, deslgnados peto instrumento legâl BI 033 C Fron ÁC;/4 gls de 16tOZl2O22, em atendlmento às dlsposiÉes

contiàas na Lei no 1O.E2O de 17 de Julho de 2OOZ e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, rcferente ao

Érocesso no 65323005838202214, paã realizar os procedlmentos relatlvos ao Pregão no OOOOA|2O22. Modo de dlsputa:
;úã;lô"ilÃqrÉiiao a" êat úquefetto de petióleo (cLP).. o Pregoelro abrlu.a. ses-são Públlca em atendlmento às

alrp"ãçúíiángOul nd eattat, divuigándo as propostas reàebld'as. Abrlulse em segulda a fase de lances parô classlflcação

dos licitantes relativamente aos lanc€s ofeÉados.

o"t§

Item:2-Grupol
Descric5o: Gás refino de Detóleo
óéiiAóao Comptementir: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial , Tipo: Gás Liquefelto De Petóleo - Glp
Tratâniênto Difàrenciado: Tipo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPPIEqulparôda

QuantidrdG: 3oO.OOO Unidadê dG fornGcimênto: Quilograma
üalor Ectlmado: R$ O,O1OO Sttuaç5or Acelto e Habllltado
Interarlo mlnimo €nür l.nces: 0,01 q/o

Acetto prrs: RENATO MORAIS DE OLMIRÂ EIRELI, p€to melhor lrncê de R$ O,O1OO ê a qulntldadê de 3OO'OOO

Qullogrtmt .

t,
í.

Item:3-GÍupo2
DescÍlc5or Gás refino dê oetóleo
Descdõ5o Gomplemcntar: Gás Refino De Peffileo Uso: tndustrial , Tlpo: Gás Liquefêlto De Petróleo - Glp
Tratâmonto DlÍer€ncl.do! Ípo I - Partlclpação Exclusiva de MUEPP/Equlparada

Quantldrde: 2.496 Unldad€ d€ Íorneclmênto: Quilograma
úabr ReteÉncia: R+ 10,0000 Sltuação! Acelto e Habllltado
Interarlo mínlmo entl€ lànc€s: 0,01 o/o

Aceito psra: RENATO MORÂIS DE OLWEIRA EIREU, pelo melhor Itnce dG 1,0000 (valoÍ Gom descontor R$

9,9OOO) € a quanüdadê dG 2'496 Qullogrtma .

Item:4-Grupo2
Descrléo: Gás refino de petróleo
Descrlóáo Gomplementirr Gás Reflno Dê Petóleo Uso: Industrlal , Íipo: Gás Uquefeito De Petrróleo - Glp
Tratamênto Diferencl.do: Tlpo t - Partlclpação Excluslva de ME/EPPlEqulpardda

Quantidld€: 25o.0OO Unldadê dê tomeclmcntor Quilograma
vialor Ettlmado: R+ O,O1OO Situação: Aceito e Habllltado
lnterv.lo mínlmo €ntrê lance§l 0,01 oó

Acelto pa'r: RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIRELI, pGlo mêlhor lancê dê R$ O,OfO0 e ã qu.ntldtde de 25O.OOO

Qullogramâ .

Itêmr5-Grupo3
D€crlÉoi Gás refino de Petróleo

2l-



Descrigão Complêment r: cás Refino De Petróleo Uso: Industrial , Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp

Trataniênto Dliêrênclado: Tipo t - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparôda

Quantidâds: 3.OOo Unldâdê de fornêclmênto: Quilograma
üabr ReÍerêncla: Rl 10,oooo sltu.ção: Acelto e Habllltado
IÍtêÍvalo mínlmo entlr lanc33: 0,01 c,6

o

.o

E6//

Acêlto p.ra: RENATO MORÁIS DE OLIVEIRÂ EIRELI, pêlo mêlhor lancs dê 1,0000 % (Yalor Gom dêsconto: R$

9,9OOO) e a qusntldedê dê 3.000 Qullogr.m. '

Itêm:6-Grupo3
Dêscrlcão: Gás refino de Detróleo
ósscriiio Compfementar: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrial , lipo: Gás Llquefeito De Petóleo - Glp

Tratániênto Dfãr€nclado: Tlpo I - Participação Exclusiva de MVEPP/Equlparada

QuantldâdG: 28O.OOO Unldadê dê Íorncclmênto: Qullograma
üalor Estlmado: Rl O,O10o Sltu.éo: Aceito e Habilitado
Intervalo mínlmo entre lânc€s: 0,01 o/o

acêtto parâ! RENÂTO MORAIS DE OLIVEIRA EIRELI, pêlo mêlhor lance dê R$ 0,0100 ê a quantidadê dê 280.000

Quilograma .

Item:7-GruDo4
Dêscriçáo: Gás reflno de petróleo
óeicriéio Complementar: Gás Refino De Petróleo Uso: Industrlal, Tipo: Gás Llquefeito De Petróleo - Glp

Tratamênto Dliêrênclado: Tlpo I - PaÊicipação Exclusiva de MVEPP/Equipârada
qu.ntldâats: 3.OOO Unldadê de fornêclmêntor Qullograma
üabr Rererlncla: R$ lo,oooo sltuaÉo: Aceito e Habllltado
InterYelo mínlmo entrc lâncês: 0,01

V lceito prrsr RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIREU, pêlo mêlhor lancG dê 1,OOOO % (valor Gom de3@nto: R$

9,9000) ê a quânddadê dê 3.000 Qullogrâme .

Itêm:8-Grupo4
DêscÍiçáo: Gás refino dê Petúleo
óiJcrtiio compfementaÍ: Gás Refino De Petróleo Uso: Industriôl , Tipo: Gás Llquefeito De Petróleo - Glp

Trataniênto Dlf€rênciados Tipo I - Particlpação Exclusiva de MEIEPPIÉquipaÍada

QuanHdadêr 28O.OOo Unldtd€ dê fornoclmênto: Qullogramâ
vàbr Éstlmâdo: RS O,O1oo Sltusção: Aceito e Habilitado
Intervelo mÍnlmo êntrê lancês! 0,01 or'o

Acêito paÍ!3 RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIREU, p€lo mêlhor lance dê R$ 0,0100 ê ! quanüdadê d€ 280.000

Qualogrâm! .

Relaç5o dG Grupos

Grupo I
Tratâmento Dlíêrenciador Tlpo I - Pdrticlpação Exclusivâ de MElEPPlEqulparada

Aplicâbllldrdê ltlirg€m d€ PÍltêrência: Não

CÍitérlo dr vllor: R+ 40.440,0000 Sltu!ção: Acelto e Habilitado

Aceito para! RENATO MORAIS DE OLIVEIRA EIREU, P€lo melhor lance dâ R$ 40.065,6000 .

\-z ltens do grupo:

' 1 - Gás refrno de petóleo

' 2 - Gás refino de petúleo

Grupo 2

Tratamênto Dlfer€nciado: Tipo I - Partlcipação Excluslva de ME/EPPlEqulparada

Apticabllldldê l.largem dê Preferêncla: Não

CÍftérlo dc V.loÍ: R+ 27.460,0000 Sltu.çáo: Acelto e Habllltado

Âcelto part: RENATo MORAIS DE oLTEIRA EIREIJ, pelo melhor lance dc R$ 27.2L0,4OOO ,

Itêns do grupo!
r 3 - Gás reflno de petróleo

' 4 - Gás ref,no de petróleo

Grupo 3
Tratâmonto Dltêrêncl.dor Ílpo I - Participação Exclusivô de ME/EPP/Equipardda

AplicablltdrdG Í.|ârgem dc PÍêíer€ncla: Não

CÍitério dê Vrlor! R$ 32.800,0000 Sltuação: Acelto ê Habllltado

Aceito ptrar RENAÍO MORAIS DE OLMIRA EIREU, pclo mclhor lancc dc R$ 32.500,0000 .

Itens do grupo:

' 5 - Gás refino de petóleo

' 6 - Gás refino de petóleo

It
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coMANDo DE FRoNTEIRA ACRE/4" BATALHÁo DE TNFANTARTA DE sELvA
(4' ComPrnhh de Frontelr./I9s$

Gerer-xÃo pt ÁcIDo DE cAsrRo)

Anexo II

ATA DE REGISTRO DE PRECO N" 01 - 0&2022

(Processo AdDinistrativo n.o (65323.005838/2022-14)

O(A) Comando de Fronteira Acre / 4" Batalhão de Infantrrla de Selva (Cmdo Fron Acre / 4' BIS), com

sede na Rua Colômbia, SAl", Bairro Bosque, CEP 69.900-679, na cidade de Rio Branco/AC, inscrito(a) Do

cNpJMF sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato representado pelo seúor Major FELIPE JOSE

FERREIRA DE GÓES, Ordenador de Despesas nomeado pelo Boletim Intemo n" 223, de 02 de dezembro

de 2020, do C Fron AC/4. BIS, inscrito no CPF sob o n' 011.789.044{2, portador da Carteira de Identidade

n" 0131794f4-9, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na foÍma eletrônica, para

REGISTRO DE PREÇOS n" OÜ2022, publicada em:2910712022,8d1ção: 143, Seção: 3'Página:20,
processo administraüvo n." 65323.005E3U2022-14, RESOLVE Íegistrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições pÍevistas no editat, sujeitando-se as paÍtes às normas

ion.t ot". na Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas âlterações, no Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro

de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

r. DOOBJETO

Ll. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual Aquisicão de Gá§ Liouefelto de

petróteo (GLP). especificados no itern l.l do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão n'

Ott2O22. rye é paÍe integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independenternente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔEs p QUlNrrrArrvos
2.1. O preço registrâdo, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as dernais condições

ofertadas na(s) proposra(s) são as que seguem:

RENATO MORAIS DE OLMIRÁ EIRELI - CNPJ: 41.925.095/0001-31
AVENIDA EPAMINONDAS JACOME, 1995 - HABITASA, Rio Branco/Ac, CEP: 69.905-0E0

Tel: (68) 99932-E550 199999-5157

Grupo Iteo Detcrlção UDd Qrd
Mlalme

Qrd
Totrl

Vlr Ura de
Rcferêlcle

Delconto
o/.

Vlr Uot com
de'coDto

Valor
Totrl coo

dcrcoDto R$

I

Gás Liquefeito de Pefióleo
P13, com entrega e

fomeçimento na çidade de

Epitaciolândh/AC - CEF.

Kg 130 kg 3.',l44ke RS 10,00 lo/n R$ 9,99 RS37.065,60

2.

Gás Liquefeito de Petóleo
P13, com entrega e

fomecimento na cidade de
Epltâciolândtr/ÁC - CEF.

Und 300.000 R§ 0,01 RS 0,01 RS3.000,00

clráE Ndírd d. Mod€b (b LjdlrÉ.. . csbâh dâ

[r

Ará d6 Rêgiruo d. PÉç6 - moddo - pr.gáo compÍâ.
Âüi.lEEÉo: o.z.mbÍo2org

Conarb.is-G-âl dâ Unllo
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RENATO MORAIS DE OLMIRA EIRELI - CNPJI 41.925'095/0001-31

AVENIDA EPAMINONDAS JACOME, 1995 - HABITASA, Rio Bmnco/AC, CEP: 69.905-0

Tel 6 99932-85 50 I 99999 -5 I 5'l

descotrao R$

Vlr Ura colE
desconto

ord
Totrl

Vlr UÍa de
Rcfcrêrcir

Dclcorto
o/.Urd atd

MltrlDrDercrlçíoGrupo Iaeo

RS 9,99 R$24.710,402.496 ke R$ 10,00 t%Kg 130 kg

Gás Liquefeito de Petróleo
P45, com eÍltsega e

fomecimento na cidade de

Plácido dc C$tro/ÂC - 3'
PEF.

3

R$ 0,01 R$2.500,00250.000 r§ 0,01Und

Gás Liquofeito de Petróleo
P45, com entega e

fomecimento na cidade de

Plácido de Crstro/Ac - 3"
PEF.

2

4r

R$29.700,00t% R$ 9,99130 kg 3.000 kg R$ t 0,00Kg

cás Liquefeito de Peróleo
P13, com entrega e

fomecimento na cidade de

Assis BrasiUAC - 2'PEF.

5

Rr§2.800,00R$ 0,012E0.000 R$ 0,01Und

Gás Liquefeito de Petróleo
P13, com entrega e

fomecimento na cidade de

Assis BrasiUAC - 2' PEF .

3

6r

RS 9,99 R$29.700,00R$ 10,00 t%Kg 130 kg 3.0007

Gás Liquefeito de Peróleo
P13, com entega e

fomecimento na cidade de

Santr Rosr do PuruíAC
- 4' PEF.

Rr§2.800,00RS 0,01 R$ 0,01Und 2E0.000

4

8.

Gás Liquefeito de Petróleo
P13, com entrEga e

fomecimento na cidade de

Santr Rosr do PüuíÀC
- 4' PEF.

R$ 132.276,00VALOR TOTAL DA LICIIÀ o

2.2. A listagem do cadastro de reserva refeÍeÍlte ao pÍesente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃOGERENCIAIX)R

3.1. O órgão gerenciador será o Comondo de Fronteira Acre / 4" Batslhão de Infantaria de Solva.

4. DA ADESÃO À lta »r nTGISTRO DE PRf,,ÇOS

4.1. A ata de regisho de preços, durante sua validade, podeftá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade dâ administação pública que não teúa participado do certâme licitatório, mediante

anuência do órgão geÍenciador, desde que deüdameÍlte justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as condições e as regras estabelecidas nâ Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892' de

2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitâs

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,

pelos órgãos e pelas entidades que não paÍticiparam do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a üabilidade e a economicidade para a administração pública federal da

utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão

do Ministério do Planejamento, Desenvolümento e Gestão

Aõã N!.Idril d. t,lod6lo6 d. LH.9ó.ô . CdFab6 d. CoÕ.dto.b.G-àl d. Unlb
At! do RêgÉlro d! Prôçô. - nlod.l,o - P6tao .ompÍar
Atrálàção: O.z.mbdz)1g
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4.2. Caber| ao fomecedor beneficiário da Ata de Regisho de heços, observadas as

estâbelecidas, optaÍ Pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este to

prejudique as obrigações anteÍiormente âssumidas com o órgão gerenciador e órgãos
sA

4.3. As aquisições ou conhatações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

ou entidade, a %(s!Egcg!!l)-p@s dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na atâ de regisno de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de regisüo de preços são limitadas, na totalidade, ao D(IEBq do quantitativo de

cada item regisFado nâ ata de Íegistro de pÍeços paÍa o órgão gerenciador e órgãos paÚicipantes'

independeDte do númoo de órgãos não paÍticipantes que eventuâlnente aderiÍem'

4.4.l.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará â

adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já pÍevistas para o órgão gerurciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de Rs 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n"

29571201t -P).

4.5. Ao óÍgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após L aúoilzaçãa do órgão gerenciador, o ôrgão úo paÍticipante devená efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos.

4.6.l.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

para efetivação da contsàtação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada Pelo

órgào não participante.

5. VALIDADEDAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sení de @ não podendo ser

pronogada.

6. REYISÃO E CA}ICELAMENTO

6.1. A Administraçío red,izzrá pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantâjosidade dos preços regishados nesta Ata.

6.2. Os pÍeços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regisúâdo, cabendo à Administração promover â§

negociações junto ao(s) fomecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superioÍ âo preço praticado no mercado por motivo superveniente,

a Administrzção convocará o(s) fornecedo(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado.

6.4. O fomecedor que não aceitaÍ reduzir seu pÍeço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.A oÍdqn de classificacão dos fomecedores oue aceitarem reduzir seus pÍecos aos valores de

mercado observará a classificacão orieinal.

ffi.E Nscbic dâ Môdolo6 d. UdtâÉ.s. c6tâlo. d! cdstdi.4.Í.|d. uíriD
Ab d6 Rêgblr! d. PÍôfo6 - mod.lo - Pí6!6o compE.
AüJ.llz6§áô: D.z.mb.o/20i9
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a6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor

o compromisso, o órgão gerenciador podeÉ:

6.5.1.liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicagão ocorra antes

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2.convocar os demais fomecedores para assegurar igual oporhmidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de

regisfo de preços, adotando as medidas cabíveis paÍa obtengão da contratação mais vantajosa.

6.?. O regisho do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1 .descrunprir as condições da ata de registo de preços;

6.7 .2.náo retiÍaÍ a nota de onpeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3.não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado; ou

6.7.4.sofrer sangão administrâtiva cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvistâs nos itens 6.7.1, 6.7,2 e 6.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contaditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelaÍnenüo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de ca§o forhrito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 .por raáo de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fomecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejanÁ aplicação das penalidades estabelecidâs no

Edital.

7.l.l.As sanções do item acima também se aplicam aos integraÍltes do cadastro de reserva, em

pregão para regisro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadâmente, nos termos do art.49, §l'do Decreto n" 10.024119.

z.z. É da competência do órgão gerenciador a aplicagão das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nestâ ata de rcgistro de preço (art. 5", inciso )( do Decreto n" 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participanie a aplicação da penalidade (art 6", Paágafo único, do

Decreto n' 7.892/201 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências preüstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauÍação de procedimento para carcelaÍnento do

registro do fornecedor.

S. CONDIÇÕESGERAIS

E.l. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos paÍâ entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Adminisração e do fomecedor regisu'ado, penalidades e demais condigões do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

a

cârr! lr.cbn l dô Mod.lr. & Ljdla!.G € contdo6 de
Al! (b R{blrb dâ F,Í.F. - md.b - F.!Úo @ FE
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a'a.z. É vedâdo efehrar acréscimos nos quantitativos ftxados nesta ata de regisko de

acrescimo de que tratâ o § l'do aú. 65 da Lei n'8.666/93, nos termos do art. 12

7892113.

veo
, §1"

8.3. A ata de realização da sessão pública do pr€gão, contendo a relação dos licitantes que aceitaÍem cotaÍ os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de

Registo de Preços, nos t€rmos do aÍt. I I , §4" do Decret o n. 7 .892, de 2014 .

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada g.,1[!.j@g$3!q de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas parte.

Rio Branco - AC, !§. o" kOsfl..... de 2022

T

DE ES - MrjFELIPE
OrdeDador Despesas do Fron Acrey' 4' BIS

cPF 0l l. 9.044-82

CONTRATADA:

'#'il,í'#"miffir's==:
RENÀTO MORAIS DE OLIVEIRA

Representante da conFôtada
CPF:860.404.721-20

càidrffida irod.b dô tidtâçaÉ , cdháb. d. coÉrdiê.Gtd (b unüto

^L 
d6 R.ghüo O. PÍ.ec - morhto - pllCo @mD.d

Átulhçao: O.!.ú!íol20 t0



MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

COMANDO DE TRONTEIRA ACRE/4'BATALHÁO DE INEANTARIA DE SELVA

(4' ComPanhia 9e Fronteira/I95O
(BATALIIÃO PLÁCDO DE CASTRO)

OD ENC o PR

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois' ptocedemos ao

encerramento deste PE SRP 08/2022, pÍocesso n" 65323.00583812022-14, que se encelra com a

folhadenol2g(centoevintenove)doque,paraconstaÍ,euALEXANDRoGRANDo'
primeiro sargento, Adjunto da seção de Aqúsição, Licitações e contratos, subscrevo e assino'

fuo BrancoiAC, 15, de de2022.

- 1" Sgt

Adjunto da ul , Licitações e ContÍatos


